
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 
Rua José Ferreira, nº 05, fone/fax (83) 3475-1001 

CNPJ nº 08.882.862/0001-05 

 
COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL 

 
Visando a comunicação futura entre este Município e sua empresa, solicitamos o preenchimento do recibo de 

retirada do Edital e que seja o mesmo enviado ao Setor de Licitações, por meio de e-mail 
licitacao@saojosedobonfim.pb.gov.br 

 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura do Município de São José do Bonfim da responsabilidade da 

comunicação, por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, 
bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.  
 

RECIBO 
 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2023  
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma de Diversos Prédios Públicos do município de São José 
do Bonfim/PB, conforme Planilha Orçamentária. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 
RUA JOSÉ FERREIRA - Nº. 05 - CENTRO - SÃO JOSÉ DO BONFIM - PB. 
e-mail – licitação@saojosedobonfim.pb.gov.br.  

 
 

Razão Social: __________________________________________________________________________________ 
CNPJ N° ______________________________________________________________________________________ 
Endereço: _____________________________________________________________________________________ 
E-mail: _______________________________________________________________________________________ 
Cidade: _________________________________________ Estado: ______________________________________ 
Telefone: ________________________________________ Fax: ________________________________________ 
Pessoa para contato: ___________________________________________________________________________ 
Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
Local:____________________________________, _______ de _____________________ de 2023. 
 

_______________________________________ 
ASSINATURA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230922TP00003 
LICITAÇÃO Nº. 00003/2023 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
  
Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 
RUA JOSÉ FERREIRA - Nº. 05 - CENTRO - SÃO JOSÉ DO BONFIM - PB. 
E-mail: licitacao@saojosedobonfim.pb.gov.br.   

  
A Prefeitura Municipal de São José do Bonfim, inscrita no CNPJ 08.882.862/0001-05, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar as 10:30 horas do dia 19 
de Outubro de 2023 no endereço acima indicado, licitação na modalidade Tomada de Preços nº. 00003/2023, tipo 
menor preço, e sob o regime de empreitada por preço global; tudo de acordo com este instrumento e em observância 
a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta para: Contratação de empresa especializada para Reforma de 
Diversos Prédios Públicos do município de São José do Bonfim/PB, conforme Planilha Orçamentária. 
 
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa especializada para Reforma de Diversos Prédios 
Públicos do município de São José do Bonfim/PB, conforme planilha orçamentária. 
1.2. O Valor de referência da licitação é de R$ 1.113.025,29 (um milhão, cento e treze mil, vinte e cinco reais e vinte 
e nove centavos). Sendo este valor o máximo aceitável pela administração, atendendo o disposto no inc. X, art. 40 da 
Lei nº 8.666/93. As propostas que apresentarem PREÇO GLOBAL E UNITÁRIO SUPERIOR AO ORÇAMENTO BASE 
FORNECIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM/PB serão DESCLASSIFICADAS. 
1.3. A contratação justifica-se: Justifica-se a necessidade da referida contratação, uma vez que a Administração precisa 
atender as necessidade estruturais dos prédios públicos, para bem atender a população de forma humanizada com 
manutenção preventiva e corretiva nas estruturas das áreas internas e externas, mantendo a rede de serviço público 
permanentemente em boas condições atendendo aos serviços essenciais e necessários à consecução das atividades 
administrativas. 
 
2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta de preços para execução do objeto 
desta licitação, deverão ser entregues à Comissão até às 10:30 horas do dia 19 de Outubro de 2023, no endereço 
constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para 
abertura dos referidos envelopes. 
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: 
08h00min Às 12h00min. 
2.3.Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o ato convocatório deste certame por irregularidade na aplicação 
da Lei 8.666/93 e legislação pertinente, se manifestada por escrito e dirigida a Comissão, protocolizando o original até 
05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes de 
habilitação, nos horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua José Ferreira - Nº. 
05 - Centro - São José do Bonfim - PB. 
2.4.Caberá à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato convocatório e seus anexos, 
decidir sobre a respectiva impugnação, respondendo ao cidadão interessado no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
considerados da data em que foi protocolizada a petição. 
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2.5.Decairá do direito de impugnar as falhas ou irregularidades que viciariam o ato convocatório deste certame, o 
licitante que não o fizer por escrito e dirigida a Comissão, protocolizando o original até o 2° (segundo) dia útil que 
anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, nos horários de expediente acima indicado, exclusivamente no 
seguinte endereço: Rua José Ferreira - Nº. 05 - Centro - São José do Bonfim - PB. 
2.6.Para a abertura do Processos administrativo para o recebimento de impugnação ou recursos deverão conter os 
seguinte documentos: 
a) Ato Constitutivo Social e/ou Documento de Eleição do Administrador, devidamente registrado na Junta Comercial ou 
no Cartório de Pessoa Jurídicas; 
b) Instrumento público ou particular (procuração) para o caso de pessoa devidamente credenciada contendo, 
obrigatoriamente, o número do respectivo R.G. – Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério 
da Fazenda e, em especial dando plenos poderes irretratáveis e irrevogáveis para impetrar, impugnar ou desistir de 
recursos, e em geral, para tomar todas e qualquer deliberações atinentes a esta Tomada de Preço; 
c) cópias do R.G. – Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda. 
  
3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - FOLHA 01/02 - MODELOS DE DECLARAÇÕES; 
3.1.3.ANEXO II – FOLHA 02/02 - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
3.1.4.ANEXO III - MODELO DO TERMO DE RENÚNCIA; 
3.1.5. ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM INTEGRANTES DO 
PODER MUNICIPAL; 
3.1.6.ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS 
QUADROS DA EMPRESA; 
3.1.7.ANEXO V - DECLARAÇÃO QUE EM SUA CONTRATAÇÃO IRÁ PROMOVER E CUMPRIR A GESTÃO DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS; 
3.1.8.ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.9.ANEXO VIII – PROJETO BÁSICO – MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO; 
3.2.A obtenção do instrumento convocatório será feita junto a Comissão de Licitação no endereço acima indicado e no 
site do Tribunal de Contas do Estado (TCE), Mural de Licitações. 
  
4.0.DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Está licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam 
fazendo partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição. 
  
5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na 
legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 

  

Início: 3 (três) dias 
Conclusão da Reforma de cada unidade: Conforme Cronograma Individual 
Conclusão da Reforma de todos os prédios: 360 (trezentos e sessenta) dias 
7.2. A Ordem de Serviço deverá ser encaminhada à empresa para execução do serviço solicitado, conforme a 
necessidade da Administração. Podendo ser emitida ordem de Serviços por prédio público. 

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua 
assinatura. 
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5.3.A vigência do respectivo contrato, poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre 
as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as características do objeto licitado. 
5.4.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação: Recursos: 02.013 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - 13 392 1023 1058 Construção, Ampliação e/ou Reforma de Espaços 
Culturais; 02.05 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - 08 244 1014 1064 Construção, Ampliação e/ou Reforma 
de Obras de Infra-Estrutura em Assistência Social; 02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12 361 1018 1060 
Construção, Ampliação e Reforma de Obras-Infra-Estrutura em Educação-FUNDAMENTAL; 02.04 SECRETARIA DA 
SAUDE - 302 1003 1002 Construção, Reforma, Ampl., e Aquisição de Equip. De Centros e Postos de Saúde; 02.07 
SECRETARIA DE OBRAS, INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - 04 122 1025 1039 Ampliação e 
Restauração do Prédio da Prefeitura Municipal. - ELEMENTO DE DESPESA - 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES. 
 
6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1. Somente poderão participar desta licitação empresas legalmente estabelecida no País, que atendam às condições 
e às exigências do presente EDITAL e seus anexos, que exerçam atividades relacionadas com o objeto desta licitação 
com a apresentação dos documentos exigidos no capítulo da habilitação. Os proponentes deverão entregar a Comissão 
dois envelopes fechados indicando, respectivamente, DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente 
identificados nos termos definidos neste instrumento convocatório. 
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas estrangeiras que não 
funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
municipal, com a Administração Pública Estadual e com Administração Federal. 
6.4.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Documentação e Proposta de Preços via postal - com Aviso de 
Recebimento AR - deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo deste instrumento, aos 
cuidados da Presidente da Comissão de Licitação. Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste item, os 
respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame. 
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, sem a permanência de 
representante credenciado na respectiva sessão pública, é facultado ao licitante, não sendo condição para sua 
habilitação, a inclusão no envelope Documentação, da declaração expressa de renunciar ao direito de interpor recurso 
e ao prazo correspondente relativo à Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame, previsto no 
Art. 43, III, da Lei 8.666/93, conforme modelo - Anexo III. 
6.6.É vedada à participação em consórcio. 
6.7.Não será admitida para esta licitação a empresa suspensa ou impedida de licitar com qualquer órgão/entidade da 
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 
6.8.Não será admitida a representação concomitante de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 
6.9.Não poderão participar deste Processo: 
6.10.1.Empresa suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o ORC e com Administração Pública, 
durante o prazo da sanção aplicada; 
6.10.2.Empresa declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
6.10.3.Empresa impedido de licitar e contratar com a União, Estado e Município, durante o prazo da sanção aplicada; 
6.10.4.Empresa proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98; 
6.10.5.Empresa proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 
6.11.Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 
6.11.1.Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no certame de 
empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu 
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.  
6.12.Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
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6.13.Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
6.14.Empresa/Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 
falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 
6.15.Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios 
ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 
6.16. Tenha objeto social, atividade principal e/ou secundária incompatível com o objeto licitado, de acordo com a tabela 
CNAE. 
 
7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, quando for o caso, através de um 
representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório. Cada licitante 
credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste 
instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente credenciado. 
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da lei, quando for o caso, 
devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os necessários 
poderes para, firmar declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, 
que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a procuração seja particular, deverá ser reconhecida a 
firma em cartório do respectivo signatário. 
7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que contenha foto. 
7.3.Estes documentos deverão ser entregues a Comissão - antes do início da sessão pública - em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou membro da Comissão. 
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento impedirá a 
participação ativa do representante do licitante nas sessões públicas do presente certame. Esta ocorrência não 
inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes fases do 
processo licitatório na sessão pública. Para tanto, a Comissão receberá regularmente do referido concorrente seus 
envelopes, declarações e outros elementos necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma 
definida neste instrumento. 
7.5. Os licitantes que não desejarem credenciar-se protocolarão seus envelopes antes do início da sessão pública ou 
enviarão Via Postal. 
  
8.0.DA HABILITAÇÃO 
8.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma) via, dentro de 
envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 
DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº. 00003/2023 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  
O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 
  
8.2.PESSOA JURÍDICA 
8.2.1.Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todas 
suas alterações contratuais, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
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sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, 
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; decreto de autorização, em se tratando 
de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; documento dos sócios e procuradores em se 
tratando de procurador a procuração acompanhada. 
8.2.3. Documento de Identidade e CPF dos sócios das empresas licitantes interessadas em participar desta Licitação. 
 
8.3. REGULARIDADE FISCAL 
8.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ. 
8.3.2. Regularidade para com a Fazenda Federal - certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União. 
8.3.3.Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal (Alvará), relativo ao domicilio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado. 
8.3.4.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro equivalente na forma da Lei. 
8.3.5.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando a 
correspondente certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal. 
8.3.6.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
8.4.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.4.1.Certidão Negativa de Falência ou Concordata, dentro do prazo de validade previsto dentro da própria certidão, ou, 
na omissão desta, expedida a no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 
8.4.2.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2022) apresentados na forma da Lei, 
que comprove a boa situação financeira da proponente, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em 
que o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento do livro 
diário, assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto para empresas criadas neste exercício, que deverão 
apresentar balanço de abertura para suprir a exigência deste item. A comprovação da boa situação financeira da 
empresa proponente, será efetuada com base no balanço apresentado, e deverá, obrigatoriamente, ser formulada, 
formalizada e apresentada pela empresa proponente em papel timbrado da empresa, assinada por profissional 
registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes para 
tal investidura, aferida mediante índices e fórmulas abaixo especificadas: 

 
• ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) ≥ 1 

• ILC = (AC) / (PC) ≥ 1 
• ISG = AT/(PC+ELP)≥1 

Onde: ILG = índice de liquidez geral 
ILC = índice de liquidez corrente 
ISG = índice de solvência geral 

AT = ativo total 
AC = ativo circulante 

RLP = realizável a longo prazo 
PC = passivo circulante 

ELP = exigível a longo prazo 
PL = patrimônio líquido 

 
8.4.2.1.A licitante que apresentar resultado menor que 1 (um) em qualquer um dos índices ILG, ILC e ISG, nos termos 
da formula acima estará automaticamente inabilitada para o certame. 
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8.4.3. A licitante deverá prestar Garantia (caução) de participação na presente licitação no valor de R$ 11.130,25 (onze 
mil, cento e trinta reais e vinte e cinco centavos), correspondente a 1% (hum por cento) do valor da obra, nos termos 
do artigo 31, inciso III da Lei 8.666/93 e suas alterações. A garantia da proposta deverá ser realizada, nas modalidades 
abaixo, nos termos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
  

a) Caução em dinheiro em conta da Administração; 
b) Seguro – Garantia; 
c) Fiança Bancária; 
d) Título da Dívida Pública. 

 
8.4.3.1. Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser emitida por instituição 
devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP e quando se tratar de fiança bancária 
junto ao Banco Central do Brasil, conforme dispõe o Acórdão TCU n.º 498/2011 - plenário.  
8.4.3.2. A garantia em dinheiro poderá ser realizada através de transferência identificada de fundos (DOC ou TED) ou 
depósito, realizado pela licitante para a Conta Bancária de titularidade da Prefeitura de São José do Bonfim /PB;  
8.4.3.3. A comprovação da realização da garantia será realizada através da apresentação da cópia da apólice ou 
original do comprovante de transferência/depósito bancário, que deverá constar no envelope dos documentos de 
habilitação da Licitante. 
 
8.5.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.5.1.Comprovação de registro do licitante e seus responsáveis técnicos, frente ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia ou CAU, da sede do licitante.  
 
8.5.2. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 
8.5.2.1. Comprovação de que possui em seu quadro,  Profissional, detentor de Atestado e/ou Registro de 
Responsabilidade Técnica acompanhado de CAT (Certidão de Acervo Técnico) emitida pelo CREA ou CAU, para 
execução de serviços com características semelhantes ao objeto deste certame licitatório. 
 
Os serviços apresentados deverão ser apresentados em um único Acervo, pois os itens mencionados trata-se de 
descrição/característica do serviço e não de quantitativos. Assim trata-se dos casos em que a complexidade do objeto 
decorre da sua dimensão quantitativa própria. 
 
8.5.3. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 
8.5.3.1. Atestado de Capacidade Técnico Operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 
nome da Licitante que comprove expressamente a execução de Obras e Serviços de características semelhantes, 
limitada exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto licitado. 
 
Os serviços apresentados deverão ser apresentados em um único Acervo, pois os itens mencionados trata-se de 
descrição/característica do serviço e não de quantitativos. Assim trata-se dos casos em que a complexidade do objeto 
decorre da sua dimensão quantitativa própria. 
 
8.5.4.Declaração Formal indicando as instalações, aparelhamento (equipamentos existentes na empresa) e o pessoal 
técnico adequado (engenheiros, mestre de obras etc.) disponível para a execução do objeto da licitação. 
 
8.5.5.Comprovação da Licitante de possuir em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, profissionais 
técnicos legalmente habilitados junto ao CREA ou CAU. A comprovação poderá ser feita através da apresentação de 
qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: I) cópia da carteira profissional CTPS ou da ficha de 
registro do empregado, juntamente com a última guia de recolhimento do FGTS relativo ao respectivo funcionário; II) 
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instrumento de contrato de prestação de serviços específico; III) contrato social, alteração contratual ou equivalente na 
forma da Lei, no caso do responsável técnico ser sócio da empresa ou d) declaração de contratação futura do  
profissional responsável, acompanhada da anuência deste profissional e com cópia de um documento que comprove a 
assinatura do mesmo. 
 
8.5.6.No caso de dois ou mais licitantes apresentarem um mesmo profissional, para ser o responsável técnico 
do objeto, os mesmo serão inabilitados. 
8.5.7.No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos 
termos do artigo 30, §10, da Lei nº. 8.666/93, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a 
substituição seja aprovada pela Administração. 
8.5.8.As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que 
foram executadas as obras e serviços de engenharia. 
 
8.6.DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA: 
8.6.1.Comprovação de visita ao local das obras ou serviços. O correspondente atestado de visita deverá ser 
formalmente elaborado pelo próprio licitante e assinado pelo seu responsável da empresa, contendo a identificação da 
empresa e do signatário, a data que foi efetuada a visita. No caso do licitante desejar efetuar a visita com o 
acompanhamento de um responsável do ORC, deverá comunicar previamente a Comunicação com a devida 
antecedência, observado o prazo máximo de realização da referida visita, necessária para que seja feito o 
agendamento junto ao setor competente do órgão. O endereço que o responsável da empresa deverá submeter para a 
referida visita será o da Secretaria de Infraestrutura  - Prefeitura Municipal de São José do Bonfim, Rua José Ferreira - 
Nº. 05 - Centro - São José do Bonfim - PB. 
8.6.2.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal - 
Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e 
de submeter-se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II. 
8.6.3. Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II 
8.6.4.Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem representante credenciado e desejar 
renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativo à Fase de Habilitação, concordando com o 
prosseguimento do certame licitatório, conforme modelo - Anexo III. 
8.6.5.Declaração de inexistência de parentesco com integrantes do Poder Municipal, conforme modelo - Anexo 
IV. 
8.6.6.Declaração de inexistência de servidor público municipal nos quadros da empresa, conforme modelo - 
Anexo V. 
8.6.7. Declaração indicando o responsável técnico, com o nome, CPF e número do registro no CREA que 
acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto deste Edital.  
8.6.8. Declaração que em sua contratação irá promover e cumprir a Gestão dos Resíduos Sólidos, conforme 
estabelece a Resolução do CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002 (alterada pela Resolução 448/2012), e, ainda, que 
irá observar, prevenir e fazer cumprir os artigos 46, 49 e 60 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe 
sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, conforme 
Anexo VI deste edital. 
 
8.6.10.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 123/06, se for o caso, sendo 
considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e 
simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de 
qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada pelo 
profissional da área contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do 
licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão simplificada 
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não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao 
tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06. 
 
8.7.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos por um 
índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente, membro da Comissão ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando 
perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados 
em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a 
ausência do índice de que trata este item, não inabilitará o licitante. 
8.8.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente autenticadas ou das 
vias originais para autenticação pela Comissão ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de 
documentos de habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento 
for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderão ser 
utilizados, a critério da Comissão os documentos cadastrais de fornecedores, constantes dos arquivos do ORC, para 
comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelos licitantes, quando for o caso. 
8.9. As certidões e os documentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de validade em vigor na data marcada 
para recebimento dos envelopes e poderão ser apresentadas no original ou por qualquer processo de cópia autenticada 
em cartório competente. Para aquelas certidões que não possuírem prazo de validade, somente, serão aceitas com 
data não excedente a 90 (noventa) dias de antecedência da data prevista para apresentação das propostas. 
  
9.0.DA PROPOSTA 
9.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações 
no anverso: 
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 
PROPOSTA DE PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS Nº. 00003/2023 
NOME DO PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  
O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos: 
  
9.2. A proposta deverá ser apresentada em uma via, datilografada ou processada em computador, com os valores 
expressos em moeda corrente do país, sem rasuras, emendas e borrões com identificação da empresa proponente, 
assinada pelo representante legal da empresa, constando, obrigatoriamente; 
9.3.A Proposta de Preços deverá também: 
9.3.1.Fazer menção ao número desta Tomada de Preços e conter a razão social do licitante, o CNPJ, número(s) de 
telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP; 
9.3.2.Deverão ser anotadas quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pelo licitante. 
9.4.Indicação do preço global da proposta, que correspondera ao somatório total da planilha orçamentária, incluindo o 
B.D.I.  
9.5.Planilha orçamentária, referente a todos os serviços a serem executados, preenchida nas colunas de preços 
unitários, parcial e total;  
9.6. Composição de Custos Unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição de Lucros e dos 
respectivos percentuais praticados;  
9.7.Planilha de composição do B.D.I (Bonificações Diretas ou Indiretas) e encargos, detalhando todos os seus 
componentes e contendo seus respectivos percentuais; 
9.8.Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços. 
9.9. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de apresentação;  
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9.9.1. Se a proposta for omissa quanto ao prazo estabelecido neste item, o prazo acima mencionado será considerado 
como se nela constasse, não sendo, portanto, motivo de desclassificação. 
9.10. A licitante será responsável pelos quantitativos apresentados com base nos projetos e especificações que 
integram a presente licitação.  
9.11. Com o recebimento da proposta, a Comissão entendera que todos os projetos, prazos, especificações e local das 
instalações foram detalhadamente analisados pelo licitante e que todos os materiais e mão-de-obra foram considerados 
para a execução dos serviços; 
9.12. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão “verba” ou de unidades 
genéricas. 
9.13. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Projeto Básico, sob pena de desclassificação de sua 
proposta. 
9.14. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço ou quaisquer 
outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações 
absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das 
condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 
9.14.1 Serão corrigidos automaticamente pela Comissão Permanente de Licitação quaisquer erros aritméticos, bem 
como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário/total de cada item componente das Planilhas de 
Preços, hipótese na qual prevalecerá sempre o preço unitário. 
9.14.2 A falta de data, assinatura e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 
reunião de abertura do nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS e com poderes para esse fim, sendo desclassificado o licitante 
que não satisfizer tal exigência. 
9.14.3 A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos 
documentos apresentados dentro do Envelope Documentos de Habilitação. 
9.14.4 As alterações de que trata este subitem serão submetidas à apreciação da Comissão, com a devida anuência de 
todos os licitantes. 
9.15. Não será aceita reclamação posterior relativamente às propostas, sem que tenha sido devidamente registrada em 
ata, salvo se prevista em lei. 
9.16. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos. 
9.17. Cabe ao licitante acompanhar os atos desta Tomada de Preços, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer ato praticado pela Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. 
9.18. É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde que esteja 
devidamente preenchido. 
9.19. Apresentar preferencialmente a Planilha Eletrônica de dados (PROPOSTA) em CD ROM. Havendo 
divergência entre os valores constantes da Proposta Escrita e da Planilha Eletrônica de dados, prevalecerá 
àqueles constantes da Proposta Escrita, mesmo que sejam de valores superiores ao da Planilha Eletrônica.  
9.20. Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste instrumento. 
  
10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 
10.1.Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências do presente instrumento, 
apresentar proposta com menor valor global no correspondente item cotado, relacionado na Planilha Orçamentária. 
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar 123/06 e no Art. 3º, §2º, da Lei 8.666/93, a classificação se fará através de sorteio. 
10.3.Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 
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10.5.Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma: 
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item anterior, serão 
convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate acima definida, na ordem 
de classificação, para exercício do mesmo direito; 
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação de empate e 
assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
10.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
10.8. Da proposta de preço;  
10.8.1. Para o julgamento da proposta mais vantajosa, levar-se-á em conta, como fator determinante, o menor preço 
global da proposta, desde que observadas as especificações e atendidos os requisitos estabelecidos neste ato 
convocatório e os previstos na legislação pertinente;  
10.8.2. Considera-se preço global da proposta a soma dos valores relativos ao custo total apresentado na planilha 
somado ao BDI;  
10.8.3. A empresa licitante deverá apresentar composições dos preços unitários dos serviços e obras objeto desta 
licitação como elemento de avaliação da consistência na formação dos preços unitários e global dos serviços, devendo 
o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como despesas 
com materiais, mão-de-obra, transportes, ferramentas, equipamentos, taxas de administração, lucros e quaisquer outras 
despesas incidentes sobre os serviços, desde que tenha alterado o preço da planilha fornecida pela Gerencia de 
Engenharia; 
10.8.4. Não serão considerados motivos para desclassificação, simples omissões ou erros materiais na proposta ou da 
documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da 
proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes; 
10.8.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 
10.9. Será desclassificada a proposta que: 
10.9.1. Não atender aos requisitos deste instrumento convocatório;  
10.9.2. Não respeitar o preço máximo proposto pela Administração, deixar de cotar qualquer dos itens da obra e/ou 
alterar quantidade constante da planilha;  
10.9.3. Contiver preços excessivos ou manifestamente inexequíveis;  
a) considerar-se-á excessivo o preço global e/ou unitário fixado em valor superior ao orçado pela Coordenadoria de 
Engenharia, constante da planilha de orçamento anexa a este Edital;  
b) considerar-se-á inexequível:  
b.1) Proposta cujo valor global seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:  
b.1.1) Valor orçado pela Administração;  
b.1.2) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo 
Município;  
b.2) Proposta com valor(es) unitário(s): simbólico, irrisório, de valor zero, incompatível com os preços de mercado 
inclusive dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos;  
b.2.1) Propostas com valores unitários que não venham a ser demonstrada sua viabilidade através de documentação 
que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade e 
composição dos custos unitários sejam compatíveis com a execução do objeto do contrato (art. 48, II da 8.666/93);  
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10.9.4. Apresentar preço baseado em outra(s) proposta(s), inclusive com oferecimento de redução sobre a de menor 
valor; 
10.9.5. Contiver em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, irregularidades ou defeito de linguagem capaz de 
dificultar o julgamento, assim como aquelas que enquadrem em qualquer das situações previstas no art. 48 da Lei 
8.666/93;  
10.10. No julgamento da documentação e das propostas a Comissão permanente de Licitação poderá, a seu critério, 
solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados; 
  
11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS 
11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 10 (dez) minutos após 
o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito. 
11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido credenciamento dos interessados. 
Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida por 
qualquer pessoa que se interessar. 
11.3.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da reunião, sendo 
que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
Instrumento Convocatório e seus anexos. 
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição dos 
envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada à habilitação.  
11.5.A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e Proposta de Preços, e rubricará 
juntamente com os participantes os fechos do segundo. 
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará dos licitantes que 
examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnações levantadas deverão ser comunicadas a Comissão, 
que as consignará na Ata de reunião. 
11.7.Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnações porventura formuladas pelos 
licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Fase de Habilitação. Entretanto, se assim julgar necessário, 
poderá divulgar o resultado numa nova reunião, registrando-se na Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial ou 
ainda emitindo aviso por escrito, observada, nestes casos, a devida antecedência necessária - não inferior a 48 
(quarenta e oito) horas. 
11.8.Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de Habilitação, conforme previsto no 
Art. 43, III, da Lei 8.666/93, na mesma sessão poderá haver a abertura dos envelopes Propostas, caso contrário será 
marcada nova data, com observância ao prazo recursal estabelecido na legislação pertinente.  
11.9.O envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante inabilitado, desde que 
não tenha havido recurso ou após sua denegação. 
11.10.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a Comissão procederá então à 
abertura dos envelopes Proposta de Preços dos proponentes declarados habilitados, rubricará o seu conteúdo e 
facultará o exame da documentação neles contidas a todos os participantes, os quais poderão efetuar impugnações, 
devidamente consignadas na Ata de reunião, quando for o caso. 
11.11.A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventualmente apontadas, declarando, em 
seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e considerados os critérios definidos neste instrumento, 
apresentar proposta mais vantajosa para a Administração. 
11.12.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, ao final, será 
assinada pela Comissão e licitantes presentes. 
11.13.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-
se o seguinte procedimento: 
11.13.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos 
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enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 
11.13.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão da eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
11.13.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
11.14.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes dos envelopes 
Documentação e Proposta de Preços que forem abertos, serão retidos pela Comissão e anexados aos autos do 
processo. No mesmo contexto, o envelope Proposta de Preços, ainda lacrado, do licitante inabilitado que não for 
retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do presente 
certame, será sumariamente destruído. 
  
12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
12.1.Havendo proposta com preço unitário para qualquer um dos serviços indicados na respectiva planilha, 
superior ao estimado pela Administração que está devidamente detalhado na competente planilha dos serviços a serem 
executados, constante do instrumento convocatório; ou com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - 
Termo de Referência - Especificações, na coluna código, manifestamente inexequível nos termos do Art. 48, II, §1º e 
§2º, da Lei 8.666/93; o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, 
quando for o caso, apenas o item correspondente. 
12.2.O valor estimado que a Administração se propõe a pagar pelo objeto ora licitado - Valor de Referência, que 
representa o total dos preços relacionados na competente planilha dos serviços a serem executados, está informado na 
Planilha Orçamentária e neste Edital. 
  
13.0.DOS RECURSOS 
13.1.Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109 da Lei Federal n.º 
8.666/93. 
13.2.O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da Comissão, devendo ser protocolizado o original, 
nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Capitão João 
Miguel - Centro Administrativo Integrado, S/N - São José - São José do Bonfim - PB. 
  
14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
14.1.Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emitirá relatório conclusivo dos trabalhos 
desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior, juntamente com os elementos constitutivos do processo, 
necessários à Homologação e Adjudicação da respectiva licitação, quando for o caso. 
14.2.A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses da Administração, 
discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela Comissão, revogar ou considerar 
nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os 
direitos dos licitantes. 
  
15.0.DO CONTRATO 
15.1.Após a homologação pela Autoridade Superior da Administração, o licitante vencedor será notificado para, dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo contrato, quando 
for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei Federal n.º 8.666/93, podendo o 
mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma. 
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade de sua 
proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
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15.3.É permitido a Administração, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições do licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente licitação. 
15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, 
conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por preço 
global. 
15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso de reforma de 
edifício ou equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para seus acréscimos. 
  
16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - 
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no 
início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela 
inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
16.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, 
acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
16.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e 
publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o 
fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente. 
  
17.0. DO RECEBIMENTO DA OBRA 
O recebimento do objeto do presente contrato obedecerá ao disposto nas alíneas “a” e “b”, do inciso I, do artigo 73 e 
seus parágrafos, da Lei nº. 8.666/93, e será procedido da seguinte forma:  
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluída a obra, a Contratada notificará a Contratante por meio de carta entregue ao 
Fiscal do Contrato mediante contra recibo, para a entrega e aceitação da obra.  
PARÁGRAFO SEGUNDO - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO – Em até 15 (quinze) dias consecutivos após o 
recebimento da notificação mencionada no parágrafo anterior ou o término do prazo de execução contratual, o Fiscal do 
Contrato efetuará vistoria da obra, para fins de recebimento provisório. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Uma vez verificado o cumprimento de todas as condições contratuais, o Fiscal do Contrato 
receberá a obra provisoriamente, lavrando o Termo de Recebimento Provisório, que será assinado pelas partes e 
encaminhado à autoridade contratante.  
PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja constatado o não-cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das 
condições contratuais, o Fiscal do Contrato lavrará relatório circunstanciado dirigido à autoridade contratante, que 
adotará as medidas cabíveis.  
PARÁGRAFO QUINTO - À Contratada caberá uma vez notificada, sanar as irregularidades apontadas no relatório 
circunstanciado, submetendo os itens impugnados à nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a execução 
das correções necessárias.  
PARÁGRAFO SEXTO - DO RECEBIMENTO DEFINITIVO - Após o Recebimento Provisório, a autoridade contratante 
designará a Comissão de Recebimento Definitivo, composta de engenheiros ou arquitetos habilitados, que será 
encarregada de vistoriar a obra para verificar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e técnicas, e efetuar o 
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Recebimento Definitivo em até 15 (quinze) dias consecutivos após o decurso do prazo de observação, que será de 45 
(quarenta e cinco) dias.  
PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do cumprimento total e adequado aos termos do contrato, a comissão receberá a 
obra definitivamente, lavrando o Termo de Recebimento Definitivo, que será assinado pelas partes e encaminhado à 
autoridade contratante.  
PARÁGRAFO OITAVO - No caso da vistoria constatar a ocorrência de vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução do contrato, a Comissão lavrará relatório de verificação circunstanciado, dirigido à autoridade contratante, no 
qual relatará o que houver constatado e, se for o caso, juntará orçamento das despesas que se fizerem necessárias 
para corrigir ou refazer a obra, no todo ou em parte.  
PARÁGRAFO NONO - DAS FALHAS OU IRREGULARIDADES APONTADAS – O Prefeito do Município, à vista do 
relatório circunstanciado de que trata o parágrafo anterior, deverá adotar uma das seguintes providências, 
independentemente da aplicação das sanções cabíveis:  
a) notificar a Contratada para sanar as irregularidades constatadas, no prazo a ser determinado na notificação, ao 
término do qual se deve proceder à nova vistoria; ou;  
b) aceitar a obra com o abatimento no preço correspondente ao orçamento apresentado pela comissão, e, se o valor da 
garantia for insuficiente para atender ao valor do mencionado orçamento, notificar a Contratada para pagamento da 
diferença no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
PARÁGRAFO DÉCIMO - O Termo de Recebimento Definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita 
execução da obra, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades ou in-compatibilidades detectadas posteriormente, 
subsistindo a sua responsabilidade na forma da lei. 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Para o recebimento definitivo dos serviços concluídos, o Contratante nomeará 
uma Comissão, de no mínimo 02 (dois) técnicos, que visitará as obras e emitirá o termo de Recebimento. 
  
18.0.DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de São José do Bonfim, em moeda corrente nacional, mediante 
Ordem Bancária ou Cheque Nominal, em parcelas, de acordo com o cronograma Físico-financeiro e no valor 
correspondente ao somatório das etapas dos diversos itens efetivamente concluídas, segundo as aferições mensais 
efetuadas pelo Fiscal do Contrato. No caso da parcela relativa à última fase, o pagamento somente será efetuado após 
o Recebimento Provisório.  
 PARÁGRAFO PRIMEIRO - Cumprido o disposto no Parágrafo Quarto da Cláusula Quinta, a contratada emitirá 
a nota fiscal/fatura, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação 
e de proposta de preço e no próprio instrumento de contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro 
CNPJ, mesmo aquele de filial ou da matriz.  
 PARÁGRAFO SEGUNDO - Na nota fiscal/fatura apresentada deverá estar destacados a parcela 
correspondente à mão-de-obra e o valor retido a título de contribuição previdenciária.  
 PARÁGRAFO TERCEIRO - Antes de qualquer pagamento deverá ser observada a comprovação da 
regularidade do cadastramento e da habilitação parcial no SICAF. Em caso de irregularidade da contratada junto ao 
SICAF, a Contratante notificará a Contratada para regularizar a sua situação junta aquele sistema no prazo de trinta 
dias ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa, sob pena de rescisão do contrato. O prazo citado poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da Administração.  
 PARÁGRAFO QUARTO - Antes de qualquer pagamento será observada a comprovação por parte da 
Contratada do recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social), correspondentes ao mês da última 
competência vencidas e referentes a todos os trabalhadores envolvidos na obra.  
 PARÁGRAFO QUINTO - O pagamento à Contratada será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após o 
recebimento, pelo Fiscal do Contrato, da nota fiscal/fatura acompanhada de todos os documentos exigidos.  
 PARÁGRAFO SEXTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da Contratante, o valor 
devido será acrescido de encargos moratórios a partir do dia subsequente ao do vencimento da obrigação até a data do 
efetivo pagamento, devendo ser equivalente a:  
 - um por cento no mês do vencimento, calculados pro rata tempore-die, de forma não composta;  
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 - a taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia – SELIC, nos meses intermediários;  
 - um por cento no mês do pagamento, calculados pro rata tempore-die, de forma não composta.  
 PARÁGRAFO SÉTIMO - A seu critério, a Contratante poderá utilizar valores devidos à Contratada, relativos ao 
preço contratual, para cobrir eventuais dívidas da mesma para com a Contratante, decorrentes de imposição de multa 
por violação de cláusulas do contrato.  
 PARÁGRAFO OITAVO - Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas para o tipo de serviço objeto desta licitação, conforme previsto na legislação em 
vigor. 
  
19.0.DO REAJUSTAMENTO 
19.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses contados da data limite para apresentação 
da proposta por ocasião da abertura da licitação. Caso o período de execução ultrapasse 12 (doze) meses por 
determinação da Administração, as parcelas do cronograma físico financeiro que ultrapassarem esta periodicidade 
serão reajustados, utilizando-se o Índice Nacional de Custo da Construção - INCC-M(FGV) como índice de 
reajustamento. 
19.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do Contratado. 
 
20.0.OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos serviços contratados; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais 
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais. 
d - Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seus serviços, dentro das normas 
deste contrato;  
e - Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser 
solicitados sobre os serviços;  
f - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato;  
g - Atestar notas fiscais/faturas e efetuar os pagamentos à Contratada;  
h- Efetuar o pagamento da última fase após o recebimento provisório da obra;  
i - Notificar a Contratada da aceitação definitiva da obra, após a vistoria e recebimento definitivo por parte da Comissão 
de Recebimento da Obra e;  
j - Efetuar a devolução da garantia à Contratada após o recebimento definitivo da obra;  
k - Aplicar as sanções administrativas contratuais. 
 
21.0.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos 
prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros 
em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução de contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
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e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a 
devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado. 
H - Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa e dos profissionais envolvidos 
na obra perante o CREA/PB;  
I - Promover a anotação, registro, aprovação, licenças, matrícula da obra no INSS e outras exigências dos órgãos 
competentes com relação à obra, inclusive responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes;  
J - Executar a obra sob a responsabilidade técnica do(s) profissional (is) detentor (es) do(s) atestado(s) apresentado(s) 
para habilitação da empresa na licitação  
K- Ter representante no local da obra, Arquiteto ou Engenheiro residente, com formação profissional devidamente 
comprovada, anotado no CREA como um dos responsáveis técnicos pela execução da obra, que assuma perante a 
fiscalização do contrato a responsabilidade de deliberar sobre qualquer determinação de urgência que se torne 
necessária;  
L - Obter aprovação dos projetos nos órgãos competentes e na forma exigida em normas legais vigentes, bem como 
obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias aos serviços que contratar, pagando os respectivos 
emolumentos e as taxas e obedecendo às leis, aos regulamentos e às posturas referentes aos serviços e à segurança 
pública. É obrigada, também, a cumprir quaisquer formalidades e a pagar, à sua custa, as multas porventura impostas 
por esses órgãos;  
M - Submeter à prévia aprovação do Fiscal do Contrato, com antecedência mínima de cinco dias do início do item a 
executar, a indicação da empresa ou profissional que pretenda subcontratar para executar serviços que exijam 
responsabilidade técnica, obrigatoriamente acompanhada da Certidão de Registro no CREA da empresa ou do 
profissional;  
N - Assumir todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e previdenciários concernentes à execução de seus 
serviços, inclusive os resultantes de acidentes no trabalho e incêndios;  
O - Efetuar às suas expensas todos os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 
execução do objeto do contrato;  
P - Responder pelas perdas e danos causados por seus sócios, empregados, prepostos ou subcontratados, ainda que 
involuntariamente, às instalações dos prédios, mobiliários, máquinas, equipamentos e demais bens da União ou de 
propriedade de terceiros, durante a execução dos serviços;  
Q - Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados, servidores públicos ou mesmo 
terceiros quando da prestação dos serviços;  
R - Acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as disposições contidas na legislação específica do 
trabalho;  
S - Observar, quanto ao pessoal, às disposições da lei de nacionalização do trabalho;  
T - Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, equipamentos e ferramentas utilizadas na 
obra, até a conclusão dos trabalhos;  
U - Proceder a minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pela contratante para a perfeita execução 
da obra;  
V - Fornecer, para emprego na execução das obras, somente material de primeira mão e qualidade, bem como 
observar, rigorosamente, as especificações técnicas e a regulamentação aplicáveis a cada caso, especialmente as 
recomendações das Práticas da SEAP - Manual de Construção, executando todos os serviços com esmero e perfeição;  
X - Manter no local da obra, com fácil acesso à fiscalização, um “Diário de Ocorrências” em que as partes lançarão 
diariamente os eventos ocorridos, servindo para dirimir dúvidas quando for o caso. O referido diário, encadernado e 
contendo as informações relativas à obra, com folhas em três vias, das quais duas destacáveis serão fornecidas pela 
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Contratada; Acatar as decisões e observações feitas pelo Fiscal do Contrato, que serão formuladas por escrito em duas 
vias e entregues mediante recibo ou registrada no “Diário de Ocorrências”; Retirar do local da obra qualquer empregado 
que não corresponder à confiança, ou perturbar a ação da fiscalização, nos termos da notificação desta;  
Z - Retirar, nos termos da notificação da fiscalização, todo o material rejeitado, bem como demolir e refazer 
imediatamente, por sua conta, o tudo que for impugnado, quer em razão de material ou da mão-de-obra; E Entregar os 
documentos previstos em contrato nos prazos fixados, incluindo o Relatório de Serviços Executados (contendo todas as 
atividades desenvolvidas no período, incluindo todas as alterações dos projetos e/ou serviços) ao final de cada fase e, 
sempre que o Fiscal do Contrato exigir, pareceres técnicos sobre fatos relevantes ocorridos no transcorrer da execução 
dos projetos e/ou serviços;  
W - Sempre que pretender aplicar material ou equipamento “similar” na execução da obra, submeter à Contratante, por 
intermédio do Fiscal do Contrato, a correspondente consulta, acompanhada de laudos ou pareceres e levantamento de 
custos para a análise e decisão, não servindo tal consulta para justificar o não-cumprimento dos prazos previstos no 
contrato;  Apresentar mensalmente, em conjunto com as notas fiscais/faturas relativas a cada uma das fases, a cópia 
autenticada dos comprovantes dos recolhimentos relativos à Seguridade Social, referentes ao do mês anterior; 
Comunicar por escrito ao Fiscal do Contrato a conclusão da obra e indicar preposto para acompanhar as vistorias para 
recebimento provisório e definitivo da obra;  Obter a Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, pagando os 
respectivos emolumentos e as taxas; Entregar ao Fiscal do Contrato, ao término da obra e antes do recebimento 
provisório, os seguintes documentos:  
 1) aprovação nos órgãos competentes, quando exigível, dos projetos que sofreram modificações no decorrer 
da obra;  
 2) aprovação da obra pelos concessionários públicos;  
 3) documentos de garantia e manuais completos de instrução (instalação, manutenção, operação e outros que 
sejam necessários) dos equipamentos instalados na obra;  
Y - Apresentar a Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, relativa à matrícula CEI da obra, antes do recebimento 
definitivo; Aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões no 
quantitativo dos materiais e serviços que se fizerem necessários em razão de alterações do Projeto Básico Completo, 
em até 25% do valor inicial deste contrato; Os autores dos projetos deverão ceder, à Contratante, os direitos 
patrimoniais referentes aos serviços objetos deste contrato, conforme determina o artigo 111 da Lei 8.666/93;  
 PARÁGRAFO PRIMEIRO - Qualquer proposta de substituição de profissionais indicados durante a licitação 
para assumir a responsabilidade técnica pela execução da obra somente será admitida por profissionais com 
experiência equivalente, devidamente comprovada, e dependerá de prévia aprovação do Fiscal do Contrato.  
 PARÁGRAFO SEGUNDO - Salvo por caso fortuito ou força maior, a eventual substituição de profissional não 
poderá, em nenhuma hipótese, ser alegada como motivo para a alteração de quaisquer das condições deste contrato, 
particularmente dos prazos contratados.  
 PARÁGRAFO TERCEIRO - Todos os projetos e serviços mencionados em qualquer documento que integre o 
presente contrato serão executados sob responsabilidade direta e exclusiva da Contratada. 
  
22.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao certame, 
qualquer tipo de indenização. 
22.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma Licitante. 
22.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
22.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriado, e não 
havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo local e hora anteriormente previstos. 
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22.5.Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e postos no local de 
trabalho, os mesmos deverão ser pagos pela Administração, pelo preço de aquisição regularmente comprovado, desde 
que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização. 
22.6.Os preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do contrato, serão propostos 
pelo Contratado e submetidos à apreciação da Administração. A execução dos serviços não previstos será regulada 
pelas condições e cláusulas do contrato original. 
22.7.A Administração por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer tempo a 
execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado. 
22.8.Decairá do direito de impugnar perante a Administração nos termos do presente instrumento, aquele que, tendo-o 
aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese em 
que tal comunicado não terá efeito de recurso. 
22.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de material, mão-de-
obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os respectivos preços. 
22.10.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão disponibilizados em meio 
magnético, podendo ser obtidos junto a Comissão, observados os procedimentos definidos pela Administração. 
22.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, ficarão única e 
exclusivamente sujeitos a interpretação da Comissão, sendo facultada a mesma ou a autoridade superior, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
22.12.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o da Comarca 
de Patos/PB. 
  
São José do Bonfim - PB, 29 de Setembro de 2023. 

 
 

JOSEILDO ALVES MONTEIRO 
Presidente da Comissão 
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ANEXO I - TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2023 

  
TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 
   
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação de empresa especializada para Reforma de Diversos Prédios Públicos 
do município de São José do Bonfim/PB, conforme planilha orçamentária. 
  
2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1. Justifica-se a necessidade da referida contratação, uma vez que a Administração precisa atender as necessidade 
estruturais dos prédios públicos, para bem atender a população de forma humanizada com manutenção preventiva e 
corretiva nas estruturas das áreas internas e externas, mantendo a rede de serviço público permanentemente em boas 
condições atendendo aos serviços essenciais e necessários à consecução das atividades administrativas. 
 
2.2. JUSTIFICATIVA DE QUANTIDADES: 
2.2.1. As quantidades de serviços nos prédios públicos foram levantadas in loco conforme consta nas planilhas 
orçamentárias. 
2.2.2. Os serviços serão realizados nos prédios públicos do município, conforme planilha anexa no Projeto Básico. 
 
2.3. DA JUSTIFICATIVA DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
2.3.1. A exigência de Atestado de Capacidade Técnica Profissional e Operacional é indispensável para cumprimento do 
objeto. A comprovação da qualificação técnico-operacional tem por finalidade assegurar que o licitante, enquanto 
organização empresarial, detém estrutura mínima para executar satisfatoriamente o objeto licitado. Segundo Marçal 
Justen Filho: “A qualificação técnica operacional consiste em qualidade pertinente às empresas que participam da 
licitação. Envolve a comprovação de que a empresa, como unidade jurídica e econômica, participara anteriormente de 
contrato cujo objeto era similar ao previsto para a contratação almejada pela Administração Pública”. 
A capacidade técnico-profissional, por sua vez, trata de exigência específica relativa ao profissional (pessoa física) que 
irá participar da execução do objeto. Tem por finalidade comprovar que as empresas participantes do certame dispõem, 
para a execução do contrato, de profissional reconhecido pela entidade de classe competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica pela execução de objeto similar ao licitado pela Administração Pública. 
A propósito desta precaução da administração, lê-se na obra de Hely Lopes Meirelles: Diante dessa realidade, é lícito à 
administração, verificar não só a capacidade técnica teórica do licitante como a sua capacidade técnica efetiva de 
execução, que se convencionou chamar capacidade operativa real. Grande parte dos insucessos na execução dos 
contratos administrativos decorre da falta de capacidade operativa real, não verificada pela administração na fase de 
habilitação dos proponentes. (Hely Lopes Meirelles. Direto Administrativo Brasileiro. 32ª Edição, 2006, Editora 
Malheiros, São Paulo, pg. 299). 
  
3.0.DA OBRA 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação estão detalhadas no memorial descritivo e 
especificações técnicas em Anexo ao Edital. 
 
4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1. A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
  
5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
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5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos serviços contratados; 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais 
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais. 
5.4.Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seus serviços, dentro das normas 
deste contrato;  
5.5.Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser 
solicitados sobre os serviços;  
5.6.Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato;  
5.7.Atestar notas fiscais/faturas e efetuar os pagamentos à Contratada;  
5.8.Efetuar o pagamento da última fase após o recebimento provisório da obra;  
5.9.Notificar a Contratada da aceitação definitiva da obra, após a vistoria e recebimento definitivo por parte da 
Comissão de Recebimento da Obra e;  
5.10.Efetuar a devolução da garantia à Contratada após o recebimento definitivo da obra;  
5.11.Aplicar as sanções administrativas contratuais. 
  
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos 
prazos estipulados; 
6.2.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros 
em razão da execução do objeto contratado; 
6.3.Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução de contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos; 
6.4.Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
6.5.Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
6.6.Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a 
devida autorização expressa do Contratante; 
6.7.Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado. 
6.8.Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa e dos profissionais envolvidos 
na obra perante o CREA/PB;  
6.9.Promover a anotação, registro, aprovação, licenças, matrícula da obra no INSS e outras exigências dos órgãos 
competentes com relação à obra, inclusive responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes;  
6.10.Executar a obra sob a responsabilidade técnica do(s) profissional (is) detentor (es) do(s) atestado(s) 
apresentado(s) para habilitação da empresa na licitação  
6.11.Ter representante no local da obra, Arquiteto ou Engenheiro residente, com formação profissional devidamente 
comprovada, anotado no CREA como um dos responsáveis técnicos pela execução da obra, que assuma perante a 
fiscalização do contrato a responsabilidade de deliberar sobre qualquer determinação de urgência que se torne 
necessária;  
6.12.Obter aprovação dos projetos nos órgãos competentes e na forma exigida em normas legais vigentes, bem como 
obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias aos serviços que contratar, pagando os respectivos 
emolumentos e as taxas e obedecendo às leis, aos regulamentos e às posturas referentes aos serviços e à segurança 
pública. É obrigada, também, a cumprir quaisquer formalidades e a pagar, à sua custa, as multas porventura impostas 
por esses órgãos;  
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6.13.Submeter à prévia aprovação do Fiscal do Contrato, com antecedência mínima de cinco dias do início do item a 
executar, a indicação da empresa ou profissional que pretenda subcontratar para executar serviços que exijam 
responsabilidade técnica, obrigatoriamente acompanhada da Certidão de Registro no CREA da empresa ou do 
profissional;  
6.14.Assumir todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e previdenciários concernentes à execução de seus 
serviços, inclusive os resultantes de acidentes no trabalho e incêndios;  
6.15.Efetuar às suas expensas todos os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a 
boa execução do objeto do contrato;  
6.16.Responder pelas perdas e danos causados por seus sócios, empregados, prepostos ou subcontratados, ainda que 
involuntariamente, às instalações dos prédios, mobiliários, máquinas, equipamentos e demais bens da União ou de 
propriedade de terceiros, durante a execução dos serviços;  
6.17.Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados, servidores públicos ou mesmo 
terceiros quando da prestação dos serviços;  
6.18.Acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as disposições contidas na legislação específica do 
trabalho;  
6.19.Observar, quanto ao pessoal, às disposições da lei de nacionalização do trabalho;  
6.20.Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, equipamentos e ferramentas utilizadas 
na obra, até a conclusão dos trabalhos;  
6.22.Proceder a minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pela contratante para a perfeita execução 
da obra;  
6.23.Fornecer, para emprego na execução das obras, somente material de primeira mão e qualidade, bem como 
observar, rigorosamente, as especificações técnicas e a regulamentação aplicáveis a cada caso, especialmente as 
recomendações das Práticas da SEAP - Manual de Construção, executando todos os serviços com esmero e perfeição;  
6.24.Manter no local da obra, com fácil acesso à fiscalização, um “Diário de Ocorrências” em que as partes lançarão 
diariamente os eventos ocorridos, servindo para dirimir dúvidas quando for o caso. O referido diário, encadernado e 
contendo as informações relativas à obra, com folhas em três vias, das quais duas destacáveis serão fornecidas pela 
Contratada; Acatar as decisões e observações feitas pelo Fiscal do Contrato, que serão formuladas por escrito em duas 
vias e entregues mediante recibo ou registrada no “Diário de Ocorrências”; Retirar do local da obra qualquer empregado 
que não corresponder à confiança, ou perturbar a ação da fiscalização, nos termos da notificação desta;  
6.25.Retirar, nos termos da notificação da fiscalização, todo o material rejeitado, bem como demolir e refazer 
imediatamente, por sua conta, o tudo que for impugnado, quer em razão de material ou da mão-de-obra; E Entregar os 
documentos previstos em contrato nos prazos fixados, incluindo o Relatório de Serviços Executados (contendo todas as 
atividades desenvolvidas no período, incluindo todas as alterações dos projetos e/ou serviços) ao final de cada fase e, 
sempre que o Fiscal do Contrato exigir, pareceres técnicos sobre fatos relevantes ocorridos no transcorrer da execução 
dos projetos e/ou serviços;  
6.26.Sempre que pretender aplicar material ou equipamento “similar” na execução da obra, submeter à Contratante, por 
intermédio do Fiscal do Contrato, a correspondente consulta, acompanhada de laudos ou pareceres e levantamento de 
custos para a análise e decisão, não servindo tal consulta para justificar o não-cumprimento dos prazos previstos no 
contrato;  Apresentar mensalmente, em conjunto com as notas fiscais/faturas relativas a cada uma das fases, a cópia 
autenticada dos comprovantes dos recolhimentos relativos à Seguridade Social, referentes ao do mês anterior; 
Comunicar por escrito ao Fiscal do Contrato a conclusão da obra e indicar preposto para acompanhar as vistorias para 
recebimento provisório e definitivo da obra;  Obter a Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, pagando os 
respectivos emolumentos e as taxas; Entregar ao Fiscal do Contrato, ao término da obra e antes do recebimento 
provisório, os seguintes documentos:  
 1) aprovação nos órgãos competentes, quando exigível, dos projetos que sofreram modificações no decorrer 
da obra;  
 2) aprovação da obra pelos concessionários públicos;  
 3) documentos de garantia e manuais completos de instrução (instalação, manutenção, operação e outros que 
sejam necessários) dos equipamentos instalados na obra;  
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6.27.Apresentar a Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, relativa à matrícula CEI da obra, antes do recebimento 
definitivo; Aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões no 
quantitativo dos materiais e serviços que se fizerem necessários em razão de alterações do Projeto Básico Completo, 
em até 25% do valor inicial deste contrato; Os autores dos projetos deverão ceder, à Contratante, os direitos 
patrimoniais referentes aos serviços objetos deste contrato, conforme determina o artigo 111 da Lei 8.666/93;  
 PARÁGRAFO PRIMEIRO - Qualquer proposta de substituição de profissionais indicados durante a licitação 
para assumir a responsabilidade técnica pela execução da obra somente será admitida por profissionais com 
experiência equivalente, devidamente comprovada, e dependerá de prévia aprovação do Fiscal do Contrato.  
 PARÁGRAFO SEGUNDO - Salvo por caso fortuito ou força maior, a eventual substituição de profissional não 
poderá, em nenhuma hipótese, ser alegada como motivo para a alteração de quaisquer das condições deste contrato, 
particularmente dos prazos contratados.  
 PARÁGRAFO TERCEIRO - Todos os projetos e serviços mencionados em qualquer documento que integre o 
presente contrato serão executados sob responsabilidade direta e exclusiva da Contratada. 
  
7.0.DOS PRAZOS 
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na 
legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 

  

Início: 3 (três) dias 
Conclusão da Reforma de cada unidade: Conforme Cronograma Individual 
Conclusão da Reforma de todos os prédios: 360 (trezentos e sessenta) dias 
A Ordem de Serviço deverá ser encaminhada à empresa para execução do serviço solicitado, conforme a 
necessidade da Administração. Podendo ser emitida ordem de Serviços por prédio público. 

7.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua 
assinatura. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de execução só poderá ser prorrogado, a critério da administração, desde que 
ocorra um dos motivos previstos no Parágrafo Primeiro do Artigo 57 da Lei n° 8.666/93, devidamente autuado em 
processo próprio e aprovado pela autoridade competente. 
  
8.0.DO REAJUSTAMENTO 
8.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses contados da data limite para apresentação 
da proposta por ocasião da abertura da licitação. Caso o período de execução ultrapasse 12 (doze) meses por 
determinação da Administração, as parcelas do cronograma físico financeiro que ultrapassarem esta periodicidade 
serão reajustados, utilizando-se o Índice Nacional de Custo da Construção - INCC-M(FGV) como índice de 
reajustamento. 
8.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do Contratado. 
  
9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de São José do Bonfim, em moeda corrente nacional, 
mediante Ordem Bancária ou Cheque Nominal, em parcelas de acordo com o cronograma Físico-financeiro e no valor 
correspondente ao somatório das etapas dos diversos itens efetivamente concluídas, segundo as aferições mensais 
efetuadas pelo Fiscal do Contrato. No caso da parcela relativa à última fase, o pagamento somente será efetuado após 
o Recebimento Provisório.  
 PARÁGRAFO PRIMEIRO - Cumprido o disposto no Parágrafo Quarto da Cláusula Quinta, a contratada emitirá 
a nota fiscal/fatura, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação 
e de proposta de preço e no próprio instrumento de contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro 
CNPJ, mesmo aquele de filial ou da matriz.  
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 PARÁGRAFO SEGUNDO - Na nota fiscal/fatura apresentada deverá estar destacados a parcela 
correspondente à mão-de-obra e o valor retido a título de contribuição previdenciária.  
 PARÁGRAFO TERCEIRO - Antes de qualquer pagamento deverá ser observada a comprovação da 
regularidade do cadastramento e da habilitação parcial no SICAF. Em caso de irregularidade da contratada junto ao 
SICAF, a Contratante notificará a Contratada para regularizar a sua situação junta aquele sistema no prazo de trinta 
dias ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa, sob pena de rescisão do contrato. O prazo citado poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da Administração.  
 PARÁGRAFO QUARTO - Antes de qualquer pagamento será observada a comprovação por parte da 
Contratada do recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social), correspondentes ao mês da última 
competência vencidas e referentes a todos os trabalhadores envolvidos na obra.  
 PARÁGRAFO QUINTO - O pagamento à Contratada será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após o 
recebimento, pelo Fiscal do Contrato, da nota fiscal/fatura acompanhada de todos os documentos exigidos.  
 PARÁGRAFO SEXTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da Contratante, o valor 
devido será acrescido de encargos moratórios a partir do dia subsequente ao do vencimento da obrigação até a data do 
efetivo pagamento, devendo ser equivalente a:  
 - um por cento no mês do vencimento, calculados pro rata tempore-die, de forma não composta;  
 - a taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia – SELIC, nos meses intermediários;  
 - um por cento no mês do pagamento, calculados pro rata tempore-die, de forma não composta.  
 PARÁGRAFO SÉTIMO - A seu critério, a Contratante poderá utilizar valores devidos à Contratada, relativos ao 
preço contratual, para cobrir eventuais dívidas da mesma para com a Contratante, decorrentes de imposição de multa 
por violação de cláusulas do contrato.  
 PARÁGRAFO OITAVO - Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas para o tipo de serviço objeto desta licitação, conforme previsto na legislação em 
vigor. 
  
10.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1.No caso de inexecução parcial ou total do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes 
sanções administrativas, garantida a prévia defesa: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
 I. Advertência:  
 II. Multas; 
 III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
de SÃO JOSÉ DO BONFIM, por prazo não superior a dois anos;  
 IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a sanção, 
depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior.  
 PARÁGRAFO SEGUNDO - No processo de aplicação da sanção administrativa é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de cinco dias 
úteis.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nos incisos I, III e IV, desta Cláusula, poderão ser aplicadas 
juntamente com as do inciso II.  
 PARÁGRAFO QUARTO - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar do recebimento da notificação.  
 PARÁGRAFO QUINTO - Se o valor da multa não for pago ou depositado, será automaticamente descontado 
do valor da garantia previsto na Cláusula Quarta deste contrato, e, se necessário, do pagamento a que a Contratada 
fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será cobrado administrativa 
e/ou judicialmente.  
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 PARÁGRAFO SEXTO - Na execução do contrato, cabe recurso, representação ou pedido de reconsideração 
contra os atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei no 8.666/93, na forma constante do artigo 109 da 
referida lei. 
10.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - 
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no 
início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela 
inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
10.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, 
acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
10.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e 
publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o 
fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente. 
  
11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
11.1.Havendo proposta com valor global superior ao estimado pelo ORC ou manifestamente inexequível nos termos do 
Art. 48, II, §1º e §2º, da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica 
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente, relacionado neste anexo. 
11.2.O valor estimado que a Administração se propõe a pagar pelo objeto ora licitado - Valor de Referência – está 
indicado na Planilha Orçamentária. 
  
12.0.MODELO DA PROPOSTA 
12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente, podendo o licitante 
apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o 
instrumento convocatório - Anexo 01. 
 

Rosalba Gomes da Nóbrega Mota 
Secretária de Administração 
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA – PROPOSTA 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2023 
  
PROPOSTA 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2023 
  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma de Diversos Prédios Públicos do município de São José 
do Bonfim/PB, conforme planilha orçamentária. 
  
PROPONENTE: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT VALOR TOTAL 

01 Contratação de empresa especializada para Reforma 
de Diversos Prédios Públicos do município de São 
José do Bonfim/PB, conforme planilha orçamentária. 

OBRA 01   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E ANEXOS 
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$  
  
VALIDADE DA PROPOSTA:  

  
__________________________________________________ 

Responsável 
CNPJ 
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FOLHA 01/02  

ANEXO II - TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2023 
  
MODELOS DE DECLARAÇÕES 
  
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 
   
PROPONENTE 
CNPJ 
   
1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93. 
  
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso XXXIII da Constituição 
Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de 
dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; 
podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 
   
2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação. 
  
Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente acima qualificado, declara não haver, até a 
presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando 
em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, 
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação. 
   
3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento convocatório. 
  
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo instrumento 
convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 
   
Local e Data. 
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
 OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O 
CASO. 
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FOLHA 02/02  

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2023  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 
PROPONENTE: 
CNPJ: 
  
4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 
  
(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente constituído de (identificação 
completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado (licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. 
do Edital da Tomada de Preços nº 00003/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 
  
a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nº 00003/2023 foi elaborada de maneira independente 
pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nº 00003/2023, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 
  
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços nº 00003/2023 não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nº 
00003/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
  
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da Tomada de Preços nº 00003/2023 quanto a participar ou não da referida licitação; 
  
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nº 00003/2023 não será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
Tomada de Preços nº 00003/2023 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
  
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da Tomada de Preços nº 00003/2023 não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ 
DO BONFIM antes da abertura oficial das propostas; e 
  
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 
firmá-la. 
  
Local e Data. 
NOME/ASSINATIRA/CARGO 
Representante legal do proponente 
OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O 
CASO. 
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ANEXO III - TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2023 
  
MODELOS DO TERMO DE RENÚNCIA 
  
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 
   
PROPONENTE 
CNPJ 
   
1.0 - TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666/93. 
  
O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, aceitar o resultado 
divulgado pela Comissão, que analisou a documentação preliminar do processo em epigrafe, efetuada nos termos do 
respectivo instrumento convocatório, desistindo, assim, expressamente de qualquer interposição de recurso previsto na 
legislação vigente, bem com ao prazo correspondente e concordando, portanto, com o prosseguimento do certame. 
Declara ainda que, em havendo a ocorrência de qualquer igualdade de valores entre sua proposta e a dos demais 
licitantes e após observado o disposto no Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, fica autorizado a realização do sorteio para 
definição da respectiva classificação, não sendo necessário a sua convocação para o correspondente ato público, 
conforme previsto no Art. 44, § 2º, do referido diploma legal.  
  
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
  
  
OBSERVAÇÃO: 
O TERMO DE RENÚNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O 
CASO. 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM INTEGRANTES DO PODER 
MUNICIPAL  
 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  

 
A Empresa (inserir razão social), inscrita no CNPJ nº (inserir número) por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) (inserir nome), portador(a) da Carteira de Identidade nº (inserir número e órgão emissor) e do CPF nº (inserir 
número), DECLARA, que, os sócios da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do poder Municipal (Prefeito, 
Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo ate o 
segundo grau. (inserir local e data) (assinatura do representante legal) Observação: Esta Declaração deverá ser 
apresentada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu representante legal ou mandatário. 

 
Local e Data. 
  
  
  
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
  
  
  
OBSERVAÇÃO: 
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS 
DA EMPRESA 
 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 
  
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
 
A Empresa (inserir razão social), inscrita no CNPJ nº (inserir número) por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) (inserir nome), portador(a) da Carteira de Identidade nº (inserir número e órgão emissor) e do CPF nº (inserir 
número), DECLARA, que, não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação. (inserir local e data) (assinatura do representante legal) Observação: Esta 
Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu representante legal ou 
mandatário. 
 
 
Local e Data. 
  
  
  
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
  
  
  
  
  
  
  
OBSERVAÇÃO: 
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.  
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE,  EM CASO DE SUA CONTRATAÇÃO,  IRÁ PROMOVER E 
CUMPRIR A GESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2023 

 
A empresa _____________, inscrita no CNPJ nº ______________________, por intermédio do seu representante legal 
o (a) Sr (a) ___________, portador(a)  Carteira de Identidade _____ e do CPF nº  ______ DECLARA que em sua 
contratação irá promover e cumprir a Gestão dos Resíduos Sólidos, conforme estabelece a Resolução do CONAMA nº 
307, de 5 de julho de 2002 (alterada pela Resolução 448/2012). E, ainda, que irá observar, prevenir e fazer cumprir os 
artigos 46, 49 e 60 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 
 

(local e data)_______________, _____ de _____________ de 2023. 
 
 

____________________________________________________ 
(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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ANEXO VII - TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2023  
MINUTA DO CONTRATO Nº: ..../... 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOSÉ DO BONFIM E ........., PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento, o Município de SÃO JOSÉ DO BONFIM - PB, pessoa jurídica de direito interno público, 
portadora do CNPJ nº. 08.882.862/0001-05, com sede na RUA JOSÉ FERREIRA - Nº. 05 - CENTRO - SÃO JOSÉ DO 
BONFIM - PB, neste ato representado por seu Prefeito Constitucional Sr. ............., .............., residente e domiciliado 
............................, neste ato denominado CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº 
........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., 
Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços nº 00003/2023, processada nos termos da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa especializada para Reforma de Diversos Prédios Públicos 
do município de São José do Bonfim/PB, conforme planilha orçamentária. 
  
Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificações técnicas, Tomada de Preços nº 00003/2023 e instruções do Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de 
empreitada por preço global. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
Os preços a serem aplicados para execução dos serviços referidos neste contrato serão os constantes na proposta 
apresentada, que é parte integrante deste instrumento. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses contados da data limite para apresentação da 
proposta por ocasião da abertura da licitação. Caso o período de execução ultrapasse 12 (doze) meses por 
determinação da Administração, as parcelas do cronograma físico financeiro que ultrapassarem esta periodicidade 
serão reajustados, utilizando-se o Índice Nacional de Custo da Construção - INCC-M(FGV) como índice de 
reajustamento. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do Contratado. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: RECURSOS: RECURSOS: 
02.013 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - 13 392 1023 1058 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E/OU REFORMA 
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DE ESPAÇOS CULTURAIS; 02.05 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - 08 244 1014 1064 CONSTRUÇÃO, 
AMPLIAÇÃO E/OU REFORMA DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL; 02.06 SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO - 12 361 1018 1060 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE OBRAS-INFRA-ESTRUTURA EM 
EDUCAÇÃO-FUNDAMENTAL; 02.04 SECRETARIA DA SAUDE - 302 1003 1002 CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPL., 
E AQUISIÇÃO DE EQUIP. DE CENTROS E POSTOS DE SAÚDE; 02.07 SECRETARIA DE OBRAS, INFRA 
ESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - 04 122 1025 1039 AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DO PRÉDIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL. - ELEMENTO DE DESPESA - 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES. 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de São José do Bonfim, em moeda corrente nacional, mediante 
Ordem Bancária ou Cheque Nominal, em parcelas, de acordo com o cronograma Físico-financeiro e no valor 
correspondente ao somatório das etapas dos diversos itens efetivamente concluídas, segundo as aferições mensais 
efetuadas pelo Fiscal do Contrato. No caso da parcela relativa à última fase, o pagamento somente será efetuado após 
o Recebimento Provisório.  
 PARÁGRAFO PRIMEIRO - Cumprido o disposto no Parágrafo Quarto da Cláusula Quinta, a contratada emitirá 
a nota fiscal/fatura, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação 
e de proposta de preço e no próprio instrumento de contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro 
CNPJ, mesmo aquele de filial ou da matriz.  
 PARÁGRAFO SEGUNDO - Na nota fiscal/fatura apresentada deverá estar destacados a parcela 
correspondente à mão-de-obra e o valor retido a título de contribuição previdenciária.  
 PARÁGRAFO TERCEIRO - Antes de qualquer pagamento deverá ser observada a comprovação da 
regularidade do cadastramento e da habilitação parcial no SICAF. Em caso de irregularidade da contratada junto ao 
SICAF, a Contratante notificará a Contratada para regularizar a sua situação junta aquele sistema no prazo de trinta 
dias ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa, sob pena de rescisão do contrato. O prazo citado poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da Administração.  
 PARÁGRAFO QUARTO - Antes de qualquer pagamento será observada a comprovação por parte da 
Contratada do recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social), correspondentes ao mês da última 
competência vencidas e referentes a todos os trabalhadores envolvidos na obra.  
 PARÁGRAFO QUINTO - O pagamento à Contratada será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após o 
recebimento, pelo Fiscal do Contrato, da nota fiscal/fatura acompanhada de todos os documentos exigidos.  
 PARÁGRAFO SEXTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da Contratante, o valor 
devido será acrescido de encargos moratórios a partir do dia subsequente ao do vencimento da obrigação até a data do 
efetivo pagamento, devendo ser equivalente a:  
 - um por cento no mês do vencimento, calculados pro rata tempore-die, de forma não composta;  
 - a taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia – SELIC, nos meses intermediários;  
 - um por cento no mês do pagamento, calculados pro rata tempore-die, de forma não composta.  
 PARÁGRAFO SÉTIMO - A seu critério, a Contratante poderá utilizar valores devidos à Contratada, relativos ao 
preço contratual, para cobrir eventuais dívidas da mesma para com a Contratante, decorrentes de imposição de multa 
por violação de cláusulas do contrato.  
 PARÁGRAFO OITAVO - Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas para o tipo de serviço objeto desta licitação, conforme previsto na legislação em 
vigor. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS: 
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na 
legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 

  
Início: 3 (três) dias 
Conclusão da Reforma de cada unidade: Conforme Cronograma Individual 
Conclusão da Reforma de todos os prédios: 360 (trezentos e sessenta) dias7 
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A Ordem de Serviço deverá ser encaminhada à empresa para execução do serviço solicitado, conforme a 
necessidade da Administração. Podendo ser emitida ordem de Serviços por prédio público. 

7.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua 
assinatura. 
O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua 
assinatura, ou seja, início em: --- de ------- de ----- e término em: -- de ------- de ------. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de execução só poderá ser prorrogado, a critério da administração, desde que 
ocorra um dos motivos previstos no Parágrafo Primeiro do Artigo 57 da Lei n° 8.666/93, devidamente autuado em 
processo próprio e aprovado pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos serviços contratados; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais 
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais. 
D - Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seus serviços, dentro das normas 
deste contrato;  
E - Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser 
solicitados sobre os serviços;  
F - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato;  
G - Atestar notas fiscais/faturas e efetuar os pagamentos à Contratada;  
H- Efetuar o pagamento da última fase após o recebimento provisório da obra;  
I- Notificar a Contratada da aceitação definitiva da obra, após a vistoria e recebimento definitivo por parte da Comissão 
de Recebimento da Obra e;  
J- Efetuar a devolução da garantia à Contratada após o recebimento definitivo da obra;  
K - Aplicar as sanções administrativas contratuais. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos 
prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros 
em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução de contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a 
devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado. 
H - Manter durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa e dos profissionais envolvidos 
na obra perante o CREA/PB;  
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I - Promover a anotação, registro, aprovação, licenças, matrícula da obra no INSS e outras exigências dos órgãos 
competentes com relação à obra, inclusive responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes;  
J - Executar a obra sob a responsabilidade técnica do(s) profissional (is) detentor (es) do(s) atestado(s) apresentado(s) 
para habilitação da empresa na licitação  
K- Ter representante no local da obra, Arquiteto ou Engenheiro residente, com formação profissional devidamente 
comprovada, anotado no CREA como um dos responsáveis técnicos pela execução da obra, que assuma perante a 
fiscalização do contrato a responsabilidade de deliberar sobre qualquer determinação de urgência que se torne 
necessária;  
L - Obter aprovação dos projetos nos órgãos competentes e na forma exigida em normas legais vigentes, bem como 
obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias aos serviços que contratar, pagando os respectivos 
emolumentos e as taxas e obedecendo às leis, aos regulamentos e às posturas referentes aos serviços e à segurança 
pública. É obrigada, também, a cumprir quaisquer formalidades e a pagar, à sua custa, as multas porventura impostas 
por esses órgãos;  
M - Submeter à prévia aprovação do Fiscal do Contrato, com antecedência mínima de cinco dias do início do item a 
executar, a indicação da empresa ou profissional que pretenda subcontratar para executar serviços que exijam 
responsabilidade técnica, obrigatoriamente acompanhada da Certidão de Registro no CREA da empresa ou do 
profissional;  
N - Assumir todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e previdenciários concernentes à execução de seus 
serviços, inclusive os resultantes de acidentes no trabalho e incêndios;  
O - Efetuar às suas expensas todos os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 
execução do objeto do contrato;  
P - Responder pelas perdas e danos causados por seus sócios, empregados, prepostos ou subcontratados, ainda que 
involuntariamente, às instalações dos prédios, mobiliários, máquinas, equipamentos e demais bens da União ou de 
propriedade de terceiros, durante a execução dos serviços;  
Q - Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados, servidores públicos ou mesmo 
terceiros quando da prestação dos serviços;  
R - Acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as disposições contidas na legislação específica do 
trabalho;  
S - Observar, quanto ao pessoal, às disposições da lei de nacionalização do trabalho;  
T - Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, equipamentos e ferramentas utilizadas na 
obra, até a conclusão dos trabalhos;  
U - Proceder a minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pela contratante para a perfeita execução 
da obra;  
V - Fornecer, para emprego na execução das obras, somente material de primeira mão e qualidade, bem como 
observar, rigorosamente, as especificações técnicas e a regulamentação aplicáveis a cada caso, especialmente as 
recomendações das Práticas da SEAP - Manual de Construção, executando todos os serviços com esmero e perfeição;  
X - Manter no local da obra, com fácil acesso à fiscalização, um “Diário de Ocorrências” em que as partes lançarão 
diariamente os eventos ocorridos, servindo para dirimir dúvidas quando for o caso. O referido diário, encadernado e 
contendo as informações relativas à obra, com folhas em três vias, das quais duas destacáveis serão fornecidas pela 
Contratada; Acatar as decisões e observações feitas pelo Fiscal do Contrato, que serão formuladas por escrito em duas 
vias e entregues mediante recibo ou registrada no “Diário de Ocorrências”; Retirar do local da obra qualquer empregado 
que não corresponder à confiança, ou perturbar a ação da fiscalização, nos termos da notificação desta;  
Z - Retirar, nos termos da notificação da fiscalização, todo o material rejeitado, bem como demolir e refazer 
imediatamente, por sua conta, o tudo que for impugnado, quer em razão de material ou da mão-de-obra; E Entregar os 
documentos previstos em contrato nos prazos fixados, incluindo o Relatório de Serviços Executados (contendo todas as 
atividades desenvolvidas no período, incluindo todas as alterações dos projetos e/ou serviços) ao final de cada fase e, 
sempre que o Fiscal do Contrato exigir, pareceres técnicos sobre fatos relevantes ocorridos no transcorrer da execução 
dos projetos e/ou serviços;  
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W - Sempre que pretender aplicar material ou equipamento “similar” na execução da obra, submeter à Contratante, por 
intermédio do Fiscal do Contrato, a correspondente consulta, acompanhada de laudos ou pareceres e levantamento de 
custos para a análise e decisão, não servindo tal consulta para justificar o não-cumprimento dos prazos previstos no 
contrato;  Apresentar mensalmente, em conjunto com as notas fiscais/faturas relativas a cada uma das fases, a cópia 
autenticada dos comprovantes dos recolhimentos relativos à Seguridade Social, referentes ao do mês anterior; 
Comunicar por escrito ao Fiscal do Contrato a conclusão da obra e indicar preposto para acompanhar as vistorias para 
recebimento provisório e definitivo da obra;  Obter a Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, pagando os 
respectivos emolumentos e as taxas; Entregar ao Fiscal do Contrato, ao término da obra e antes do recebimento 
provisório, os seguintes documentos:  
 1) aprovação nos órgãos competentes, quando exigível, dos projetos que sofreram modificações no decorrer 
da obra;  
 2) aprovação da obra pelos concessionários públicos;  
 3) documentos de garantia e manuais completos de instrução (instalação, manutenção, operação e outros que 
sejam necessários) dos equipamentos instalados na obra;  
Y - Apresentar a Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, relativa à matrícula CEI da obra, antes do recebimento 
definitivo; Aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões no 
quantitativo dos materiais e serviços que se fizerem necessários em razão de alterações do Projeto Básico Completo, 
em até 25% do valor inicial deste contrato; Os autores dos projetos deverão ceder, à Contratante, os direitos 
patrimoniais referentes aos serviços objetos deste contrato, conforme determina o artigo 111 da Lei 8.666/93;  
 PARÁGRAFO PRIMEIRO - Qualquer proposta de substituição de profissionais indicados durante a licitação 
para assumir a responsabilidade técnica pela execução da obra somente será admitida por profissionais com 
experiência equivalente, devidamente comprovada, e dependerá de prévia aprovação do Fiscal do Contrato.  
 PARÁGRAFO SEGUNDO - Salvo por caso fortuito ou força maior, a eventual substituição de profissional não 
poderá, em nenhuma hipótese, ser alegada como motivo para a alteração de quaisquer das condições deste contrato, 
particularmente dos prazos contratados.  
 PARÁGRAFO TERCEIRO - Todos os projetos e serviços mencionados em qualquer documento que integre o 
presente contrato serão executados sob responsabilidade direta e exclusiva da Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS: 
A execução dos serviços não previstos será regulada pelas mesmas condições e cláusulas do contrato original. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PARALIZAÇÃO: 
O Contratante por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar, a qualquer tempo, a 
execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado de tal decisão. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos 
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93. 
 
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso de reforma de edifício, 
até 50% (cinquenta por cento) para seus acréscimos. 
DA RESCISÃO - Constituem motivo para a rescisão do contrato:  
 I. O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
 II. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
 III. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade de conclusão da 
obra nos prazos estipulados;  
 IV. O atraso injustificado do início da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  
 V. a paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  
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 VI. A subcontratação total do seu objeto, a subcontratação de serviços não admitida no Edital ou neste 
Instrumento de Contrato, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, de 
posição contratual, bem como fusão, cisão ou incorporação da contratada, e desde que prejudique a execução do 
contrato ou implique descumprimento ou violação, ainda que indireta das normas legais que disciplinam as licitações;  
 VII. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como as de seus superiores;  
 VIII. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro, do artigo 
67, da Lei nº. 8.666/93;  
 IX. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  
 X. A dissolução da sociedade;  
 XI. A alteração social ou a modificação da finalidade ou estrutura da empresa, desde que prejudique a 
execução do contrato;  
 XII. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a qual está subordinada a Contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o presente contrato;  
 XIII. A supressão, por parte da Administração, da obra acarretando modificações do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro, do artigo 65, da Lei nº. 8.666/93;  
 XIV. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 180 dias, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando à Contratada, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;  
 XV. O atraso superior a trinta dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras já 
recebidas ou executadas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação;  
 XVI. A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução da obra, nos prazos 
contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;  
 XVII. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução do 
contrato;  
 XVIII. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº. 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis.  
 PARÁGRAFO SEGUNDO - FORMALIZAÇÃO DA RESCISÃO – Quanto à sua forma, a rescisão poderá ser:  
 I. Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII desta 
Cláusula;  
 II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração;  
 III. Judicial, nos termos da legislação.  
 PARÁGRAFO TERCEIRO - RESCISÃO ADMINISTRATIVA OU AMIGÁVEL - Nos casos de rescisão 
administrativa ou amigável de que tratam os incisos I e II, do parágrafo anterior, a rescisão será precedida de 
autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal.  

PARÁGRAFO QUARTO - RESCISÃO COM RESSARCIMENTO DE PREJUÍZOS - No caso de rescisão do 
contrato com base nos incisos XII a XVII, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:  
 I. Devolução da garantia;  
 II. Pagamentos devidos pela execução do contrato, no estado em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração;  
 III. Pagamento do custo de desmobilização, conforme parágrafo segundo, do artigo 79 da Lei nº. 8.666/93.  
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PARÁGRAFO QUINTO - CONSEQUÊNCIAS DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA POR INADIMPLÊNCIA CULPOSA - A 
rescisão de que tratam os incisos I a XII e XVII desta Cláusula, desde que verificada negligência, imprudência ou 
imperícia da Contratada, acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº. 8.666/93:  
 I. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado em que se encontrar por ato próprio da Administração;  
 II. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do 
contrato, necessários a sua continuidade, na forma prevista no inciso V, do artigo 58, da Lei nº. 8.666/93;  
 III. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos;  
 IV. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.  
 PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das medidas previstas nos incisos “I” e “II” do parágrafo anterior fica a 
critério do Prefeito Municipal.  
 PARÁGRAFO SÉTIMO - CONCORDATA - É permitido à Contratante, no caso de concordata da contratada, 
manter o presente contrato, assumindo o controle de determinadas atividades necessárias à execução da obra.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA NULIDADE DO CONTRATO 
A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, 
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos, observando os preceitos constantes dos 
artigos 49, 50 e 59, da Lei nº. 8.666/93.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VALIDADE E DA EFICÁCIA 
O presente contrato só terá validade depois de publicado, por extrato, no “Diário Oficial”, de conformidade com o 
disposto no parágrafo único do art. 61, da Lei nº. 8.666/93.  
 
 PARÁGRAFO ÚNICO - DA PUBLICAÇÃO – A publicação resumida do Instrumento de Contrato, ou de seus 
eventuais aditamentos, no DO, será providenciada e custeada pela Administração, mediante remessa do texto do 
extrato a ser publicado até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra efetivamente no 
prazo de vinte dias contados da mencionada remessa. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a 
prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora 
de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉCIMOS OU SUPRESSÕES DE SERVIÇOS: 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
nos serviços, conforme os percentuais estabelecidos no Art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
  
CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante da Contratante especialmente designado 
pela autoridade contratante, por meio de portaria, doravante denominado Fiscal do Contrato, podendo ser auxiliado por 
empresa especializada a ser contratada para esse fim.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratada deverá, observado o Cronograma Físico-financeiro, no prazo de até 

05 (cinco) dias úteis após a data prevista para o encerramento dos serviços relativos a cada fase, notificar a Contratante 
da conclusão dos serviços, por meio de carta, em duas vias, entregue ao Fiscal do Contrato mediante recibo e 
acompanhada do respectivo Relatório de Serviços Executados, informando as etapas concluídas.  
 PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma Físico-financeiro, estiverem executados em sua totalidade e aceitos pelo Fiscal do 
Contrato. Não será considerada como serviços executados a simples entrega e/ou estocagem de materiais no canteiro 
de trabalho.  
 PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos 05 (cinco) dias úteis imediatamente seguintes ao recebimento da notificação 
de que trata o Parágrafo Primeiro, o Fiscal do Contrato vistoriará a obra e verificará se, na execução das etapas, foram 
atendidas pela Contratada todas as condições contratuais. Expirado o prazo para notificação, sem que esta ocorra, o 
Fiscal do Contrato efetuará a vistoria.  
 PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de conformidade, o Fiscal do Contrato informará à Contratada a aceitação 
das etapas e autorizará a emissão dos documentos de cobrança.  
 PARÁGRAFO QUINTO - Em caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, o 
Fiscal do Contrato impugnará as respectivas etapas, discriminando através de termo as falhas ou irregularidades 
encontradas, ficando a Contratada, com o recebimento do termo, cientificada das irregularidades apontadas e de que 
estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis. À contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo 
posteriormente às etapas impugnadas a nova verificação do Fiscal do Contrato.  
 PARÁGRAFO SEXTO - A fiscalização será exercida no interesse da Contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 
implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.  
 PARÁGRAFO SÉTIMO - Quaisquer exigências do Fiscal do Contrato, inerentes ao fiel cumprimento do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela Contratada sem ônus para a Contratante.  
 PARÁGRAFO OITAVO - A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte as etapas da obra 
ou serviços entregues, bem como os materiais utilizados, se em desacordo com o contrato, Edital e seus Anexos.  
 PARÁGRAFO NONO - Mediante autorização do Fiscal do Contrato, poderão ser alteradas, em parte, as 
especificações, desde que os novos materiais a serem empregados sejam equivalentes em preço e qualidade aos 
especificados no Projeto Básico Completo e sem que a alteração prejudique a estrutura, a segurança, a estética, a 
finalidade, o preço e o prazo de entrega da obra.  
 PARÁGRAFO DÉCIMO - A alteração de especificações que resultar na utilização de material ou equipamento 
que desempenha idêntica função, mas não apresenta as mesmas características exigidas no Projeto Básico Completo, 
somente poderá ser autorizada pela autoridade contratante, com a correspondente compensação financeira para uma 
das partes e efetivada por meio de aditivo contratual.  
 PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Findo o prazo contratual e caso a obra ainda não esteja concluída, o 
Fiscal do Contrato comunicará o fato à autoridade contratante, através de termo circunstanciado no qual discriminará os 
serviços não concluídos. Neste caso, a Contratada estará sujeita às sanções administrativas previstas na Cláusula 
Décima Terceira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA 
O recebimento do objeto do presente contrato obedecerá ao disposto nas alíneas “a” e “b”, do inciso I, do artigo 73 e 
seus parágrafos, da Lei nº. 8.666/93, e será procedido da seguinte forma:  
 
 PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluída a obra, a Contratada notificará a Contratante por meio de carta entregue 
ao Fiscal do Contrato mediante contra recibo, para a entrega e aceitação da obra.  
 PARÁGRAFO SEGUNDO - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO – Em até 15 (quinze) dias consecutivos após o 
recebimento da notificação mencionada no parágrafo anterior ou o término do prazo de execução contratual, o Fiscal do 
Contrato efetuará vistoria da obra, para fins de recebimento provisório. 
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 PARÁGRAFO TERCEIRO - Uma vez verificado o cumprimento de todas as condições contratuais, o Fiscal do 
Contrato receberá a obra provisoriamente, lavrando o Termo de Recebimento Provisório, que será assinado pelas 
partes e encaminhado à autoridade contratante.  
 PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja constatado o não-cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer 
das condições contratuais, o Fiscal do Contrato lavrará relatório circunstanciado dirigido à autoridade contratante, que 
adotará as medidas cabíveis.  
 PARÁGRAFO QUINTO - À Contratada caberá uma vez notificada, sanar as irregularidades apontadas no 
relatório circunstanciado, submetendo os itens impugnados à nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a 
execução das correções necessárias.  
 PARÁGRAFO SEXTO - DO RECEBIMENTO DEFINITIVO - Após o Recebimento Provisório, a autoridade 
contratante designará a Comissão de Recebimento Definitivo, composta de engenheiros ou arquitetos habilitados, que 
será encarregada de vistoriar a obra para verificar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e técnicas, e 
efetuar o Recebimento Definitivo em até 15 (quinze) dias consecutivos após o decurso do prazo de observação, que 
será de 45 (quarenta e cinco) dias.  
 PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do cumprimento total e adequado aos termos do contrato, a comissão 
receberá a obra definitivamente, lavrando o Termo de Recebimento Definitivo, que será assinado pelas partes e 
encaminhado à autoridade contratante.  
 PARÁGRAFO OITAVO - No caso da vistoria constatar a ocorrência de vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução do contrato, a Comissão lavrará relatório de verificação circunstanciado, dirigido à autoridade 
contratante, no qual relatará o que houver constatado e, se for o caso, juntará orçamento das despesas que se fizerem 
necessárias para corrigir ou refazer a obra, no todo ou em parte.  
 PARÁGRAFO NONO - DAS FALHAS OU IRREGULARIDADES APONTADAS – O Prefeito do Município, à 
vista do relatório circunstanciado de que trata o parágrafo anterior, deverá adotar uma das seguintes providências, 
independentemente da aplicação das sanções cabíveis:  
 a) notificar a Contratada para sanar as irregularidades constatadas, no prazo a ser determinado na notificação, 
ao término do qual se deve proceder à nova vistoria; ou;  
 b) aceitar a obra com o abatimento no preço correspondente ao orçamento apresentado pela comissão, e, se o 
valor da garantia for insuficiente para atender ao valor do mencionado orçamento, notificar a Contratada para 
pagamento da diferença no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 PARÁGRAFO DÉCIMO - O Termo de Recebimento Definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 
pela perfeita execução da obra, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades ou in-compatibilidades detectadas 
posteriormente, subsistindo a sua responsabilidade na forma da lei. 
 PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Para o recebimento definitivo dos serviços concluídos, o Contratante 
nomeará uma Comissão, de no mínimo 02 (dois) técnicos, que visitará as obras e emitirá o termo de Recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DIREITO DE PETIÇÃO 
No caso de inexecução parcial ou total do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes 
sanções administrativas, garantida a prévia defesa: 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
 I. Advertência:  
 II. Multas; 
 III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
de SÃO JOSÉ DO BONFIM, por prazo não superior a dois anos;  
 IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a sanção, 
depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior.  
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 PARÁGRAFO SEGUNDO - No processo de aplicação da sanção administrativa é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de cinco dias 
úteis.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nos incisos I, III e IV, desta Cláusula, poderão ser aplicadas 
juntamente com as do inciso II.  
 PARÁGRAFO QUARTO - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar do recebimento da notificação.  
 PARÁGRAFO QUINTO - Se o valor da multa não for pago ou depositado, será automaticamente descontado 
do valor da garantia previsto na Cláusula Quarta deste contrato, e, se necessário, do pagamento a que a Contratada 
fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será cobrado administrativa 
e/ou judicialmente.  
 PARÁGRAFO SEXTO - Na execução do contrato, cabe recurso, representação ou pedido de reconsideração 
contra os atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei no 8.666/93, na forma constante do artigo 109 da 
referida lei. 
 
CLÁUSULA VIGESSIMA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Patos/PB. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por 
duas testemunhas.  

SÃO JOSÉ DO BONFIM - PB, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 
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MEMORIAL DESCRITIVO E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

OBRA /SERVIÇO: Reforma de Diversos Prédios Publicos 

MUNICÍPIO: São José do Bonfim - PB 

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim - PB 

AGOSTO 2023 
São José do Bonfim - PB 

Memorial Descritivo e Especificações Técnicas 

Página 1 



• 

• 

01— Considerações gerais: 
A obra compreende na reforma de vários publicos, de Propriedade da Prefeitura 
Municipal de São José do Bonfim. 
A FISCALIZAÇÃO é o preposto direto da PREFEITURA junto às obras, que dá as instruções 

para execução dos serviços, podendo rejeitar ou alterar processos de execução, aplicação de 
mão-de-obra, de material e equipamentos considerados inadequados à execução do projeto. 

Toda liberação será tomada tendo em vista o conteúdo das Especificações Técnicas. Os 
casos omissos serão resolvidos mediante consulta à FISCALIZAÇÃO. As dúvidas suscitadas na 
interpretação do projeto e das Especificações serão encaminhadas, inicialmente, à FISCALIZAÇÃO 
que, caso julgue necessário, consultará sua instância superior. 

Todos os pagamentos de taxas e licenças serão de responsabilidade da CONTRATADA, 
bem como a execução e fixação, em local a ser definido pela FISCALIZAÇÃO, de placas indicativos 
da obra, nas dimensões e modelos fornecidos pela CEF. 

Será mantido no escritório da construção, um livro de ocorrência onde serão anotados, 
pela CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO, todos os fatos que interfiram no desenvolvimento dos 
trabalhos. 

Consideram-se como partes integrantes destas especificações, as instruções registradas 
no livro de ocorrência, concernentes a serviços, materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

Os materiais que derem entrada no canteiro, só serão considerados recebidos e aplicáveis, 
depois de inspecionados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA facilitará ao pessoal da FISCALIZAÇÃO, livre e seguro acesso e trânsito no 
canteiro de trabalho. 

As obras, a serem executadas, obedecerão aos cálculos, desenhos, memórias justificativas 
do projeto e a estas Especificações. 

No caso de eventuais divergências entre elementos do projeto, serão observados os 
seguintes critérios: 

a — as cotas assinaladas prevalecerão sobre as respectivas dimensões em escala; 
b — os desenhos de maior escala prevalecerão sobre os de menor escala; 
c — em outras divergências, prevalecerá a interpretação da FISCALIZAÇÃO; 
d- os casos omissos ou particulares do projeto, que não estejam detalhados e especificados, 
serão decididos pela FISCALIZAÇÃO ou pela instância superior, prevalecendo, em qualquer 
caso, o que estabelecem os quantitativos constantes da Planilha Orçamentária, objeto da 
Licitação. 

A EMPREITEIRA deverá providenciar as seguintes instalações no canteiro de obra: 
a. Sanitários para operários; 
b. Tanques para água da construção; - ,̀(Yepre\AP 
c. Equipamentos mecânicos; Maria Virgínia Gome Koerner Poreirí; 

Engenheira Civil 
CREA!PB 

Memorial Descritivo e Especificações Técnicas 

Página 2 



d. Canteiro para depósito de material exposto ao tempo; 
e. Instalação de água potável; 
f. Escritório para FISCALIZAÇÃO; 
g. Colocação de placas indicativas da obra com desenhos fornecidos 

pela PREFEITURA; 
h. Instalação elétrica para a obra; 
i. Almoxarifado; 
j. Alojamento para operários. 

• 

• 

Deverão ser apresentados à FISCALIZAÇÃO, "croquis" indicativos das instalações, antes de 
sua efetiva execução. 

00-DISPOSMVOSPRELIMINARES 

0.1. A execução de todos os serviços contratados obedecerá, rigorosamente, os projetos 
fornecidos e as especificações, que complementam, no que couber, deverá ser combinado 
previamente entre as partes. 

0.2. Compete ao Construtor fazer prévia visita ao local da obra para proceder minucioso exame 
das condições locais, averiguarem os serviços e material a empregar. Qualquer dúvida ou 
irregularidade observada nos projetos ou especificações deverá ser previamente esclarecida com 
o proprietário e autor do projeto. 

0.3. No intuito de tomar todas as precauções necessárias a evitar a ocorrência de acidentes 
na obra, informamos que, durante a execução dos trabalhos deverá ser rigorosamente observada 
"Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho" "(NR -18 Obras de Construção, Demolição 
e Reparos)". 

1.0-DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1 DO QUE SE TRATA A OBRA 
A obra trata da reforma de varios predios publicos. 

r " (-~ 
f ia rgínGomKoerfliii Pereira 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA CONSTRUÇÃO DA EDIFICAÇÃO 

PRELIMINARES 
- DISPOSIÇÕES GERAIS 
- Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com as normas a seguir. 
- Todos os materiais serão de primeira qualidade e serão inteiramente fornecidos pelo 
construtor. 
- A mão de obra a empregar será especializada sempre que necessário. Será também deprimeira 
qualidade e o acabamento esmerado. O construtor manterá na obra, engenheiro responsável, 
mestre e funcionários ao bom andamento da obra. 
- Será mantido pela firma, serviço de vigilância contínuo, durante a execução e até a entrega 
definida da obra, cabendo-lhe a responsabilidade dos danos que possam ocorrer pôr negligência. 
- Serão impugnados, pela fiscalização, todos os trabalhos que não satisfaçam as condições 
contratuais. 
- Ficará o construtor, obrigado a demolir e refazer os trabalhos rejeitados, logo após o 
recebimento da ordem de serviços correspondente, ficando por sua exclusiva conta as despesas 
decorrentes desses serviços. 
- Nestas especificações, deve ficar perfeitamente claro que em todos os casos de caracterização 
de matérias especificados que tenham necessidade de serem substituídos por outros 
equivalentes, só poderão ser feitos com a prévia autorização da fiscalização. 
- Todos os materiais aproveitáveis oriundos de demolições, substituições, retiradas, etc, serão 
relacionadas e com o visto da fiscalização encaminhada ao almoxarifado, com o transporte por 
conta da contratada. 

LOCAÇÃO E DEMARCAÇÃO DA OBRA 
- A locação da obra é de responsabilidade do construtor, o qual deverá obedecer rigorosamente 
às cotas indicadas no projeto, utilizando para tanto, instrumentos como, nível e trena de aço, 
além de tábuas e pontaletes de madeira. 
- Após as marcações dos alinhamentos e pontos de níveis, o construtor comunicará a 
fiscalização, a qual fará as aferições que julgar oportunas. 
- Ocorrendo erro na locação da obra, o construtor se obriga a refazer por sua conta, os serviços 
que se fizerem necessários, a critério da fiscalização. 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
- Os projetos deverão ser apresentados com os respectivos registros do CREA e ART's dos 
responsáveis, aprovados pelos órgãos concessivos dos respectivos serviços e acompanhados 
das planilhas de quantitativos, especificações técnicas e memória descritiva de cálculo. 
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LICENÇAS E TAXAS 
- No canteiro ou em local determinado pela fiscalização, será colocada uma placa indicativa das 
características da obra, obedecendo ao modelo fornecido pela CEF, caso se faça necessário, a 
fiscalização poderá solicitar a colocação de outras placas em pontos estratégicos, que sirvam de 
referencial. 

INSTALAÇÃO DA OBRA 
- Deverá ser feita pela firma contratada todas as instalações provisórias necessárias ao bom 
funcionamento da obra como: ligação d'água, energia elétrica, barracão para fiscalização e 
administração dotados de W.C, almoxarife, etc., de maneira a atender as necessidades da obra 
e facilitar a execução dos serviços. 
- Cabe ao construtor fornecer toda ferramenta, maquinário e equipamentos necessários à 
perfeita execução dos serviços contratados. 

MCApNeyv,../1 
i ria Virgin Goi7es Koernui'creÁ 
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1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
A obra deverá ser locada com gabarito de tábuas corridas pontaletadas a cada 2 metros 

de comprimento. 
A placa da obra deverá ser em chapa de aço galvanizado, nas dimensões de 2,00 x 

1,50m. 

• 

• 

2.0 INFRAESTRUTURA (FUNDAÇÕES) 
A infraestrutura da edificação será do tipo fundações rasas, com utilização de blocos e 

vigas baldrames. 
As vigas baldrames deverão ser em concreto pré-fabricado, juntamente àsuperestrutura 

da obra. 
Os blocos de fundações deverão ser em concreto ciclópico com armação definida em 

projeto anexo. Todos com a mesma dimensão, moldados formando um colarinho para 
recebimento dos pilares da estrutura. 

A cisterna presente será em alvenaria de uma vez com tijolo deitado, revestido e 
impermeabilizado, nas dimensões especificadas em projeto. 

3.0 SUPERESTRUTURA 
A superestrutura da obra engloba todos os pilares, vigas e lajes, em estrutura de concreto 

pré-fabricado. O layout da estrutura, como a posição dos pilares e vigas, deverá ser adaptada ao 
projeto arquitetõnico, de modo que qualquer modificação deva ser combinada com o projetista. 

3.2 ESCADA 
A escada deverá ser construída em concreto armado para dar acesso ao pavimento 

superior. 
As dimensões e localização dos pilares e vigas deverão seguir o especificado no projeto 

estrutural anexo. 
Ambos deverão ser formados com formas em chapa de madeira compensada 

plastificada. 
A ferragem utilizada para os pilares e vigas deverão ser, de acordo com o projeto: 
Aço CA-60 de 5.0mm; 
Aço CA-50 de 6.3mm; 
Aço CA-50 de 8.0mm; 
Aço CA-50 de 10.0mm. 
O concreto utilizado deverá ter fck = 25 MPa, traço 1:2,3:2,7 (cimento/ areia média/ 

brita 1), preparado em betoneira 400 L, lançado com o uso de baldes, adensado e acabado. 

Aleria Virgínia Gomes Koerned Pareá 
Engenheira Civil 

Memorial Descritivo e Espedfitti.ate Téerateass-4 
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3.0 ELEVAÇÃO 
A elevação será com alvenaria em blocos cerâmicos em meia vez (espessura de 9 cm), 

com dimensões de 9x19x19cm. 

4.0 ESQUADRIAS 
As esquadrias deverão ser instaladas nas dimensões e alturas especificadas em projeto 

arquitetõnico. 
Acima e abaixo das janelas deverão ser colocadas vergas e contravergas com dimensões 

transpassando 30 cm em cada lado das janelas. Já para as portas, deverão existir apenas vergas 
acima com comprimento de 60 cm (30 cm para cada lado) maior que a largura da porta. 

5.0 REVESTIMENTOS 

PAREDES 
Todas as paredes em alvenaria cerâmica deverão receber revestimento em chapisco com 

colher de pedreiro, em argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira de 400 L. 
Para as paredes em alvenaria que receberão pintura, deve ser aplicado sobre o chapisco 

uma massa única em argamassa traço 1:2:8, preparado com betoneira de 400 L, espessura de 
20 mm e com execução de taliscas. 

Para as paredes em alvenaria que receberão revestimento cerâmico, deve ser aplicado 
sobre o chapisco um emboço em argamassa traço 1:2:8, preparado com betoneira de 400 L, 
espessura de 20 mm e com execução de taliscas. 

Para todas as paredes que receberão pintura (em alvenaria cerâmica e em gesso), 
primeiramente deverá ser aplicado fundo selador em uma demão (látex PVA para paredes 
internas; e acrílico para paredes externas). Após isso, deverá ser aplicada e lixada uma massa 
látex em duas demãos. Por fim, a pintura deverá ser feita com a utilização de tinta látex (PVA 
para paredes internas; e acrílica para paredes externas), nas cores especificadas em projeto 
arquitetõnico. 

6.0 TETOS 
Os tetos deverão ser todos em placas de gesso, emassados e lixados com uma demão de 

massa látex e pintados com tinta látex PVA em duas demãos. 

7.0 PAVIMENTAÇÃO 
Todo o piso do pavimento térreo deverá ser preparado inicialmente com uma camada 

de lastro de concreto magro, com espessura de 3cm. 

Memorial Descritivo e Especificações Técnicas 

Maria Virgínia Gomes Koerner Pereira 
En onhoira Civil 

CREA/Pé 160823725-4 
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8.0 COBERTA 
A coberta deverá ser feita com telha mento em telha cerâmica. 

9.0 SERVIÇOS FINAIS 
Após finalização da obra, a mesma deverá ser entregue limpa. 

0.1 

• 

CONDIÇOES DE OBRA 
A CONTRATADA deverá entregar a obra em perfeito estado de limpeza e conservação, 

devendo apresentar funcionamento perfeito de todas as suas instalações e aparelhos e com as 
instalações definitivamente ligadas. 

O canteiro da obra deverá ser mantido limpo, removendo lixos e entulhos para locais 
próprios que não causem prejuízos ao andamento da construção. 

Deverão ser devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, assim 
como as peças remanescentes e sobras utilizáveis de materiais, ferramentas e acessórios. 

Todos os pisos deverão ser totalmente limpos, e todos os detritos que ficarem aderentes 
deverão ser removidos, sem danos às superfícies. 

Durante a limpeza da obra deve-se ter o cuidado de vedar todos os ralos para que os 
detritos provenientes da limpeza não venham a obstruí-los posteriormente. 

Todos os metais, ferragens e louças deverão ficar totalmente limpas, polidos, tendo sido 
removido todo o material aderente que se obtenha suas condições normais. Todas as ferragens 
serão limpas e lubrificadas, substituindo-se aquelas que não apresentarem perfeito 
funcionamento e acabamento. 

Deverá ser realizada a remoção de todo o entulho da obra, deixando-a completamente 
desimpedida de todos os resíduos de construção, bem como cuidadosamente varridos os seus 
acessos. 

A limpeza dos elementos deverá ser realizada de modo a não danificar outras partes ou 
componentes da edificação, utilizando-se produtos que não prejudiquem as superfícies a serem 
limpas. 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e mão- de-
obra necessários para a perfeita execução dos serviços acima discriminados. 

São José do Bonfim-PB, Agosto de 2023. 

Memorial Descritivo e Especificações Técnicas 

FTYCID")1/411
rie Virginia Gom Koerner Pereira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

Reforma de Prédios Publicos no Município de São José do Bonfim - PB. 
Item Discriminação 

Total 

1.0 Centro de Eventos 49.463,56 

2.0 Centro Dia 9.628,26 

3.0 Conselho Tutelar 5.360,09 
4.0 Escola Municipal Damião Pires dos Santos 72.918,56 

5.0 Escola Municipal José Gomes Pereira 71.649,49 
k6.0 Escola Municipal Miquelina Lustosa Cabral 28.605,24 
P7.0 Escola Municipal Severino Martins Ferreira 60.724,59 
8.0 Escola Municipal Senador Humberto Lucena 213.048,95 

9.0 Pintura do CRAS 77.014,46 
10.0 Pintura da Sede da Prefeitura 38.086,29 
11.0 PSFs 4 Sítios 203.519,63 
12.0 Pintura do Samu 37.338,44 
13.0 Secretaria de Agricultura 21.574,55 
14.0 Secretaria de Desenvolvimento Economico 40.125,66 
15.0 Secretaria de Desenvolvimento Social 20.622,12 
16.0 Secretaria de Obras e Infraestrutura 16.327,86 
17.0 Pintura da Secretaria de Saúde 38.093,09 
18.0 Telecentro e Biblioteca 8.968,37 
19.0 Unidade de Saúde Padre Levi 16.476,66 
20.0 Unidade de Saúde Pedro Perônico 83.479,42 

Total 1.113.025,29 

São José do Bonfim, 07 de agosto de 2023. 
Local/Data 

'-nCpy\ Ár) 
Assinatura do representante da equipe técnica 
Nome 
Cargo ria Virgínia Gomes-Koerner Fsreim 
CREA Enseaheira Civil 

CREA/PB 16(- 725-4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Centro de Eventos. 

LOCAL: Rua Secundino de Souto S/N Centro São José do Bonfim - PB. 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

CODIGO 
Item Discriminação Unidade Quantidade 

Preço 
Unitário c/ 

BDI 
Preço Total 

1.0 Geral 49.463,56 

100736/SINAPI 1.1 
Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
perfil) executado em obra (por demão). af_01/2020 

m2 182,00 17,71 3.222,68 

02288/ORSE 1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 1.372,00 20,53 28.171,62 

02288/ORSE 1.3 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. m2 880,00 20,53 18.069,26 

49.463,56 
ÁREA CONSTRU Í DA 
PREÇO DA CONSTRUÇÃO POR m2

• 
Página 1 
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Morá Virgínia Gomes Koerner Pereira 
Engenheira Civil 

CREA/PB 16082V25-4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Centro de Eventos. 

LOCAL: Rua Secundino de Souto S/N Centro São José do Bonfim - PB. 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

Item Discriminacão Unidade , Quantidade Total 
1.0 Geral 

1.1 
Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
perfil) executado em obra (por demão). af 01/2020 

m 2 182,00 182,00 

1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 1.372,00 1.372,00 

1.3 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. m2 880,00 880,00 

rY~ 
Meie Virgíná Gomes Koerner Pereira 

Engenheira Civil 
CREA/PB 1608?M5-4 
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Centro de Eventos. 

LOCAL: Rua Secundino de Souto S/N Centro São José do Bonfim - PB. 

Item DISCRIMINAÇÃO DIAS TOTAL 
10 20 30 

01.00 
GERAL 

% 30,00% 30,00% 40,00% 100,00% 

DIAS 
R$ R$ 14.839,07 R$ 14.839,07 R$ 19.785,42 R$ 49.463,56 

DESEMBOLSO 
MENSAL Rs 14.839,07 R$ 14.839,07 R$ 19.785,42 

R$ 49.463,56 ACUMULADO Rs 14.839,07 R$ 29.678,14 R$ 49.463,56 
PERCENTUAL 30,00% 30,00% 40,00% 

e-Nn,(jOryyNAA 
1rgíní Gomas Roerei Nreira 
Engenheira Civil 

CREA/PB 150 5-4 



COMPOSIÇÃO DE B.D.I. 

Município: São José do Bonfim/PB 
OBRA: Centro de Eventos. 
LOCAL: Rua Secundino de Souto S/N Centro São José do Bonfim - PB. 

NI11.0 ~• 014-Itil 

• 
• 

CÁLCULO DE BDI 
Construção de Edifícios 

Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, 
praças, calçadas, etc. 

Abastecimento de Água, Coleta de 
Esgoto 

Fornecimento de materiais e 
equipamentos 

Construção e Manutenção de 
Estações e Redes de Distribuição de 

Energia Elétrica 
Portuárias, Marítimas e Fluviais 

Item componente do BOI % Informado 111Q Médio 35Q 12Q Médio 31Q 12Q Médio 32Q 12Q Médio 32Q 12Q Médio 311Q 12Q Médio 35 Q 

Administração Central ( AC) 4,00 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85 

Seguro (5) e Garanti l 0,80 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99 

itlscoV2 1,27 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16 

Despesas Financeiras (DF) 1,23 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33 

Lucro (L) 7,40 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 B,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43 

Impostos (I) - PIS, COFINS, ISSQN 6,15 Confo me Legislação Específica 

Observações 

1) Preencher apenas a coluna % informado (Colunata) 
2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (0,65%), COFINS (3,00%) e ISS (variável até 

5,00% conforme o município). 
3) 0 cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU, 

conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013. 

B.D.I = 22,88% 

Fórmula Utilizada: 

el-FAC+G+R)*(11-DF)*(11
BDI= 1}*100 

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA 

Tipo de Obra 12Q Médio 32 Q 

Construção de Edifícios 20,34 22,12 25,00 

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc. 19,60 20,97 24,23 

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44 

EstaçÕes e Redes de DIstrIbuiçâo de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86 

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95 

Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80 

Observações sobre os % informados no cálculo do 101, neste caso: 

OBRAS DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO 

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS UMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENMO 

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF El. ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

OS VALORES % INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

.r (-4:›VYNÁT) 
Virg1n12 Goniw.Koerner Pcre'n 

Ertf4z-:•nhe'x2 CvÍl 
CILA. • • 



N.10 ~fia PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 
OBRA: Centro Dia. 

LOCAL: Rua Presidente João Pessoa S/N Centro, São José do Bonfim - PB. 
t 

, = 

• : • 

.

DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

CODIGO Item Discriminação 

'Geral 

Unidade Quantidade 
Preço 

Unitário c/ 
BDI 

Preço Total 

1.0 9.628,26 

100736/SINAPI 1.1 
Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
perfil) executado em obra (por demão). af 01/2020 m2 48,60 17,71 860,56 

02288/ORSE 1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 372,00 20,53 7.638,37 

02288/ORSE 1.3 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. m2 55,00 20,53 1.129,33 

9.628,26 
ÁREA CONSTRU Í DA 
PREÇO DA CONSTRUÇÃO POR m2

,r1Pe4>ky\À/ 

àdiál.';:j'Ii;. j .,::;: ;•.,i.:32s,".:.;;YÁ 
En;3Enhe]ra CiNy 

CREA/PB 13082725-4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Centro Dia. 

LOCAL: Rua Presidente João Pessoa S/N Centro, São José do Bonfim - PB. 

‘V,

A 
N : 

I' .,i .. , 

A A % '.' 

‘ ... 
DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

Item Discriminação Unidade Quantidade Total 
1.0 Geral 

1.1 
Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
perfil) executado em obra (por demão). af 01/2020 

m2 48,60 48,60 

1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 372,00 372,00 

1.3 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. m2 55,00 55,00 

rY-r(..4)-NrNI) 
;6;19 

Erunnhajra 
C R EA/PB 16062;(25-4 
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Centro Dia. 

LOCAL: Rua Presidente João Pessoa SM Centro, São José do Bonfim - PB. 

Item DISCRIMINAÇÃO 
DIAS TOTAL 

10 20 30

01.00 
GERAL 

oh 30,00% 30,00% 40,00% 100,00% 

DIAS 
R$ R$ 2.888,48 R$ 2.888,48 R$ 3.851,30 R$ 9.628,26 

DESEMBOLSO 
MENSAL 

, 

R$ 2.888,48 R$ 2.888,48 R$ 3.851,30 
R$ 9.628,26 ACUMULADO R$ 2.888,48 R$ 5.776,96 R$ 9.628,26 

PERCENTUAL 30,00% 30,00% 40,00% 

r\neiPi~ 

É.r enh.:7:-TI Civl 
CREP:IPB 13W--r,7 .4 



COMPOSIÇÃO DE B.D.I. 

Município: São José do Bonfim/PB 

OBRA: Centro Dia. 
LOCAL: Rua Presidente Joáo Pessoa 51f1 Centro, Sâo José do Bonfim - PB. 

‘y, 

CÁLCULO DE BDI 

Construção de Edifícios 
Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, 

praças, calçadas, etc. 
Abastecimento de Água, Coleta de 

Esgoto 
Fornecimento de materiais e 

equipamentos 

Construção e Manutenção de 
Estações e Redes de Distribuiçáo de 

Energia Elétrica 
Portuárias, Marítimas e Fluviais 

Item componente do BDI % informado 19C1 Médio 32 Q _ 12Q Médio 31 Q _ MO médio _ 32Q 12Q Médio , Q iaQ Médio 35 Q 19Q Médio 32Q 
Administraçáo Central ( AC) 4,00 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85 
Seguro() e Garantia (G)_ 0,80 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99 

Risco (R) 1,27 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16 
Despesas Financeiras (DF) 1.23 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33 
Lucro (L) 7,40 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43 
Impostos (I) - PIS, COFINS, ISSQN 6,15 Conforme Legislação Especifica 

Observações 

1) Preencher apenas a coluna %Informado (Coluna 8) 
2) Os Tributos normalmente aplicáveis sio: PIS (0,65%), COFINS (3,00%) e ISS (variável até 

5,00% conforme o município). 
3) 0 cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU, 

conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013. 

B.D.I = 22,88% 

Fórmula Utilizada: 

BDI=   1}*100 

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA 

Tipo de Obra 12Ct Médio 3'Q 

Construção de Edifícios 20,34 22,12 25,00 

Construçáo de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc. 19,60 20,97 24,23 

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44 

Estaçbes e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86 

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95 

Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80 

Observações sobre os % informados no calculo do BOI, neste caso: 

OBRAS DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO 

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS UMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-Tcu-PLENÁRIO 

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF EL ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

OS VALORES % INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

PUirc. 
ErigeAh&ra 

CR EPJPE- 1308. 725-4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Conselho Tutelar. 

LOCAL: Rua Severino Ribeiro SM Centro, São José do Bonfim - PB. 

N* . 
A 

AA 

A . 1,

DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

CODIGO 
Item Discriminação Unidade Quantidade 

Preço 
Unitário c/ 

BDI 
Preço Total 

1.0 Geral 5.360,09 

100736/SINAPI 1.1 
Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
perfil) executado em obra (por demão). af_01/2020 m2 36,00 17,71 637,45 

02288/ORSE 1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 180,00 20,53 3.695,98 

02288/ORSE 1.3 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. m2 50,00 20,53 1.026,66 

5.360,09 
ÁREA CONSTRU Í DA 
PREÇO DA CONSTRUÇÃO POR m2

28/1a Virginia Gomes KoemaNreirá 
Engedheira Civi! 

CREA/PL3 16022,725-4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Conselho Tutelar. 

LOCAL: Rua Severino Ribeiro SM Centro, São José do Bonfim - PB. 

A . 
:J.

A q )  m• . 

- 
DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

Item Discriminacão Unidade Quantidade Total 
1.0 Geral 

1.1 Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
perfil) executado em_obra (Dor demão) aí 01/2020 

m2 36,00 36,00 

1.2 Pintura de acabamento com aplicacão de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 180,00 180,00 

1.3 

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. 
m2 50,00 50,00 

rY-Ncio,yyx,n ,6,k,Ê,,,,,.,f,G.',.,T.c..».:o.:-.fPreilu 
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
"i Mffliel 
Np,  3À0 JOSÉ DO BONFIM PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Conselho Tutelar. 

LOCAL: Rua Severino Ribeiro S/n Centro, São José do Bonfim - PB. 

Item DISCRIMINAÇÃO DIAS TOTAL 
10 20 30 

01.00 
GERAL 

% 30,00% 30,00% 40,00% 100,00% 

DIAS 
R$ R$ 1.608,03 R$ 1.608,03 R$ 2.144,04 R$ 5.360,09 

DESEMBOLSO 
MENSAL R$ 1.608,03 R$ 1.608,03 R$ 2.144,04 

R$ 5.360,09 ACUMULADO R$ 1.608,03 R$ 3.216,05 R$ 5.360,09 
PERCENTUAL ' 30,00% 30,00% 40,00% 

ágc:Ihe]ra 
C R EA/PB 1 C?F,̀ ' 725-4 



COMPOSIÇÃO DE B.D.I. 
A 

Município: São José do Bonfim/PB 

OBRA: Conselho Tutelar. 
LOCAL: Rua Severino Ribeiro Sin Centro, São José do Bonfim - PB. 

CÁLCULO DE BOI 
Construção de Edifidos 

Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, 
praças, calçadas, etc. 

Abastecimento de Água, Coleta de 
Esgoto 

Fornecimento de materiais e 
equipamentos 

Construção e Manutenção de 
Estações e Redes de Distribuição de 

Energia Elétrica 
Portuárias, Marítimas e Fluviais 

Item componente do BDI % informado laCt Médio 39 Q 190 Médio Q loCt Médio 3'Q 19C1 Médio 30 Q 19Q Médio 39Q 19Q Médio 32 Q 

Administração Central ( AC) 4,00 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85 

Seguro (Sie Garantia (G) 0,80 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99 

Risco (ti) 1,27 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16 

Despesas Financeiras (DF) 1,23 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33 

Lucro (L) 7,40 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43 

Impostos (1)- PIS, COFINS, ISSQN 6,15 Conto rme Leg_islaçã o Específica 

Observações 

1) Preencher apenas a coluna % informado (Coluna 8) 
2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (0,65%), COFINS (3,00%) e ISS (variável até 

5,00% conforme o munkiplo). 
3) 0 cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU, 

conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013. 

B.D.I = 22,88% 

Fórmula Utilizada: 

BDI=
{[(11-AC+G-FR)*(1-1-DF)*(11

1}*100 

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA 

Tipo de Obra 19Q Médio 39 Q 

Construção de Edifícios 20,34 22,12 25,00 

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc. 19,60 20,97 24,23 

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44 

Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86 

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95 

Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80 

Observações sobre os % informados no cálculo do BOI, neste caso: 

OBRAS DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO 

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS UNTES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

05 VALORES % INFORMADO DE AC,DF EL ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

OS VALORES % INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MINIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

E.ngeAhejra Civq 
C REA !PB 161n2!;725-4 



•. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Escola Municipal Damião Pires dos Santos. 

LOCAL: Sítio Carnaúba Dos Pires - São José do Bonfim - PB. 

A 
A , • 

A A 1,.. • 
N - . 

• 
• 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

CODIGO 
Item Discriminação Unidade Quantidade 

Preço 
Unitário c/ 

BDI 
Preço Total 

1.0 Pintura 18.678,92 

100736/SINAPI 1.1 
Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
perfil) executado em obra (por demão). af_01/2020 

m2 127,20 17,71 2.252,33 

02288/ORSE 1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 500,00 20,53 10.266,62 

02288/ORSE 1.3 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. m2 300,00 20,53 6.159,97 

2.0 Esquadrias 17.356,49 

08900/ORSE 2.1 
Portão de ferro de abrir com uma folha, com barra quadrada de 1/2" na vertical, uma barra de quadrada 
de 1/2" na horizontal e quadro com barra de ferro de 1/2, inclusive dobradiças, ferrolhos e chumbadores 
com parafusos 

m2 10,50 800,82 8.408,62 

100701/SINAPI 2.2 Porta de ferro, de abrir, tipo grade com chapa, com guarnições. af 12/2019 m2 10,08 887,69 8.947,87 

3.0 Coberta 27.909,02 

12.992,37 92548/SINAPI 3.1 
Fabricação e instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada, vão de 6 m, para telha cerâmica ou 
de concreto, incluso içamento. af 07/2019 

und 7,00 1.856,05 

94442/SINAPI 3.2 
Telhamento com telha cerâmica de encaixe, tipo romana, com até 2 águas, incluso transporte vertical. 
af 07/2019 

m2 180,00 34,06 6.131,22 

92539/SINAPI 3.3 
Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de até 2 águas para telha de encaixe 
de cerâmica ou de concreto, incluso transporte vertical. af 07/2019 

m2 90,00 97,62 8.785,43 

4.0 Diversos 8.974,13 

06456/ORSE 4.1 
Concreto Armado fck=21,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para Uso Geral, com formas 
planas em compensado resinado 12mm (05 usos) 

m3 0,27 3.006,98 811,89 

06456/ORSE 4.2 
Concreto Armado fck=21,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para Uso Geral, com formas 
planas em compensado resinado 12mm (05 usos) 

m3 0,50 3.006,98 1.488,46 

103329/SINAPI 4.3 
Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x19x19 cm (espessura 9 cm) e 
argamassa de assentamento com preparo manual. af_12/2021 

m2 66,00 101,12 6.673,78 

104162/SINAPI 4.4 
Piso em granilite, marmorite ou granitina em ambientes internos, com espessura de 8 mm, incluso mistura 
em betoneira, colocação das juntas, aplicação do piso, 4 polimentos com politriz, estucamento, selador e 
cera. af 06/2022 AI " 

m2 200,00 120,42 

'Arpa 
. 84 8 
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O.P.. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Escola Municipal Damião Pires dos Santos. 

LOCAL: Sitio Carnaúba Dos Pires - São José do Bonfim - PB. 

A. • 
" .• 

iN kl ) • 
• 

r 
. 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

CODIGO Item Discriminação Unidade Quantidade 
Preço 

Unitário c/ 
BOI 

Preço Total 

104626/SINAPI 4.5 
Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, usinado c25, 
acabamento convencional, não armado. af 03/2023 

m3 3,10 821,11 2.545,44 

03240/ORSE 4.6 Demolição de piso de alta resistência m2 220,00 22,97 5.052,58 

12290/ORSE 4.7 
Lavatório com bancada em granito cinza andorinha, e = 2cm, dim 0.80x0.60, com 01 cuba de louça de 
embutir, sifão cromado, válvula cromada, torneira cromada, inclusive rodopia 10 cm, assentada. 

und 1,00 1.231,88 1.231,88 

09017/ORSE 4.8 
Vaso sanitario c/caixa de descarga acoplada, c/saida horizontal, linha ravena, DECA ou similar, inclusive 
assento ASTFtA TPK ou similar, conj. de fixação DECA SP13 ou similar, anel de vedação e engate plástico und 2,00 552,22 1.104,45 

72.918,56 
ÁREA CONSTRU Í DA 
PREÇO DA CONSTRUÇÃO POR m2

ddri9 Virg/171.7GC/77C.,5' KoernarP3reira 
Engeàheira C:h»! 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Escola Municipal Damião Pires dos Santos. 

LOCAL: Sitio Carnaúba Dos Pires - São José do Bonfim - PB. 

vo .. 
IA • ,..,, . 

. 
DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

Item Discriminação Unidade Quantidade Total 
1.0 Pintura 

1.1 
Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superficies metálicas (exceto 
perfil) executado em obra (por demão). af 01/2020 

m2 127,20 127,20 

1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 500,00 500,00 

1.3 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. m2 300,00 300,00 

2.0 Penuadrigui 

2.1 
Portão de ferro de abrir com uma folha, com barra quadrada de 1/2" na vertical, uma barra de quadrada 
de 1/2" na horizontal e quadro com barra de ferro de 1/2", inclusive dobradiças, ferrolhos e chumbadores 
com parafusos 

m2 5,00 * 2,10 10,50 

2.2 Porta de ferro, de abrir, tipo grade com chapa, com guarnições. af 12/2019 m2 6*0,8*2,1 10,08 

3.0 Coberta 

3.1 
Fabricação e instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada, vão de 6 m, para telha cerâmica ou 
de concreto, incluso içamento. af 07/2019 

und 7,00 7,00 

3.2 
Telhamento com telha cerâmica de encaixe, tipo romana, com até 2 águas, incluso transporte vertical. 
af 07/2019 

m2 180,00 180,00 

3.3 
Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de até 2 águas para telha de encaixe 
de cerâmica ou de concreto, incluso transporte vertical. af 07/2019 

m2 

_ 
90,00 90,00 

4.0 Divoirsos 

4.1 
Concreto Armado fck=21,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para Uso Geral, com formas 
planas em compensado resinado 12mm (05 usos) 

m3 4*0,15*0,15*3 0,27 

4.2 
Concreto Armado fck=21,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para Uso Geral, com formas 
planas em compensado resinado 12mm (05 usos) 

m2 (6+5+6+5)*0,15*0,15 0,50 

4.3 
Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x19x19 cm (espessura 9 cm) e 
argamassa de assentamento com preparo manual. af 12/2021 

m2 (6+5+6+5)*3,00 66,00 

4.4 
Piso em granilite, marmorite ou granitina em ambientes internos, com espessura de 8 mm, incluso mistura 
em betoneira, colocação das juntas, aplicação do piso, 4 polimentos com politriz, estucamento, selador e 
cera. af 06/2022 

m2 200,00 200,00 

4.5 
Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, usinado c25, 
acabamento convencional, não armado. af 03/2023 m3 62,00*0,05 3,10 

4.6 Demolição de piso de alta resistência m2 160+60 220,00 

4.7 
Lavatório com bancada em granito cinza andorinha, e = 2cm, dim 0.80x0.60, com 01 cuba de louça de 
embutir, sifão cromado, válvula cromada, torneira cromada, inclusive rodopia 10 cm, assentada. und 1,00 1,00 

4.8 
Vaso sanitario c/caixa de descarga acoplada, c/saída horizontal, linha ravena, DECA ou similar, inclusive 
assento ASTRA TPK ou similar, conj. de fixação DECA SP13 ou similar, anel de vedação e engate plástico 

und 2,00 2,00 

• • 
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CRONOGFtAMA FÍSICO FINANCEIRO 
~Ma 
SÃO JOSÉ DO BONFIM 

/44,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Escola Municipal Damião Pires dos Santos. 

LOCAL: Sítio Carnaúba Dos Pires - São José do Bonfim - PB. 

Item DISCRIMINAÇÃO DIAS TOTAL 

— 
30 60 90 

01.00 
GERAL 

oh 30,00% 30,00% 40,00% 100,00% 

DIAS 

R$ R$ 21.875,57 R$ 21.875,57 R$ 29.167,42 R$ 72.918,56 

DESEMBOLSO 
MENSAL R$ 21.875,57 R$ 21.875,57 R$ 29.167,42 

R$ 72.918,56 ACUMULADO RS 21.875,57 R$ 43.751,14 R$ 72.918,56 
PERCENTUAL 30,00% 30,00% 40,00% 

...Jú ne•sKwna ar Paira 
ágeaheira Civi! 
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COMPOSIÇÃO DE B.D.I. 

Município: São José do Bonfim/PB 

OBRA: Escola Municipal Damião Pires dos Santos. 
LOCAL: Sítio Carnaúba Dos Pires - São José do Bonfim - PB. 

41.,~1-4 

CÁLCULO DE BDI 
Construção de Edifícios 

Rodovias e Ferrovias - infra Urbana, 
praças, calçadas, etc. 

Abastecimento de Água, Coleta de 
Esgoto 

Fornecimento de materiais e 
equipamentos 

Construção e Manutenção de 
Estações e Redes de Distribuição de 

Energia Elétrica 
Portuárias, Marítimas e Fluviais 

Item componente do BOI % Informado 12Q Médio 32 Q 12Q Médio 32 12Q Médio 32 Q leCt Médio 32Q 12Q Médio 32Q 1.2Q Médio 32 Q 

Administração Central ( AC ) 4,00 3,03 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85 

Segurolõle Garantia (G) 0,80 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99 

Risco (l9 1,27 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16 

Despesas Financeiras (DF) 1,23 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33 

Lucro (L) 7,40 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43 

Impostos (I) - PIS, COFINS, ISSQN 6,15 Confo me Legislação Específica 

Observações 

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna ti) 
2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (0,65%), COFINS (3,00%) e ISS (variável até 

5,00% conforme o município). 
3) 0 cálculo do BOI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU, 

conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013. 

B.D.I = 22,88% 

Fórmula Utilizada: 

BDI= 
[(14-AC-FG+R)*(11-DF)*(11 1} *100

1-1 

VALORES DE BOI POR TIPO DE OBRA 

Tipo de Obra 12Q Médio 32 Q 

Construção de Edifícios 20,34 22,12 25,00 

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc. 19,60 20,97 24,23 

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44 

Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86 

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80 

11,10 

27,48 

14,02 

30,95

16,80 Fornecimento de Materiais e Equipamentos 

Observações sobre os% informados no cálculo do BOI, neste caso: 

OBRAS DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO 

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS UMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCu-PLENÁRIO 

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF EL ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

OS VALORES % INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

f ri
rY1<ip~ 

Virginw Gomes Koernef Poreira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Escola Municipal José Gomes Pereira. 

LOCAL: Assentamento Tubarão - São José do Bonfim - PB. 
A 
A 

r . 
DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

CODIGO Item Discriminação Unidade Quantidade 
Preço 

Unitário c/ 
BDI 

Preço Total 

1.0 Pintura 29.370,04 

100736/SINAPI 1.1 
Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
perfil) executado em obra (por demão). af 01/2020 

m2 70,00 17,71 1.239,49 

02288/ORSE 1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 800,00 20,53 16.426,60 

02288/ORSE 1.3 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. m2 570,00 20,53 11.703,95 

2.0 Esquadrias 27.403,53 

5.886,04 08900/ORSE 2.1 
Portão de ferro de abrir com uma folha, com barra quadrada de 1/2" na vertical, uma barra de quadrada 
de 1/2" na horizontal e quadro com barra de ferro de 1/2", inclusive dobradiças, ferrolhos e chumbadores 
com parafusos 

m2 7,35 800,82 

100701/SINAPI 2.2 Porta de ferro, de abrir, tipo grade com chapa, com guarnições. af 12/2019 m2 13,44 887,69 11.930,49 

100701/SINAPI 2.3 Janela de ferro, de abrir, tipo grade com chapa, com guarnições. af 12/2020 m2 10,80 887,69 9.587,00 

3.0 Coberta 
1.750,81 

92588/SINAPI 3.1 
Fabricação e instalação de tesoura inteira em aço, vão de 6 m, para telha cerâmica ou de concreto, incluso 
içamento. af 12/2015 und 1,00 1.750,81 1.750,81 

4.0 Diversos 
13.125,11 

06456/ORSE 4.1 
Concreto Armado fck=21,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para Uso Geral, com formas 
planas em compensado resinado 12mm (05 usos) m3 0,54 3.006,98 1.623,77 

06456/ORSE 4.2 
Concreto Armado fcic=21,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para Uso Geral, com formas 
planas em compensado resinado 12mm (05 usos) m3 0,70 3.006,98 2.097,37 

103329/SINAPI 4.3 
Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x19x19 cm (espessura 9 cm) e 
argamassa de assentamento com preparo manual. af 12/2021 

m2 93,00 101,12 9.403,97 

104162/SINAPI 4.4 
Piso em granilite, marmorite ou granitina em ambientes internos, com espessura de 8 mm, incluso mistura 
em betoneira, colocação das juntas, aplicação do piso, 4 polimentos com politriz, estucamento, selador e 
cera. af 06/2022 

m2 250,00 120,42 30.105,60 

03240/ORSE 4.7 Demolição de piso de alta resistência m2 193,00 22,97 4.432,49 
..- v-y<i prywo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 
OBRA: Escola Municipal José Gomes Pereira. 
LOCAL: Assentamento Tubarão - São José do Bonfim - PB. 
DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

CODIGO 
Item Discriminação Unidade Quantidade 

Preço 
Unitário e/ 

BDI 
Preço Total 

ÁREA CONSTRU Í DA 
PREÇO DA CONSTRUÇÃO POR m2

71.649,49 

G:..-:, ..,T.
Fre:e:aleira Civ,'! 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Escola Municipal José Gomes Pereira. 

LOCAL: Assentamento Tubarão - São José do Bonfim - PB. 

4.... . T, 
A 

*dr 
AP` 

* 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

Item Discriminação Unidade Quantidade Total 
1.0 Pintura 

1.1 
Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
Perfil) executado em obra (por demão). af 01/2020 m2 70,00 70,00 

1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 dematis de tinta acrílica convencional - Interna. m2 800,00 800,00 

1.3 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. m2 570,00 570,00 

2.0 Esquadrias 

2.1 
Portão de ferro de abrir com uma folha, com barra quadrada de 1/2" na vertical, uma barra de quadrada 
de 1/2" na horizontal e quadro com barra de ferro de 1/2", inclusive dobradiças, ferrolhos e chumbadores 
com parafusos 

m2 3,5 * 2,10 7,35 

2.2 Porta de ferro, de abrir, tipo grade com chapa, com guarnições. af 12/2019 m2 8*0,8*2,1 13,44 

2.3 Janela de ferro, de abrir, tipo grade com chapa, com guarnições. af 12/2020 m131 9*0,8*1,5 10,80 

3.0 Coberta 

3.1 Fabricação e instalação de tesoura inteira em aço, vão de 6 m, para telha cerâmica ou de concreto, incluso 
içamento. af 12/2015 

und 5,00 5,00 

4.0 Diversos 

4.1 Concreto Armado fck=21,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para Uso Geral, com formas 
planas em compensado resinado 12mm (_05 usos1 m3 8*0,15*0,15*3 0,54 

4.2 Concreto Armado fck=21,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para Uso Geral, com formas 
planas em compensado resinado 12mm (05 usos) 

m2 (6+9,5+6+9,5)*0,15*0,15 0,70 

4.3 Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x19x19 cm (espessura 9 cm) e 
argamassa de assentamento com preparo manual. af 12/2021 

m2 (6+9,5+6+9,5)*3,00 93,00 

4.4 
Piso em granilite, marmorite ou granitina em ambientes internos, com espessura de 8 mm, incluso mistura 
em betoneira, colocação das juntas, aplicação do piso, 4 polimentos com politriz, estucamento, selador e 
cera. af 06/2022

m2 250,00 250,00 

4.5 Demolição de piso de alta resistência m2 193,00 193,00 

rY)Cpyy\Ân 
ária GGIUSKOMPareira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 
A 
fr- 

kiLw iul 

OBRA: Escola Municipal José Gomes Pereira. 

LOCAL: Assentamento Tubarão - São José do Bonfim - PB. 

Item DISCRIMINAÇÃO DIAS TOTAL 
30 60 90

01.00 
GERAL 

% 30,00% 30,00% 40,00% 100,00% 

DIAS 
R$ 21.494,85 

- 
R$ 21.494,85 R$ 28.659,80 R$ 71.649,49 

DESEMBOLSO 
MENSAL R$ 21.494,85 R$ 21.494,85 R$ 28.659,80 

R$ 71.649,49 ACUMULADO Rs 21.494,85 R$ 42.989,69 RS 71.649,49 
PERCENTUAL 30,00% 30,00% 40,00% 

(1,N(401-yyuP 
firia VirgtíniQ Gani% Koerner Nreira 

Engeaheira CW! 
CREA1PS 15PP 



COMPOSIÇÃO DE B.D.I. 

Município: São José do Bonflm/PB 

OBRA: Escola Municipal José Gomes Pereira. 
LOCAL: Assentamento Tubarão - São José do Bonfim - PB. 

LIO Alet De 'MIM 

A!^ Olí 

CÁLCULO DE BDI 
Construção de Edifícios 

Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, 
praças, calçadas, etc. 

Abastecimento de Água, Coleta de 
Esgoto 

Fornecimento de materiais e 
equipamentos 

Construção e Manutenção de 
Estações e Redes de Distribuição de 

Energia Elétrica 
Portuárias, Marítimas e Fluviais 

Item componente do BDI % Informado 19Ct Médio 30 Q 19Q Médio 39 Q 19C1 Médio 39 Q 19Q Médio 39 Q 19Q Médio 39 19Q Médio Q 
Administração Central ( AC) 4,00 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85 
Seguro (S) e Garantia (G) 0,80 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99 
Risco (R) 1,27 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16 
Despesas Financeiras (DF)  1,23 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33 
Lucro (L) 7,40 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43 
Impostos (I) - PIS, COFINS, ISSO% 6,15 Conforme Legislação Específica 

ObsennipSes 

1) Preencher apenas a coluna % informado (Coluna ti) 
2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (0,65%), COFINS (3,00%) e ISS (variável até 

5,00% conforme o município). 
3) 0 cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU, 
conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013. 

B.D.I = 22,88% 

Fórmula Utilizada: 

BDI=   1}*100 

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA 

Tipo de Obra ISCI Médio 39(3 

Construção de Edifícios 20,34 22,12 25,00 

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc. 19,60 20,97  24,23 

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44 

Estaçães e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86 

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95 

Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80 

Observações sabre os % Informados no aficai° do BDI, neste caso: 

OBRAS DE REDES DE AGUA E ESGOTO 

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

05 VALORES % INFORMADO DE AC,DF EL ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS UMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

OS VALORES % INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/20134Cu-PLENARIO 

tiij e áris 
Engeah&ra Civ 

CREA/PB 16082-5725-4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Escola Municipal Miquelina Lustosa Cabral. 

LOCAL: Sítio São Bento - São José do Bonfim - PB. 

.. 
A 
fr. 411. . 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

CODIGO Item Discriminação Unidade Quantidade 
Preço 

Unitário c/ 
BDI 

Preço Total 

1.0 Geral 28.605,24 

100736/SINAPI 1.1 
Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
perfil) executado em obra (por demão). af 01/2020 

m2 50,00 17,71 885,35 

02288/ORSE 1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 880,00 20,53 18.069,26 

02288/ORSE 1.3 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. m 2 470,00 20,53 9.650,63 

28.605,24 
ÁREA CONSTRU Í DA 
PREÇO DA CONSTRUÇÃO POR m2

Affig Wr.2írá GOIDU Koerner Pareíra 
Engeaheira Civi! 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Escola Municipal Miquelina Lustosa Cabral. 

LOCAL: Sitio São Bento - São José do Bonfim - PB. 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

Item Discriminação _Unidade , Quantidade Total 
1.0 Geral 

1.1 Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
Perfil) executado em obra (Por demão) af 01/2020 

m2 50,00 50,00 

1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 880,00 880,00 

1.3 

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. 
m2 470,00 470,00 

rY1.0p-rAdki") 

EngEnheira ChAl 
c:RFA/PB 150825725-4 
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Escola Municipal Miquelina Lustosa Cabral. 

LOCAL: Sitio São Bento - São José do Bonfim - PB. 

Item DISCRIMINAÇÃO 
' 

DIAS TOTAL 
10 , 20 30 

01.00 
GERAL 

wo 30,00% 30,00% 40,00% 100,00% 

DIAS 
R$ .. R$ 8.581,57 , R$ 8.581,57 R$ 11.442,10 R$ 28.605,24 

DESEMBOLSO 
MENSAL R$ 8.581,57 R$ 8.581,57 R$ 11.442,10 

R$ 28.605,24 ACUMULADO R$ 8.581,57 R$ 17.163,14 R$ 28.605,24 
40,00% PERCENTUAL 30,00% 30,00% 

ria C i'sïtsá 
Engenheira Civ;! 

CREA/PB 150821,725-4 



COMPOSIÇÃO DE B.D.I. 

Município: São José do Bonfim/PB 

OBRA: Escola Municipal Miquelina Lustosa Cabral. 

LOCAL: Sítio São Bento - Sào José do Bonfim - PB. 

CÁLCULO DE BDI 
Construção de Edifícios 

Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, 
praças, calçadas, etc. 

.111,

Abastecimento de Água, Coleta de 
Esgoto 

Fornecimento de materiais e 
equipamentos 

Construção e Manutenção de 
Estações e Redes de Distribuição de 

Energia Elétrica 
Portuárias, Marítimas e Fluviais 

Item componente do BOI % Informado 19Q Médio 35Q 1.1(1 Médio 34Q 19Q Médio Q 1gQ Médio 3§Q 1110, Médio Q 19Q Médio 31Q 
Admlnistrar,ão Central ( AC) 4,00 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85 

Seguro (5) e Garantia (61 0,80 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99 

Risco (RI 1,27 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16 
Despesas Financeiras (DF) 1,23 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33 
Lucro (L) 740 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43 
Impostos (I) - PIS, COFINS, ISSQN 6,15 Conforme Legislação Especifica 

Obseniviçãos 

1) Preencher apenas a coluna %Informado (Coluna 8) 
2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (0,65%), COFINS (3,00%) e ISS (variável até 

5,00% conforme o município). 
3) 0 cálculo do BOI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU, 

conforme Cl GEPAD 354/2013 de 17/10/2013. 

B.D.I = 22,88% 

Fórmula Utilizada: 

BDI=   1}900 

VALORES DE BOI POR TIPO DE OBRA 

Tipo de Obra 19Q Médio 39 Q 

Construção de Edifícios 20,34 22,12 25,00 

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc. 19,60 20,97 24,23 

Rede de Abastecimento de Agua, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44 

Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86 

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95 

Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80 

Observação' sobre os% Informados no cálculo do BOI, neste caso: 

OBRAS DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO 

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E L ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

OS VALORES % INFORMADO DE 5+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS UM1TES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

Virgia« Geinw toernef Pareira 
Engeiheira Civi! 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Escola Municipal Severino Martins Ferreira. 

LOCAL: Sítio Mares - São José do Bonfim - PB. 

P, .... .. 
A 

tA p . 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

CODI80 Item Discriminação Unidade Quantidade 
Preço 

Unitário c/ 
BOI 

Preço Total 

1.0 Pintura 
, 

22.339,51 

100736 /SINAPI 1.1 
Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
perfil) executado em obra (por demão). af 01/2020 

m 2 125 20 , 17 , 71 2.216 , 92 

02288/ORSE 1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 575,00 20,53 11.806,62 

02288/ORSE 1.3 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. m2 405,00 20,53 8.315,97 

2.0 Esquadrias 23.880,17 

3.481,17 08900/ORSE 2.1 
Portão de ferro de abrir com uma folha, com barra quadrada de 1/2" na vertical, uma barra de quadrada 
de 1/2" na horizontal e quadro com barra de ferro de 1/2", inclusive dobradiças, ferrolhos e chumbadores 
com parafusos 

m2 4,35 800,82 

100701/SINAPI 2.2 Porta de ferro, de abrir, tipo grade com chapa, com guarnições. af 12/2019 m2 14,28 887,69 12.676,14 

100701/SINAPI 2.3 Janela de ferro, de abrir, tipo grade com chapa, com guarnições. af 12/2020 m2 8,70 887,69 7.722,86 

3.0 Coberta 
1.750,81 

92588/SINAPI 3.1 
Fabricação e instalação

af_12/2015 
de tesoura inteira em aço, vão de 6 m, para telha cerâmica ou de concreto, incluso 

iç 
amento. und 1,00 1.750,81 1.750,81 

"—Y->CfãryvuA 
ri t ín' Kom Puíra 

Engenheira Civi! 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Escola Municipal Severino Martins Ferreira. 

LOCAL: Sitio Mares - São José do Bonfim - PB. 

MO JIM 00 110.1411 . 

AP' * 4111: . 
A 

• 
DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

CODIGO 
Item Discriminação 

'Diversos 

Unidade Quantidade 
Preço 

Unitário c/ 
BDI 

Preço Total 

4.0 
12.754,10 

06456/ORSE 4.1 
Concreto Armado fck=21,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para Uso Geral, com formas 
planas em compensado resinado 12mm (05 usos) 

m3 0,54 3.006,98 1.623,77 

06456/ORSE 4.2 
Concreto Armado fck=21,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para Uso Geral, com formas 
planas em compensado resinado 12mm (05 usos) 

m3 0,68 3.006,98 2.029,71 

103329/SINAPI 4.3 
Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x19x19 cm (espessura 9 cm) e 
argamassa de assentamento com preparo manual. af_12/2021 

m2 90,00 101,12 9.100,62 

104162/SINAPI 4.4 
Piso em granilite, marmorite ou granitina em ambientes internos, com espessura de 8 mm, incluso mistura 
em betoneira, colocação das juntas, aplicação do piso, 4 polimentos com politriz, estucamento, selador e 
cera. af 06/2022 

m2 236,00 120,42 28.419,69 

03240/ORSE 4.7 Demolição de piso de alta resistência m2 182,00 22,97 4.179,86 

60.724,59 
ÁREA CONSTRU Í DA 
PREÇO DA CONSTRUÇÃO POR m2

En ihefra Civ'' 
CREA/PB 16082723-4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Escola Municipal Severino Martins Ferreira. 

LOCAL: Sitio Mares - São José do Bonfim - PB. 

‘110 alio oe** 
A 

: A P., 
A ti ) -.. ' : ., 
r ,.. DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

Item Discriminação Unidade Quantidade Total 

1.0 Pintura 

1.1 
Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
perfil) executado em obra (por demão). af 01/2020 

m2 125,20 125,20 

1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 575,00 575,00 

1.3 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. m2 405,00 405,00 

2.0 Esquadrias 

2.1 
Portão de ferro de abrir com uma folha, com barra quadrada de 1/2" na vertical, uma barra de quadrada 
de 1/2" na horizontal e quadro com barra de ferro de 1/2", inclusive dobradiças, ferrolhos e chumbadores 
com parafusos 

m2 2,10 * 2,07 4,35 

2.2 Porta de ferro, de abrir, tipo grade com chapa, com guarnições. af 12/2019 m2 (4*0,8*2,1)+(6*0,6*2,1) 14,28 

2.3 Janela de ferro, de abrir, tipo grade com chapa, com guarnições. af 12/2020 m2 (1,5*1,0)+(6*1,5*0,8) 8,70 

3.0 Coberta 

3.1 
Fabricação e instalação de tesoura inteira em aço, vão de 6 m, para telha cerâmica ou de concreto, incluso 
içamento. af_12/2015 

und 6,00 6,00 

4.0 Diversos 

4.1 
Concreto Armado fck=21,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para Uso Geral, com formas 
planas em compensado resinado 12mm (05 usos) 

m3 8*0,15*0,15*3 0,54 

4.2 
Concreto Armado fck=21,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para Uso Geral, com formas 
planas em compensado resinado 12mm (05 usos) 

m2 (7+8+7+8)*0,15*0,15 0,68 

4.3 
Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x19x19 cm (espessura 9 cm) e 
argamassa de assentamento com preparo manual. af 12/2021 

m2 (7+8+7+8)*3,00 90,00 

4.4 
Piso em granilite, marmorite ou granitina em ambientes internos, com espessura de 8 mm, incluso mistura 
em betoneira, colocação das juntas, aplicação do piso, 4 polimentos com politriz, estucamento, selador e 
cera. af 06/2022 

m2 236,00 236,00 

4.5 Demolição de piso de alta resistência m2 182,00 182,00 

i4sá 
Erigeaheira Civi! 

CREAJPB 16082723-4 

0, Total 

2.339,51 

2.216,92 

11.806,62 

8.315,97 

23.880,17 

3.481,17 

12.676,14 

7.722,86 

1.750,81 

1.750,81 

5ereira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Escola Municipal Severino Martins Ferreira. 

LOCAL: Sitio Mares - São José do Bonfim - PB. 

‘10 

,..". • 
A A ti - 

N • 
DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

CODIGO 
Item Discriminação Unidade Quantidade 

Preço 
Unitário c/ 

, BDI 
Preço Total 

4.0 Diversos 12.754,10 

06456/ORSE 4.1 
Concreto Armado fck=21,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para Uso Geral, com formas 
planas em compensado resinado 12mm (05 usos) 

m3 0,54 3.006,98 1.623,77 

06456/ORSE 4.2 
Concreto Armado fck=21,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para Uso Geral, com formas 
planas em compensado resinado 12mm (05 usos) 

m3 0,68 3.006,98 2.029,71 

103329/SINAPI 4.3 
Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x19x19 cm (espessura 9 cm) e 
argamassa de assentamento com preparo manual. af_12/2021 

m 2 90,00 101,12 9.100,62 

104162/SINAPI 4.4 
Piso em granilite, marmorite ou granitina em ambientes internos, com espessura de 8 mm, incluso mistura 
em betoneira, colocação das juntas, aplicação do piso, 4 polimentos com politriz, estucamento, selador e 
cera. af 06/2022 

m2 236,00 120,42 28.419,69 

03240/ORSE 4.7 Demolição de piso de alta resistência m2 182,00 22,97 4.179,86 

60.724,59 
ÁREA CONSTRU Í DA 
PREÇO DA CONSTRUÇÃO POR m2

"?!tria ríni Goles Koerner Pereira 
Engenheira Civ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Escola Municipal Severino Martins Ferreira. 

LOCAL: Sitio Mares - São José do Bonfim - PB. 

NY,1~ 
,. A " . • 

À t . p,. •. 
DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

CODIGO Item Discriminação Unidade Quantidade 
Preço 

Unitário c/ 
BDI 

Preço Total 

1.0 Pintura 22.339,51 

100736/SINAPI 1.1 
Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
perfil) executado em obra (por demão). af 01/2020 

m2 125,20 17,71 2.216,92 

02288/ORSE 1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaôs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 575,00 20,53 11.806,62 

02288/ORSE 1.3 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaôs de tinta acrílica convencional - Externa. m2 405,00 20,53 8.315,97 

2.0 Esquadrias 23.880,17 

08900/ORSE 2.1 
Portão de ferro de abrir com uma folha, com barra quadrada de 1/2" na vertical, uma barra de quadrada 
de 1/2" na horizontal e quadro com barra de ferro de 1/2", inclusive dobradiças, ferrolhos e chumbadores 
com parafusos 

m2 4,35 800,82 3.481,17 

100701/SINAPI 2.2 Porta de ferro, de abrir, tipo grade com chapa, com guarnições. af 12/2019 m2 14,28 887,69 12.676,14 

100701/SINAPI 2.3 Janela de ferro, de abrir, tipo grade com chapa, com guarnições. af 12/2020 m2 8,70 887,69 7.722,86 

3.0 Coberta 
1.750,81 

92588/SINAPI 3.1 .
Fabricação e instalação de tesoura inteira em aço, vão de 6 m, para telha cerâmica ou de concreto, incluso 
içamento. af 12/2015 

und 1,00 1.750,81 1.750,81 

f. ""'<4;>")r•Ni1/4.7) 
ria tlip2in. Gomei Koemer Pereira 

Enge dheira Civi! 
CREA/PB 150821,725-4 
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
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SÃO JOSÉ DO BONFIM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 
A 

AQL 
t•- **-* 

N 

OBRA: Escola Municipal Severino Martins Ferreira. 

LOCAL: Sitio Mares - São José do Bonfim - PB. 

Item DISCRIMINAÇÃO DIAS TOTAL 
30 — 60 90 . 

01.00 
GERAL 

ok 30,00% 
. 

30,00% 40,00% 100,00% 

DIAS 
R$ R$ 18.217,38 R$ 18.217,38 R$ 24.289,84 R$ 60.724,59 

DESEMBOLSO 
MENSAL R$ 18.217,38 R$ 18.217,38 R$ 24.289,84 

R$ 60.724,59 ACUMULADO R$ 18.217,38 RS 36.434,75 R$ 60.724,59 ' 
PERCENTUAL 30,00% 30,00% __ 40,00% 

r1r)q3~ 
Virs,árá, Geffi,S5 Koerwr Pereira 
Engeaheira Civi! 

CREA/PB 150871:725-4 



COMPOSIÇÃO DE B.D.I. 

Município: São José do Bonfim/PB 

OBRA: Escola Municipal Severino Martins Ferreira. 
LOCAL: Sítio Mares - Sào José do Bonfim - PB. 

CÁLCULO DE BDI 
Construção de Edifícios 

Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, 
praças, calçadas, etc. 

Abastecimento de Água, Coleta de 
Esgoto 

Fornecimento de materiais e 
equipamentos 

Construção e Manutenção de 
Estações e Redes de Distribuição de 

Energia Elétrica 
Portuárias, Marítimas e Fluviais 

Item componente do BOI % Informado 111Q Médio 32 Q 11IQ Médio 311 Q laq Médio 3i1Q 15Q Médio MCI 1•Q Médio Q 1áQ Médio 35 Q 
Administração Central) AC) 4,00 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85 
Seguro (S)e Garantia (G)_ 0,80 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99 
Risco (R) 1,27 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16 
Despesas Financeiras (DF) 1,23 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33 
Lucro (1) 7,40 6,16 7A0 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43 
Impostos (I) - PIS, COFINS, ISSQN 6,15 Conforme Legislação Especifica 

°burlonas& 

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna In 
2)0s Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (0,65%), COFINS (3,00%) e ISS (variável até 
5,00% conforme o município). 
3) 0 cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU, 
conforme Cl GEPAD 354/2013 de 17/10/2013. 

B.D.I = 22,88% 

Fórmula Utilizada: 

BDI=   1}*100 

VALORES DE BDI POR wo DE OBRA 

Tipo de Obra 1aQ Médio 35Q 

Construçào de Edifícios 20,34 22,12 25,00 

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc. 19,60 2097, 24,23 

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44 

Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86 

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95 

Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80 

Observações sobre os %Worm** no cálculo do Doi, neste caso: 

OBRAS DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO 
OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-Tcu-PLENAitio 

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF EL ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS UMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

OS VALORES % INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MINIMO DOS UMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

;Â. .PrY  \C1 ?Cê.f • 
civf: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Escola Municipal Senador Humberto Lucena. 
LOCAL: Manoel Monteiro N-117 Centro São José do Bonfim - PB. 

,.„„ ‘,.. .., soft a.a.. 
A 

'.,:" P 
r DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

CODIGO Item Discriminação Unidade Quantidade 
Preço 

Unitário c/ 
BDI 

Preço Total 

1.0 Pintura 173.778,40 

100736/SINAPI 1.1 Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
perfil) executado em obra (por demão). af 01/2020 

m2 572,00 17,71 10.128,41 

02288/ORSE 1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaeis de tinta acrílica convencional - Interna. m2 3.590,00 20,53 73.714,36 

02288/ORSE 1.3 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaiis de tinta acrílica convencional - Externa. m2 4.380,00 20,53 89.935,63 

2.0 Diversos 
39.270,55 

06456/ORSE 4.1 
Concreto Armado fck=21,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para Uso Geral, com formas 
planas em compensado resinado 12mm (05 usos) 

m3 1,22 3.006,98 3.653,49 

06456/ORSE 4.2 Concreto Armado fck=21,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para Uso Geral, com formas 
planas em compensado resinado 12mm (05 usos) 

m3 2,16 3.006,98 6.495,09 

103329/SINAPI 4.3 Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x19x19 cm (espessura 9 cm) e 
argamassa de assentamento com preparo manual. af 12/2021 

m2 288,00 101,12 29.121,97 

213.048,95 
ÁREA CONSTRU f DA 
PREÇO DA CONSTRUÇÃO POR m2

rYNCP)~1) 

Enge:iheira Civil 
CREA/1313 160821725-4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Escola Municipal Senador Humberto Lucena. 

LOCAL: Manoel Monteiro N-117 Centro São José do Bonfim - PB. 

..,.......... 
A 
• : 

, 
• t. . 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

Item Discriminação Unidade Quantidade Total 
1.0 Pintura 

1.1 
Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
Perfil) executado em obra (por demão). af 01/2020 

m2 572,00 572,00 

1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 3.590,00 3.590,00 

1.3 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. m2 4.380,00 4.380,00 

2.0 Diversos 

4.1 
Concreto Armado fck=21,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para Uso Geral, com formas 
planas em compensado resinado 12mm (05 usos) 

m3 18*0,15*0,15*3 1,22 

4.2 
Concreto Armado fck=21,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para Uso Geral, com formas 
planas em compensado resinado 12mm (05 usos) 

m2 (6,5+6,5+7+7+7+7+7,5+7,5+3,5+3,5+4 
,8+4,8+2,2+2,2+9,5+9,5)*0,15*0,15 

2,16 

4.3 
Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x19x19 cm (espessura 9 cm) e 
argamassa de assentamento com preparo manual. af 12/2021 m2 (6,5+6,5+7+7+7+7+7,5+7,5+3,5+3,5+4 

,8+4,8+2,2+2,2+9,5+9,5)*3 
288,00 

,..rá ' :•:;;,"-.,. :;2,-.' ?':::::::.,?' :;;Z;:lc-; 
Enge.lheira CM! 

C R EA/PB /5082,'.;72É5-4 
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

A^ It 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Escola Municipal Senador Humberto Lucena. 

LOCAL: Manoel Monteiro N-117 Centro São José do Bonfim - PB. 

Item em DISCRIMINAÇÃO DIAS TOTAL 
30 60 90 

01.00 
GERAL 

% 30,00% 30,00% 40,00% 100,00% 

DIAS 
R$ R$ 63.914,69 R$ 63.914,69 R$ 85.219,58 R$ 213.048,95 

DESEMBOLSO 
MENSAL R$ 63.914,69 R$ 63.914,69 R$ 85.219,58 

R$ 213.048,95 ACUMULADO RS 63.914,69 R$ 127.829,37 R$ 213.048,95 
PERCENTUAL 30,00% 30100% 40,00% 

fY‹)Pyy‘Àf 
f6ria rgiú Goirss Koerw Pw:k 

Eng,e-nhe!ra CiV". 
CrREA/PU.,



COMPOSIÇÃO DE B.D.I.

Munictplo: São José do Bonfim/PB 

OBRA: Escola Municipal Senador Humberto Lucena. 
LOCAL: Manoel Monteiro 14-117 Centro São José do Bonfim - PB. 

CÁLCULO DE BDI 
Construção de Edifícios 

Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, 
praças, calçadas, etc. 

Abastecimento de Água, Coleta de 
Esgoto 

Fornecimento de materiais e 
equipamentos 

Construção e Manutenção de 
Estaçaes e Redes de Distribuição de 

Energia Elétrica 
Portuárias, Marítimas e Fluviais 

Item componente do BDI % Informado 121:1 Médio 35 Q 12Q Médio 32 C1 12Q Médio 32 Q 12Q Médio 32Q 12Q Médio 32 Q 12Q Médio 3.Q 
Administraião Central ( AC) 4,00 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85 
SegurA(Sle Garantia jG1_ O 80 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99 
Risco 1,27 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16 
Deápesas Financeiras (DF) 1,23 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33 

7,40 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10 43 
Impostos (I) - PIS, COFINS 15SON 6,15 Conforme Legislação Especifica 

Obsanngbas 

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna 13) 
2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (0,65%), COFINS (3,00%) e ISS (variável até 
5,00% conforme o município). 
3) 0 cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU, 
conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013. 

B.D.1 = 22,88% 

Fórmula Utilizada: 

BDI={[(11-ACA-G 11
1}*100 

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA 

Tipo de Obra 12Q Médio 32 Q 

Construção de Edifícios 20,34 22,12 25,00 

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc. 19,60 20,97 24,23 

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44 

EstaçlJes e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86 

Obras Portuárias, Marftimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95 

Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80 

Observactiea sobre os %Infamados no calculo do BOI, nesta caso: 

OBRAS DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO 

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E L ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-nu-PLENÁRIO 

OS VALORES INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

011755 Koerner 
Enge.)heá"a 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Pintura do CRAS. 

LOCAL: Rua Sevaino Ribeiro S/N Centro São José do Bonfim - PB. 

.* 
' • . 

A 01- .. 
DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

CODI60 
Item Discriminação 

'Geral 

Unidade Quantidade 
Preço 

Unitário c/ 
BDI 

Preço Total 

1.0 77.014,46 

100736/SINAPI 1.1 
Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
perfil) executado em obra (por demão). af_01/2020 m2 105,20 17,71 1.862,78 

02288/ORSE 1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 2.975,00 20,53 61.086,41 

02288/ORSE 1.3 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. in2 685,00 20,53 14.065,27 

77.014,46 
ÁREA CONSTRU Í DA 
PREÇO DA CONSTRUÇÃO POR m2

Je.ria Vírir Gaii.s;i Roem Pueira 
Engeaheira Civi! 

CREA/PB 16082725-4 

105,20 

975,00 

685,00 

Freira 

25-4 
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Pintura do CRAS. 

LOCAL: Rua Severino Ribeiro S/N Centro São José do Bonfim - PB. 

Item DISCRIMINAÇÃO DIAS TOTAL 
10 , 20 30 

01.00 
GERAL 

ok 30,00% 30,00% 40,00% 100,00% 

DIAS 

R$ R$ 23.104,34 R$ 23.104,34 R$ 30.805,78 R$ 77.014,46 

DESEMBOLSO 
MENSAL R$ 23.104,34 R$ 23.104,34 R$ 30.805,78 

R$ 77.014,46 ACUMULADO R$ 23.104,34 R$ 46.208,68 R$ 77.014,46 
PERCENTUAL 30,00% 30,00% 40,00% 

rYNCIZI4~ 
ra Virgin12, atm Koerner P3reira 

Engeaheira CivI! 
CREAIPB 16082,725-4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Pintura do CRAS. 

LOCAL: Rua Severino Ribeiro S/N Centro São José do Bonfim - PB. 
A fr.

A q i  '' ' • ., 
-. 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

Item Discriminacão Unidade Quantidade Total 
1,0 Geral 

1.1 Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
perfil) executado em obra (DOS demãol. af 01/2020 

m2 105,20 m 105,20 

1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demabs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 2.975,00 2.975,00 

1.3 

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demabs de tinta acrílica convencional - Externa. 
m2 685,00 685,00 

rYX)p-v—rw-) 
i4s ria Wrgirá GeiTpÃ Koernef Pareira 

Engeaheira Civi! 
CREA/PB 16087-,725-4 
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COMPOSIÇÃO DE B.D.I. 

Município: São José do Bonfim/PB 

OBRA: Pintura do CRAS. 
LOCAL: Rua Severino Ribeiro S/N Centro São José do Bonfim - PB. 

sõri• 

CÁLCULO DE BDI 
Construção de Edifícios 

Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, 
praças, calçadas, etc. 

Abastecimento de Água, Coleta de 
Esgoto 

Fornecimento de materiais e 
equipamentos 

Construção e Manutenção de 
Estações e Redes de Distribuição de 

Energia Elétrica 
Portuárias, Marítimas e Fluviais 

Item componente do BOI % Informado 12Q Médio 311Q 12Q Médio 3.Q 1•Q Médio 32q 12Q Médio Q 12Q Médio 31 Q 111Q Médio 32 Q
Administração Centraii AC ) 4,00 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85 

Seguro (S)p Garantia (G) 0,80 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99 

R isco_(6) 1,27 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16 

Des_pesas Financeiras (09 1,23 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33 

Lucro (L) 7,40 6,16 7,40 8,98 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43 
Impostos (1)- PIS, COFINS, ISSQN 6.15 Conforme Legislação Específica 

Observações 

1) Preencher apenas a coluna % informado (Coluna BI 
2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (0,65%), COFINS (3,00%) e ISS (variável até 

5,00% conforme o município). 
3) 0 cálculo do BOI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU, 

conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013. 

B.D.I = 22,88% 

Fórmula Utilizada: 

{[(1+AC+G+R)*(1+DF)*(1+1
BDI= 1} *1

1-1 
00 

VALORES DE BIX POR TIPO DE OBRA 

Tipo de Obra 12Q Médio 39(3 

Construção de Edifícios 20,34 22,12 25,00 

Construção de Rodovias e Ferrovias -Infra Urbana, praças, etc. 19,60 20,97 24,23 

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44 

Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86 

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95 

Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80 

Observações sobre os % informados no Mudo do BOI, neste caso: 

OBRAS DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO 

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS UMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-Tcu-PLENÁRIO 

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF EL ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

OS VALORES % INFORMADO DE 5+0 E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

Ctvi. Encyeah&ra
t1,2'0,  I e_• • - 

(,,rcs ' oerried •••• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Pintura da Sede da Prefeitura. 

LOCAL: Rua José ferreira N-5 Centro São José do Bonfim - PB. 

ssi -1--
. • 

Ao. 

A _ 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

COMO() 
Item Discriminação Unidade Quantidade 

Preço 
Unitário c/ 

BDI 
Preço Total 

1.0 Geral 38.086,29 

100736/SINAPI 1.1 
Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
perfil) executado em obra (por demão). af 01/2020 

m2 110,00 17,71 1.947,77 

02288/ORSE 1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 1.200,00 20,53 24.639,90 

02288/ORSE 1.3 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. m2 560,00 20,53 11.498,62 

38.086,29 
ÁREA CONSTRU Í DA 
PREÇO DA CONSTRUÇÃO POR m2

1-Y(-40)-1M 

' itircl 
Encje:hetra CWP 

CREA./PB 15087:725-4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Pintura da Sede da Prefeitura. 

LOCAL: Rua José ferreira N-5 Centro São José do Bonfim - PB. 
„ - :. 

, • 

L i j 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

Item Discriminação Unidade Quantidade Total 
1.0 'Geral 

1.1 Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
perfil) executado em obra (Por demão). aí 01/2020 

m2 110,00 110,00 

1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 1.200,00 1.200,00 

1.3 

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. 

m2 560,00 560,00 

ãsrá Virgírà ,erri.,,;,3Koerrár,',3reá 
Engeaheira Civi! 

CREA/PB 16082725-4 
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
sv .,111~ 
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UÃO JOSÉ DO BONFIM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Pintura da Sede da Prefeitura. 

LOCAL: Rua José ferreira N-5 Centro São José do Bonfim - PB. 

Item DISCRIMINAÇÃO DIAS TOTAL 
10 20 , 30 

01.00 
GERAL 

% 30,00% 30,00% 40,00% 100,00% 

DIAS 
R$ R$ 11.425,89 R$ 11.425,89 , R$ 15.234,52 R$ 38.086,29 

DESEMBOLSO 
MENSAL R$ 11.425,89 R$ 11.425,89 R$ 15.234,52 

R$ 38.086,29 ACUMULADO R$ 11.425,89 R$ 22.851,77 R$ 38.086,29 
PERCENTUAL _ 30,00% 30,00% 40,00% 

r`inC.PYNN.L.n 
ri g Virgírá Gois% Koerriff reir 

Engeaheira CM! 
CREA/PB 16082:725-4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: PSFs 4 Sítios. 

LOCAL: Sítio Mares, Sitio Carnaúba Dos Pires, Sitio São Bento, Assentamento Tubarão São 

José do Bonfim - PB. 

JP 

A 0, .. • 
,• '-- 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

CODIGO Item Discriminação Unidade Quantidade 
Preço 

Unitário c/ 
BDI 

Preço Total 

1.0 Pintura 52.226,25 

100736/SINAPI 1.1 
Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
perfil) executado em obra (por demão). af 01/2020 m2 166,40 17,71 2.946,45 

02288/ORSE 1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 1.400,00 20,53 28.746,55 

02288/ORSE 1.3 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. m2 1.000,00 20,53 20.533,25 

2.0 Esquadrias 52.374,98 

08900/ORSE 2.1 
Portão de ferro de abrir com uma folha, com barra quadrada de 1/2" na vertical, uma barra de quadrada 
de 1/2" na horizontal e quadro com barra de ferro de 1/2, inclusive dobradiças, ferrolhos e chumbadores 
com parafusos 

m2 3,15 800,82 2.522,59 

100701/SINAPI 2.2 Porta de ferro, de abrir, tipo grade com chapa, com guarnições. af 12/2019 m2 36,96 887,69 32.808,84 

100701/SINAPI 2.3 Janela de ferro, de abrir, tipo grade com chapa, com guarnições. af 12/2020 m2 19,20 887,69 17.043,55 

3.0 Diversos 
98.918,40 

26.974,62 104162/SINAPI 3.1 
Piso em granilite, marmorite ou granitina em ambientes internos, com espessura de 8 mm, incluso mistura 
em betoneira, colocação das juntas, aplicação do piso, 4 polimentos com politriz, estucamento, selador e 
cera. af_06/2022 

m2 224,00 120,42 

03240/ORSE 3.2 Demolição de piso de alta resistência m2 80,00 22,97 1.837,30 

104626/SINAPI 3.3 
Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, usinado c25, 
acabamento convencional, não armado. af 03/2023 m3 80,00 821,11 65.688,70 

09017/ORSE 3.4 
Vaso sanitario c/caixa de descarga acoplada, c/saída horizontal, linha ravena, DECA ou similar, inclusive 
assento ASTRA TPK ou similar, conj. de fixação DECA SP13 ou similar, anel de vedação e engate plástico 

und 8,00 552,22 4.417,78 

203.519,63 
ÁREA CONSTRU Í DA 
PREÇO DA CONSTRUÇÃO POR m2

Página 1 
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COMPOSIÇÃO DE B.D.I. 

Município: São José do Bonfim/PB 

OBRA: Pintura da Sede da Prefeitura. 
LOCAL: Rua José ferreira N-5 Centro São José do Bonfim - PB. 

MIM sp, ~km rosem 

CÁLCULO DE BDI 

Constnido de Edifidos 
Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, 

praças, calçadas, etc. 
Abastecimento de Água, Coleta de 

Esgoto 
Fornecimento de materiais e 

equipamentos 

Construdo e Manutendo de 
Estações e Redes de Distribuido de 

Energia Elétrica 
Portuárias, Marítimas e Fluviais 

item componente do BOI % Informado 111Q Médio 311 120 Médio Q 12Q Médio Q 19Q Médio 35Q 1.11Q Médio 32Q jeQ Médio 32 Q 
Administração Central ( AC" 4,00 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85 
Séguro Re Garantia (G) 0,80 0,90 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99 
Risco (R) 1,27 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16 
Despesas Financeiras (DF) 1,23 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33 
Lucro (14 7,40 6,7.6 7,40 8,96 6,64 7,30 8,9 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43 
Impostos (I) - PIS COFINS ISSQN 6,1.5 Conforme Legislado Específica 

Obseffeffies 

1) Preencher apenas e coluna %Informado (Coluna B) 
2) Os Tributos normalmente aplicáveis do: PIS (0,65%), COF1NS (3,00%) el55 (variável até 
5,00% conforme o município). 
3) 0 cálculo do BOI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórcdo 2622/13 do TCU, 
conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013. 

B.D.I = 22,88% 

Fórmula Utilizada: 

p+AC-FGA-R)*(1-1-DF)*(11
BDI= 1} *1

1-1 
00 

Observações sobre os % informados no cálculo do 501, neste caso: 

OBRAS DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO 

VALORES DE 13D1 POR TIPO DE OBRA 

Tipo de Obra 12Q Médio 35Q 

Construção de Edifícios 20,34 22,12 25,00 

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc. 19,60 20,97 24,23 

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44 

Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86 

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95 

Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80 

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-Tcu-PLENÁRIO 

05 VALORES % INFORMADO DE AC,DF El. ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

05 VALORES % INFORMADO DE Si•G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: PSFs 4 Sítios. 

LOCAL: Sitio Mares, Sitio Carnaúba Dos Pires, Sitio São Bento, Assentamento Tubarão São 

José do Bonfim - PB. 

..." ) : 

• -- ... 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

Item Discriminação Unidade Quantidade Total 
1.0 Pintura 

1.1 
Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
perfil) executado em obra (por demão). af 01/2020 

m2 166,40 166,40 

1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 1.400,00 1.400,00 

1.3 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. m2 1.000,00 1.000,00 

2.0 Esquadrias 

2.1 
Portão de ferro de abrir com uma folha, com barra quadrada de 1/2" na vertical, uma barra de quadrada 
de 1/2" na horizontal e quadro com barra de ferro de 1/2", inclusive dobradiças, ferrolhos e chumbadores 
com parafusos 

m2 1,5 * 2,10 3,15 

2.2 Porta de ferro, de abrir, tipo grade com chapa, com guarnições. af_12/2019 m2 (16*0,8*2,1)+(8*0,60*2,10) 36,96 

2.3 Janela de ferro, de abrir, tipo grade com chapa, com guarnições. af 12/2020 m131 16*1,5*0,8 19,20 

4.0 Diversos 

4.4 
Piso em granilite, marmorite ou granitina em ambientes internos, com espessura de 8 mm, incluso mistura 
em betoneira, colocação das juntas, aplicação do piso, 4 polimentos com politriz, estucamento, selador e 
cera. af 06/2022 

m2 224,00 224,00 

4.5 Demolição de piso de alta resistência m2 80,00 80,00 

4.6 
Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, usinado c25, 
acabamento convencional, não armado. af 03/2023 

m2 80,00 80,00 

4.7 
Vaso sanitario c/caixa de descarga acoplada, c/saída horizontal, linha ravena, DECA ou similar, inclusive 
assento ASTRA TPK ou similar, conj. de fixação DECA SP13 ou similar, anel de vedação e engate plástico 

und 8,00 8,00 

i'',0C,71XP3deira 
En!..waheira Clv 

rOTAL 

00,00% 

203.519,63 

203.519,63 
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COMPOSIÇÃO DE B.D.I. 

Município: São José do Bonfim/PB 

OBRA: PSFs 4 Sítios. 
LOCAL: Sitio Mares, Sítio Carnaúba Dos Pires, Sítio São Bento, Assentamento Tubarão São José do Bonfim PB. 

\)10110~.01111111 
• 

CÁLCULO DE BDI 
Construção de Edifícios 

Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, 
praças, calçadas, etc. 

Abastecimento de Água, Coleta de 
Esgoto 

Fornecimento de materiais e 
equipamentos 

Construção e Manutenção de 
Estações e Redes de Distribuição de 

Energia Elétrica 
Portuárias, Marítimas e Fluviais 

Item componente do BOI % Informado laCt Médio 31 Q 14Q Médio 31 Q 12Q Médio 31 Cl 12Q Médio 31 14C1 Médio 31 Q leCt Médio Q 

Administrafto Centrai (AC ) 4,00 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85 

Seguro (S) e Garantia (GI 0,80 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99 

Risco 031 1,27 0,97 
0,59 

1,27 
1,23 

1,27 
1,39 

0,50 
1,02 

0,56 
1,11 

0,97 
1,21 

1,00 
0,94 

1,39 
0,99 

1,74 
1,17 

0,56 
0,85 

0,85 
0,85 

0,89 
1,11 

1,00 
1,01 

1,48 
1,07 

1,97 
1,11 

1,46 
0,94 

2,32 
1,02 

3,16 
1,33 Dexpesas Financeiras (DF) 1,23 

Lucro (L) 7,40 6,16 7,40 13,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43 

Impostos (1)- PIS, COFINS, ISSQN 6,15 Conto mie Leg#Iação Específica 

Observaybes 

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna 8) 
2) Os Tributos normalmente aplicáveis são; PIS (0,65%), COFINS (3,00%) e ISS (variável até 

5,00% conforme o município). 
3) 0 cálculo do BOI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU, 

conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013. 

B.D.I = 22,88% 

Fórmula Utilizada: 

BDI=   1}*100 

VALORES DE BOI POR TIPO DE OBRA 

Tipo de Obra ISQ Médio 31(3 

Construção de Edifícios 20,34 22,12 25,00 

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc. 19,60 20,97 24,23 

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44 

Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86 

30,95 Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80 27,48 

Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80 

Observações sobre oe % infonnuclos no cálculo do BD1, neste caso: 

OBRAS DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO 

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS UMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF EL ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-7Cu-PLENÁRIO 

OS VALORES % INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

e-vNee.40~-• 
riaVirgin;Â,Gcncs Koerner 

ilheir,J 



CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

40 mc,„ ,,..., PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 
A 

# OBRA: PSFs 4 Sítios. 
AIA o 

• 
\ —4' LOCAL: Sítio Mares, Sítio Carnaúba Dos Pires, Sítio São Bento, Assentamento Tubarão São José do 

Bonfim - PB. 

Item 
, 

DISCRIMINAÇÃO DIAS TOTAL 
30 60 90 

01.00 
GERAL 

wo 30,00% 30,00% 40,00% 100,00% 

DIAS 
R$ R$ 61.055,89 R$ 61.055,89 R$ 

R$ 
81.407,85 
81.407,85 

, R$ 

R$ 

203.519,63 

203.519,63 DESEMBOLSO 
MENSAL R$ 61.055,89 R$ 61.055,89 

ACUMULADO R$ 61.055,89 R$ 122.111,78 
30,00% 

R$ 203.519,63 
40,00% PERCENTUAL 30,00% 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Pintura do Samu. 

LOCAL: Rua Severino Ribeiro S/N Centro São José do Bonfim - PB. 

A 
A 

k.1 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

CONGO Item Discriminação Unidade Quantidade 
Preço 

Unitário c/ 
BDI 

Preço Total 

1.0 'Geral 31.338,44 

100736/SINAPI 1.1 
Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
perfil) executado em obra (por demão). af 01/2020 

m2 84,00 17,71 1.487,39 

02288/ORSE 1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 1.286,00 20,53 26.405,76 

02288/ORSE 1.3 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. m2 460,00 20,53 9.445,29 

37.338,44 
ÁREA CONSTRU Í DA 
PREÇO DA CONSTRUÇÃO POR m2

r•r‹.4>rnilf) 
,6á 

Engenheira 
CREA/PB 160822,723-4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Pintura do Samu. 

LOCAL: Rua Severino Ribeiro S/N Centro São José do Bonfim - PB. 

MO PO 
A „ .. 
A , 

" 
DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

Item Discriminação , Unidade Quantidade Total 
1.0 Geral 

1.1 Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
perfil) executado em obra (Dor demão). aí 01/2020 

m2 84,00 84,00 

1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 1.286,00 1.286,00 

1.3 

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. 
m2 460,00 460,00 

r ~ 

rGra 
E- gwahe[ra clivi.! 

CREA/PB 15082725-4 
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

N.,  SÃO JOSÉ DO BONFIM 

• 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Pintura do Samu. 

LOCAL: Rua Severino Ribeiro S/N Centro São José do Bonfim - PB. 

Item DISCRIMINAÇÃO DIAS TOTAL 

" 
10 20 30 

01.00 
GERAL 

wo 30,00% 30,00% 40,00% 100,00% 

DIAS 

R$ R$ 11.201,53 _1,4 11.201,53 R$ 14.935,38 R$ 37.338,44 

DESEMBOLSO 
MENSAL R$ 11.201,53 R$ 11.201,53 R$ 14.935,38 

R$ 37.338,44 ACUMULADO R$ 11.201,53 R$ 22.403,06 R$ 37.338,44 
PERCENTUAL 30,00% 30,00% 40,00% 

•-"\e-rOpfkikkA 
Gcsrss Koemeg 

E hera 



COMPOSIÇÃO DE B.D.I. 

Município: São José do Bonfim/PB 

OBRA: Pintura do Samu. 
LOCAL: Rua Severino Ribeiro S/N Centro Sáo José do Bonfim - PB. 

.„„ 
LIO Mi 00 .01.1. 

CÁLCULO DE BDI 
Construção de Edifícios 

Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, 
praças, calçadas, etc. 

Abastecimento de Água, Coleta de 
Esgoto 

Fornecimento de materiais e 
equipamentos 

Construção e Manutenção de 
Estaçéles e Redes de Distribuição de 

Energia Elétrica 
Portuárias, Marítimas e Fluviais 

Item componente do BOI % Informado 12Q Médio 3* Q 12C1 Médio Ck laQ Médio 32 C1 120„ Médio 35 Q 111Q_ Médio 32Q 12Q Médio 31Q 

AdminIstraçáo Central ( AC) 4,00 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85 

Sepro (5)_e Garantia (G1 0,80 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99 

Risco (Ri 1,27 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16 

Despesas Financeiras (DF) 1,23 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33 

Lucro (L) 7,40 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,9 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43 

Impostos (I) - PIS, COFINS, ISSQN 6,15 Conforme Legislação Especifica 

Observectles 

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna B) 
2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (0,65%), COFINS (3,00%) eISS (variável até 

5,00% conforme o município). 
3) 0 cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU, 

conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013. 

B.D.I = 22,88% 

Fórmula Utilizada: 

BDI={[(14-AC+G+R)*(11-DF)*(11
1}*100 

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA 

Tipo de Obra 12Q Médio 32 Q 

Construçâo de Edifícios 20,34 22,12 , 25,00 

Construçáo de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc. 19,60 20,97 24,23 

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44 

Estações e Redes de Distribuiçáo de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86 

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95 

Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80 

Observações sobre os %%tomados no calculo do Boi, neste aso: 

OBRAS DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO 

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF EL ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

OS VALORES % INFORMADO DE 5+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

' .\t X4Dr)-1\.lA 

rs.n.,;(5:1h&.ra Civi! 
CRER/PB 1GG82:725-4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 
OBRA: Secretaria de Agricultura. 
LOCAL: Rua Severino Ribeiro S/N Centro São José do Bonfim - PB. 

A 
Y : ," 

A • 
;- DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

CODIGO Item Discriminação Unidade Quantidade 
Preço 

Unitário c/ 
BDI 

Preço Total 

1.0 Geral 21.514,55 

100736/SINAPI 1.1 Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
perfil) executado em obra (por demão). af 01/2020 

m2 82,00 17,71 1.451,97 

02288/ORSE 1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 730,00 20,53 14.989,27 

02288/ORSE 1.3 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. m2 250,00 20,53 5.133,31 

21.574,55 
ÁREA CONSTRU Í DA 
PREÇO DA CONSTRUÇÃO POR m2

nitN(.4)~,I )
rina Gons Xocais Pcn!i: 
E ho:rnm! 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Secretaria de Agricultura. 

LOCAL: Rua Severino Ribeiro S/N Centro São José do Bonfim - PB. 
.. 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

Item Discriminação Unidade Quantidade Total 

1.0 Geral 

1.1 
Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
perfil) executado em obra (por demão). af 01/2020 

m2 82,00 82,00 

1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaôs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 730,00 730,00 

1.3 

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaiis de tinta acrílica convencional - Externa. 

m2 250,00 250,00 

•. . . .„ . • -• ' 

• 
Página 1 



CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIR 

allenia PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 
IMO JOSÉ DO BONFIM 

A P` . i I 4 11

''' 
: 4' OBRA: Secretaria de Agricultura. 

A  41 ''' 
p- ''' • 

4. 

• 

LOCAL: Rua Severino Ribeiro S/N Centro São José do Bonfim - PB. 

Item DISCRIMINAÇÃO DIAS TOTAL 
10 20 30 

01.00 
GERAL 

% 30,00% 30,00% 40,00% ' 100,00% 

DIAS 
R$ R$ 6.472,37 R$ 6.472,37 R$ 8.629,82 R$ 21.574,55 

DESEMBOLSO 
MENSAL R$ 6.472,37 R$ 6.472,37 -R$ 8.629,82 

R$ 21.574,55 ACUMULADO R$ 6.472,37 R$ 12.944,73 R$ 21.574,55 
PERCENTUAL 30,00% 30,00% 40,00% 

Ifir2itr- SKOertItfPG 
Encle:lh&ra 



COMPOSIÇÃO DE B.D.I. 

Município: São José do Bonfim/PB 

OBRA: Secretaria de Agricultura. 
LOCAL: Rua Severino Ribeiro 5/N Centro São José do Bonfim - PB. 

CÁLCULO DE KM 

Construção de Edifícios 
Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, 

praças, calçadas, etc. 
Abastecimento de Água, Coleta de 

Esgoto 
Fornecimento de materiais e 

equipamentos 

Construção e Manutenção de 
Estações e Redes de Distribuição de 

Energia Elétrica 
Portuárias, Marítimas e Fluviais 

Item componente do BDI % Informado 19Q Médio 39 Q ittt Médio 39 Q 19Q Médio 35 Q 19C; Médio 39Q 19Q Médlo 32 Q 19Q Médio 39Q 

Administraião Central ( AC) 4,00 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85 

-Seguro (5).e Garantia (G) 0,80 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99 

Risco (R) 1,27 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16 

Despesas Financeiras (DF) 1,23 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33 

Lucro (1) 7,40 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 869 6,74 8,04 9,40 350 5 11 6 22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43 
Impostos (I)- PIS, COFINS, ISSQN 6,15 Confo rme Legislação Específica 

Observações 

1) Preencher apenas a coluna %Informado (Coluna 13) 
2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PI5 (0,65%), COFINS (3,00%) e ISS (variável até 
5,00% conforme o município). 
3)0 cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU, 
conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013. 

B.D.1 = 22,88% 

Fórmula Utilizada: 

BDI=   1}*100 

VALORES DE BOI POR TIPO DE OBRA 

tipo de Obra 12Q Médio 39 Q 

Construção de Edifícios 20,34 22,12 25,00 

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc. 19,60 20,97 24,23 

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44 

Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86 

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22. 80 27,48 .._ 30,95 

Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80 

Observações sobre os % Infamados no cálculo do B01, neste caso: 

OBRAS DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO 

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF EL ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013:Mu-PLENÁRIo 

OS VALORES % INFORMADO DE 5+0 E R FORAM CONSIDERADOS ZEIIADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-Tcu-PLENÁRIO 



. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Secretaria de Desenvolvimento Economico. 

LOCAL: Rua Presidente João Pessoa S/N Centro São José do Bonfim - PB. 
, A 

, 

. 

. 
DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

CODIGO 
Item Discriminação Unidade Quantidade 

Preço 
Unitário c/ 

BDI 
Preço Total 

1.0 Geral 40.125,66 

100736/SINAPI 1.1 
Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
perfil) executado em obra (por demão). af_01/2020 

m2 144,00 17,71 2.549,81 

02288/ORSE 1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 1.200,00 20,53 24.639,90 

02288/ORSE 1.3 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. m2 630,00 20,53 12.935,95 

40.125,66 
AREA CONSTRU Í DA 
PREÇO DA CONSTRUÇÃO POR m2

Go= Koenisr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Secretaria de Desenvolvimento Economico. 

LOCAL: Rua Presidente João Pessoa S/N Centro São José do Bonfim - PB. 

r. : 
r-

N 
DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

Item Discriminacão _ Unidade Quantidade Total 
1.0 Geral 

1.1 
Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 

rfil) executado em obra (Por demão) af 01/2020 
m2 144,00 144,00 

1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 1.200,00 1.200,00 

1.3 

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. 

m2 630,00 630,00 

Yoemef.DG.•:!.?: 
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Secretaria de Desenvolvimento Economico. 

LOCAL: Rua Presidente João Pessoa S/N Centro São José do Bonfim - PB. 

Item DISCRIMINAÇÃO DIAS TOTAL 
10 20 30 

01.00 
GERAL 

wo 30,00% 30,00% 40,00% 100,00% 

DIAS 
R$ R$ 12.037,70 , R$ 12.037,70 R$ 16.050,26 R$ 40.125,66 

DESEMBOLSO 

_ 
MENSAL R$ 12.037,70 R$ 12.037,70 R$ 16.050,26 

R$ 40.125,66 ACUMULADO R$ 12.037,70 R$ 24.075,40 R$ 40.125,66 
PERCENTUAL 30,00% 30,00% 40,00% 

r-Y")(4)-
flvig rim Gus Koernef Pateira 

Engeateira Cbfril 
CREA/PB 16082C716-4 



COMPOSIÇÃO DE B.D.I. 

Município: São José do Bonfim/PB 

OBRA: Secretaria de Desenvolvimento Economico. 

LOCAL: Rua Presidente João Pessoa S/N Centro São José do Bonfim - PB. 

`40 

CÁLCULO DE 1301 
Construção de Edifícios 

Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, 
praças, calçadas, etc. 

Abastecimento de Água, Coleta de 
Esgoto 

Fornecimento de materiais e 
equipamentos 

Construção e Manutenção de 
Estações e Redes de Distribuição de 

Energia Elétrica 
Portuárias, Marítimas e Fluviais 

Item componente do 801 % Informado 12Q Médio 32 Q 12Q Médio 32 Q 12Q Médio 32Q 12Q Médio 32 Q 12Q Médio 32Q 12Q Médio 32Q 

Administração Central) AC) 4,00 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85 

Seguro (S_) e Garantia IG1_ 0,80 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99 

RiscoiR) 1,27 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16 

Despesas Financeiras (D_FI 1,23 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33 

Lucro (L) 7,40 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43 

Impostos (I) - PIS, COFINS, ISSON 6,15 Confo me Legislação Específica 

Obsenwbes 

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna B) 
2) Os Tributos normalmente aplicáveis sio: PIS (0,65%), COFINS (3,00%) e ISS (variável até 

5,00% conforme o município). 
3) 0 cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU, 

conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013. 

B.D.1 = 22,88% 

Fórmula Utilizada: 

1-1 1BDI= 1}900 

VALORES DE BOI POR TIPO DE OBRA 

Tipo de Obra 12Q Médio 35(3 

Construção de Edifícios 20,34 22,12 25,00 

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc. 19,60 20,97 24,23 

Rede de Abastecimento de Agua, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44 

Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86 

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais  22,80 27,48 30,95 

Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80 

Observações sobre os % Enfornados no calculo do 130I, neste caso: 

OBRAS DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO 

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENARIo 

05 VALORES % INFORMADO DE AC,DF EL ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-Tcu-PLENMO 

OS VALORES % INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TcuPLENÁmo 

TOarig (;:,., Kocms. Pireird 
Engeaheis-a Civil 

C REA/PB 16082,1725-4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Secretaria de Assistência Social. 

LOCAL: Rua José Ferreira S/N Centro São José do Bonfim - PB. A q l ." 
..: . 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

CODIGO 
Item Discriminação Unidade Quantidade 

Preço 
Unitário c/ 

BOI 
Preço Total 

1.0 Geral 20.622,12 

100736/SINAPI 1.1 
Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
perfil) executado em obra (por demão). af 01/2020 

m2 63,00 17,71 1.115,54 

02288/ORSE 1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 620,00 20,53 12.730,61 

02288/ORSE 1.3 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. m2 330,00 20,53 6.775,97 

20.622,12 
ÁREA CONSTRU Í DA 
PREÇO DA CONSTRUÇÃO POR m2

Entge;ihe:ra 
CREA/PB 16082=3-4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Secretaria de Assistência Social. 

LOCAL: Rua José Ferreira S/N Centro São José do Bonfim - PB. 
A ,. . 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

Item piscriminacão Unidade Quantidade Total 
1.0 Gond 

1.1 Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
Perfil) executado em obra (por demão). af 01/2020 

m2 63,00 63,00 

1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demafis de tinta acrílica convencional - Interna. m2 620,00 620,00 

1.3 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demafis de tinta acrílica convencional - Externa. m2 330,00 330,00 

•r e_~ 
É-ngEnh&r2 

CREA/PB 16082:?23-4 

• Página 1 



CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

„Ad à ~MI 
Np,  SÃO JOSÉ DO BONFIM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Secretaria de Assistência Social. 

LOCAL: Rua José Ferreira S/N Centro São José do Bonfim - PB. 

Item DISCRIMINAÇÃO DIAS TOTAL 
10 20 30 

01.00 
GERAL 

% 30,00% 30,00% 40,00% 100,00% 

DIAS 
R$ R$ 6.186,64 R$ 6.186,64 R$ 8.248,85 R$ 20.622,12 

DESEMBOLSO 
MENSAL R$ 6.186,64 R$ 6.186,64 R$ 8.248,85 

R$ 20.622,12 ACUMULADO R$ 6.186,64 RS 12.373,27 R$ 20.622,12 
PERCENTUAL 30,00% 30,00% 40,00% 

Enc3-sineraCv 
CREA/PB 160825.723-4



COMPOSIÇÃO DE B.D.I. 

Município: São José do Bonfim/PB 

OBRA: Secretaria de Assistência Social. 
LOCAL: Rua José Ferreira S/N Centro São José do Bonfim - PB. 

`éé. soi~a 
A 4W 

CÁLCULO DE BDI 
Construção de Edifícios 

Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, 
praças, calçadas, etc. 

Abastecimento de Água, Coleta de 
Esgoto 

Fornecimento de materiais e 
equipamentos 

Construção e Manutenção de 
Estações e Redes de Distribuição de 

Energia Elétrica 
Portuárias, Marítimas e Fluviais 

Item componente do BDI %Informado 1.11Q Médio 32 Q 12Q Médio 32 Q 12Q_ Médio 32 Q 12Q Médio 39 Q 12Q Médio 32Q 1142 Médio Q 

Administração Central ( AC) 4,00 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85 

Seguro (3) e Garantia AI 0,80 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99 

Risco (R) 1,27 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16 

Despesas Financeiras pF) 1,23 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33 

Lucro (1..) 7,40 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43 

Impostos (I) - PIS, COFINS, ISSQN 6,15 Confo mie Legislação Específica 

Observações 

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna 8) 
2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (0,65%), COFINS (3,00%) e 15$ (variável até 

5,00% conforme o município). 
3) 0 cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada peio Acórdão 2622/13 do TCU, 

conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013. 

B.D.I = 22,88% 

Fórmula Utilizada: 

BDI=
{[(1-FAC-FG+R)*(1-EDF)*(11

1}*100 

VALORES DE BOI POR TIPO DE OBRA 

Tipo de Obra 12Q Médio 32 Q 

Construção de Edifícios 20,34 2212 25,00 

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc. 19,60 20,97 24,23 

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44 

Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86 

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95 

Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80 

Observações sobre os % informados no Mudo do BOI, neste caso: 

OBRAS DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO 

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF EL ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-Tcu-PLENARi0 

OS VALORES % INFORMADO DE 5+6 E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

Enr,le;iheira 
CREA/PB 16082-.223-4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Secretaria de Obras e Infraestrutura. 

LOCAL: Rua Severino Ribeiro S/N Centro São José do Bonfim - PB. 

-o .. 
A 
é. .• 

. 
r 

- - DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

COIMO Item Discriminação Unidade Quantidade 
Preço 

Unitário c/ 
BOI 

Preço Total 

1.0 Geral 16.327,86 

100736/SINAPI 1.1 
Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
perfil) executado em obra (por demão). af_01/2020 

m2 64,00 17,71 1.133,25 

02288/ORSE 1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 470,00 20,53 9.650,63 

02288/ORSE 1.3 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. m2 270,00 20,53 5.543,98 

16.327,86 
ÁREA CONSTRU Í DA 
PREÇO DA CONSTRUÇÃO POR m2

r `r<ii:›wv../) 
áldrjo Virgiú GOINS Koerner Pereira 

Engeanoira eiva 
C REAIPB 1608 Y......? -i. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Secretaria de Obras e Infraestrutura. 

LOCAL: Rua Severino Ribeiro S/N Centro São José do Bonfim - PB. 

_ 
A 41 • 

. 
DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

Item Discriminação Unidade Quantidade Total 
1.0 Geral 

1.1 Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
oenfil) executado em obra LM' demão) af 01/2020 

m2 64,00 64,00 

1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demabs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 470,00 470,00 

1.3 

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demabs de tinta acrílica convencional - Externa. 

m2 270,00 270,00 

'1,-<,DkvaA 
rá Virgini2 gõrMoerner 

Engenhelra Civil 
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Secretaria de Obras e Infraestrutura. 

LOCAL: Rua Severino Ribeiro S/N Centro São José do Bonfim - PB. 

Item DISCRIMINAÇÃO DIAS TOTAL 
10 , 20 30 

01.00 
GERAL 

% 30,00% 30,00% 40,00% 100,00% 

DIAS 

R$ , R$ 4.898,36 R$ 4.898,36 R$ 6.531,14 R$ 16.327,86 

DESEMBOLSO 
MENSAL R$ 4.898,36 R$ 4.898,36 R$ 6.531,14 

R$ 16.327,86 ACUMULADO R$ 4.898,36 R$ 9.796,72 R$ 16.327,86 
PERCENTUAL 30,00% 30,00% 40,00% 

rrie—pyy 
Gons gome Pw!;:-: 

Encie,iheira Civil 
- 



COMPOSIÇÃO DE B.D.I. 

Município: São José do Bonfim/PB 

OBRA: Secretaria de Obras e Infraestrutura. 

LOCAL: Rua Severino Ribeiro S/N Centro São José do Bonfim - PB. 

1=1111 
\yr LU AM DO MIM 

*A 

CÁLCULO DE BDI 
Construção de Edifícios 

Rodovias e Ferrovias - infra Urbana, 
praças, calçadas, etc. 

Abastecimento de Água, Coleta de 
Esgoto 

Fornecimento de materiais e 
equipamentos 

Construção e Manutenção de 
Estações e Redes de Distribuição de 

Energia Elétrica 
Portuárias, Marítimas e Fluviais 

Item componente do BOI % informado 12Q Médio 32 Q 1110 _ Médio 32 Q 'ao Médio 35q 12Q Médio M Q 12Q Médio 35 Q 10 Médio 35Q 

Administração Centrallg 
_ 

4,00 3,00 4,03 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85 

Seguro(51 e GarantialG) 0,80 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99 

Risco 1,27 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16 

Despesas Financeiras (DF) 1,23 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33 

Lucro (L) 7,40 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,59 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43 

Impostos (1)- PIS, COFINS, ISSQN 6,15 Confo rme Legislação Específica 

Observações 

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Colunas) 

2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (0,65%), COFINS (3,00%) e ISS (variável até 

5,00% conforme o município). 
3) O cálculo do BOI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU, 

conforme a GEPAD 354/2013 de 17/10/2013. 

B.D.I = 22,88% 

Fórmula Utilizada: 

BDI=   1}*100 

VALORES DE BOI POR TIPO DE OBRA 

Tipo de Obra 12Q Médio 35Q 

Construção de Edifícios 20,34 22,12 25,00 

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc. 19,60 20,97 24,23 

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44 

Estaçfies e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86 

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95 

Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80 

Obsernaceles sobre os% informados no calculo do BOI, neste caso: 

OBRAS DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO 

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS UMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-Tcu-PLENÁRIO 

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E 1 ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

OS VALORES % INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-Tcu-PLENÁRIO 

Virgini2 •onsKoerneTPOn!f: 
Enç!e-nho:ra CM: 

.... • - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Pintura da Secretaria de Saúde. 

LOCAL: Rua José Ferreira SN Centro São José do Bonfim - PB. 

A 
A" 

• 
.-

DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

CODIGO Item Discriminação Unidade Quantidade 
Preço 

Unitário c/ 
BDI 

Preço Total 

1.0 Geral 30.093,09 

100736/SINAPI 1.1 
Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
perfil) executado em obra (por demão). af 01/2020 

m2 64,00 17,71 1.133,25 

02288/ORSE 1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 1.260,00 20,53 25.871,89 

02288/ORSE 1.3 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. m2 540,00 20,53 11.087,95 

38.093,09 
ÁREA CONSTRU Í DA 
PREÇO DA CONSTRUÇÃO POR m2

rY<ife:ttkni1/4A 
Virginii Gonu Kaerer Pcreira 
Enge,-Iheirà Civil 

CRE.A"PE3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Pintura da Secretaria de Saúde. 

LOCAL: Rua José Ferreira S/N Centro São José do Bonfim - PB. , 
r 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

Item piscriminasão - Unidade Quantidade Total 
1.0 Geral 

1.1 Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
Perfil) executado em obra (Por demão). af 01/2020 

m2 64,00 64,00 

1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 1.260,00 1.260,00 

1.3 

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. 
m2 540,00 540,00 

iOari2Virgínia, GOIllSKaerneTPCniri 
Engenhejra Civil 
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

Np,  SA0 JOSÉ DO BONFIM 

A 

A 

• 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Pintura da Secretaria de Saúde. 

LOCAL: Rua José Ferreira S/N Centro São José do Bonfim - PB. 

Item DISCRIMINAÇÃO 
, 

DIAS TOTAL 
10 20 30 

01.00 
GERAL 

wo 30,00% 30,00% 40,00% 100,00% 

DIAS 
R$ R$ 11.427,93 R$ 11.427,93 

. 
R$ 15.237,24 R$ 38.093,09 

DESEMBOLSO 
MENSAL R$ 11.427,93 R$ 11.427,93 R$ 15.237,24 

R$ 38.093,09 ACUMULADO R$ 11.427,93 R$ 22.855,85 R$ 38.093,09 
PERCENTUAL 30,00% 30,00% 40,00% 

I rje Vir2Mi; Gomes goernm P2reig 
Engelhejra Civi; 



COMPOSIÇÃO DE B.D.I. 

Município: São José do Bonfim/PB 

OBRA: Pintura da Secretaria de Saúde. 
LOCAL: Rua José Ferreira S/N Centro São José do Bonfim - PB. 

CÁLCULO DE BDI 

Construção de Edifícios 
Rodovias e Ferrovias - infra Urbana, 

praças, calçadas, etc. 
Abastecimento de Água, Coleta de 

Esgoto 

MI" 

Fornecimento de materiais e 
equipamentos 

Construção e Manutenção de 
Estações e Redes de Distribuição de 

Energia Elétrica 
Portuárias, Marítimas e Fluviais 

Item componente do BDI % Informado 12Q Médio 3.Q 12Q Médio 32 Q 12Q Médio 32 Q 12Q Médio 32q zGu Médio 32 Q 12Q Médio 31 Q 

Administração Central (AC) 4,00 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85 

Seguro (S) e Garantia (G)  0,80 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99 

Risco (R) 1,27 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,03 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16 

Despesas Financeiras (DF) 1,23 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33 

Lucro Si.) 7,40 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43 

Impostos (I) - PIS, COFINS, ISSQN 6,15 Conforme Legislação Especifica 

Observações 

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna B) 
2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (0,65%), COHNS (3,00%) e ISS (variável até 

5,00% conforme o município). 
3) 0 cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU, 

conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013. 

B.D.I = 22,88% 

Fórmula Utilizada: 

BDI

{[

 1-1 =

(1+ AC +G + R)* (1+ DF)*(1+1 
1}*100 

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA 

Tipo de Obra 12Q Médio 32 Q 

Construção de Edifícios 20,34 22,12 25,00 

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc. 19,60 20,97 24,23 

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44 

Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86 

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95 

Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80 

Observações sobre os % informados no cálculo do KR, nesta caso: 

OBRAS DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO 

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS UMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-nu-PLENÁRIO 

OS VALORES% INFORMADO DE AC,DF EL ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-nu-PLENÁRIO 

OS VALORES % INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

„,tria Virginia Gomes .Koerner Pereira 
Engemeira Civil 

CREA/PB 16082W-25-4 



‘W PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Telecentro e Biblioteca. 

LOCAL: Rua Presidente João Pessoa, Centro, São José do Bonfim - PB. 

. 
r. 

. t. . 
DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

CODIGO Item Discriminação 
- 

Unidade Quantidade 
Preço 

Unitário c/ 
BOI 

Preço Total 

1.0 Gerei 8.968,37 

100736/SINAPI 1.1 
Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
perfil) executado em obra (por demão). af 01/2020 

m2 49,60 17,71 878,27 

02288/ORSE 1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 289,00 20,53 5.934,11 

02288/ORSE 1.3 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. m2 105,00 20,53 2.155,99 

8.968,37 
ÁREA CONSTRU Í DA 
PREÇO DA CONSTRUÇÃO POR m2

-s• 
CRPi, 1=0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Telecentro e Biblioteca. 

LOCAL: Rua Presidente João Pessoa, Centro, São José do Bonfim - PB. 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

Item Giscriminacão Unidade Quantidade Total 
1.0 Geral 

1.1 
Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 

perfil) executado em obra (por demão). af 01/2020 
m2 49,60 49,60 

1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 289,00 289,00 

1.3 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. m2 105,00 105,00 

.á Iff2ir:; •:=5',5 ,OC.;1.12,1"Pj1.9,ifli 
Er. •,-,: :beira CivIl 

CF EiPrà -). s',::»2.2.5725-4 
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Telecentro e Biblioteca. 

LOCAL: Rua Presidente João Pessoa, Centro, São José do Bonfim - PB. 

Item DISCRIMINAÇÃO DIAS TOTAL 
10 . 20 , 30 

01.00 
GERAL 

. 

wo 30,00% 30,00% 40,00% 100,00% 

DIAS 
R$ 

' 

R4 2.690,51 R$ 2.690,51 R$ 3.587,35 R$ 8.968,37 

DESEMBOLSO 
MENSAL R$ 2.690,51 R$ 2.690,51 R$ 3.587,35 

R$ 8.968,37 ACUMULADO R$ 2.690,51 R$ 5.381,02 R$ 8.968,37 
PERCENTUAL 30,00% 30,00% 40,00% 

,Srio Gems€ Kower P3reira 
Erygg.,3heira Civi! 



COMPOSIÇÃO DE B.D.I. 

Município: São José do Bonfim/PB 
OBRA: Telecentro e Biblioteca. 
LOCAL: Rua Presidente João Pessoa, Centro, São José do Bonfim - PB. 

CÁLCULO DE BDI 

Item componente do BOI % Informado 
Administração Central ( AC) 
Seguro (S_)_e Garantia (G4 
Risco (R) 
Despesas Financeiras (DF) 
Lucro (L) 
Impostos (I) - PIS, COFINS, ISSQN 

4,00 
0,80
1,27 
1,23 
7,40 
6,15 

Construção de Edifícios 
Rodovias e Ferrovias- Infra Urbana, 

praças, calçadas, etc. 
Abastecimento de Água, Coleta de 

Esgoto 
Fornecimento de materiais e 

equipamentos 

Construção e Manutenção de 
Estações e Redes de Distribuição de 

Energia Elétrica 
Portuárias, Marítimas e Fluviais 

Médio 32 Q 12(1 Médio 32Q leQ Médio 311Q lig Médio 311Q 1•Q Médio 32 Q ISQ Médio 32Q 

3,00 4,00 
_ 

5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85 

0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99 

0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,03 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16 

0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33 

6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43 

0-

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna 8) 

2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (0,65%), CORNS (3,00%) e ISS (variável até 

5,00% conforme o município). 
3) 0 cálculo do BOI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU, 

conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013. 

B.D.I = 22,88% 

Fórmula Utilizada: 

10-FAC-FG+R)*(1+DF)*(11
BDI= 1}900 

Conforme Legislação Especifica 

VALORES DE BOI POR TIPO DE OBRA 

Tipo de Obra laCi Médio 32 Q 

Construção de Edifícios 20,34 22,12 25,00

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc. 19,60 20,97 24,23 

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44 

Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24 00 , 25,84 27,86 

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95 

Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80 

Observação sobre os % informados no cálculo do BOI, neste caso: 

OBRAS DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO 

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

05 VALORES % INFORMADO DE AC,OF E L ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS UMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁR10 

OS VALORES % INFORMADO DE 540 E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MíNIMO DOS UMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

Enpvihera Civ:' 
''PFAÍPI-111"',n?M72r3-4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Unidade de Saúde Padre Levi. 

LOCAL: Rua Manoel Monteiro S/N Centro São José do Bonfim - PB. 

Arrgra: 

• 
DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 - - 

CODIGO 
Item Discriminação Unidade Quantidade 

Preço 
Unitário c/ 

BDI 
Preço Total 

1.0 Geral 16.476,66 

100736/SINAPI 1.1 
Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
perfil) executado em obra (por demão). af 01/2020 

m2 84,00 17,71 1.487,39 

02288/ORSE 1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 480,00 20,53 9.855,96 

02288/ORSE 1.3 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. m2 250,00 20,53 5.133,31 

16.476,66 
ÁREA CONSTRU Í DA 
PREÇO DA CONSTRUÇÃO POR m2

blrginw Gotnu Koerner Pereirs: 
Engenheira Civil 
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^ A. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Unidade de Saúde Padre Levi. 

LOCAL: Rua Manoel Monteiro S/N Centro São José do Bonfim - PB. 

.14. 
A 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

Item Discriminacão , Unidade Quantidade Total 
1.0 Geral 

1.1 Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
perfil) exec tado em obra (Por demão). aí 01/2020 

m2 84,00 84,00 

1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 480,00 480,00 

1.3 

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. 

m2 250,00 250,00 

r ini Gomes Koerner Pereira 
Engenheira Civil 

2E-4 

• • 
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Unidade de Saúde Padre Levi. 

LOCAL: Rua Manoel Monteiro S/N Centro São José do Bonfim - PB. 

Item DISCRIMINAÇÃO DIAS TOTAL 
10 20 30 

01.00 

, 

GERAL 

% 30,00% 30,00% 40,00% 100,00% 

DIAS 

R$ R$ 4.943,00 R$ 4.943,00 R$ 6.590,66 R$ 16.476,66 

DESEMBOLSO 
_PERCENTUAL 

MENSAL R$ 4.943,00 R$ 4.943,00 R$ 6.590,66 
R$ 16.476,66 ACUMULADO R$ 4.943,00 R$ 9.886,00 R$ 16.476,66 

30100% 30,00% 40,00% 

.492Gol)Y;tvjoernsrP::rcir3 



COMPOSIÇÃO DE B.D.I. 

Município: São José do Bonfim/PB 

OBRA: Unidade de Saúde Padre Levi. 
LOCAL: Rua Manoel Monteiro S/N Centro Sào José do Bonfim - PB. 

Wbfam& 

CÁLCULO DE BOI 
Construção de Edifícios 

Rodovias e Ferrovias - infra Urbana, 
praças, calçadas, etc. 

Abastecimento de Água, Coleta de 
Esgoto 

Fornecimento de materiais e 
equipamentos 

Construção e Manutenção de 
Estações e Redes de Distribuição de 

Energia Elétrica 
Portuárias, Marítimas e Fluviais 

Item componente do BOI % informado laQ Médio 31IQ leQ Médio 3e Q 1eQ Médio 311 Q 1eCt Médio Q 11Q Médio 3e Q 111Q Médio 35(3 

Administração Central ( AC) 4,00 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85 
Seguro (S) e Garantia 'Dl 0,80 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99 
Risco (Ri 1,27 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16 
-Despesas Financeiras (09 1,23 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33 
Lucro (L) 7,40 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43 
Impostos (I) - PIS, COFINS, ISSO.N 6,15 Conforme Legislação Especifica 

Observação 

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna 
2) Os Tributos normalmente aplicáveis ao: PIS (0,65%), COFINS (3,00%) e ISS (variável até 

5,00% conforme o município). 
3) 0 cálculo do BOI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU, 

conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013. 

B.D.I = 22,88% 

Fórmula Utilizada: 

e+AC+G+1-1 

R)*(1+DF)*(1+1
BDI= 1}*100 

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA 

Tipo de Obra 1eQ Médio 35(3

Construção de Edifícios 20,34 22,12 25,00 

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc. 19,60 20,97 24,23 

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44 

Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86 

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95 

Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80 

Observai:11es sobre os % Informados ao cálculo do BOI, oeste ano: 

OBRAS DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO 

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF EL ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013.-TCU-PLENÁRIO 

05 VALORES % INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MíNIMO DOS umrres DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

ele1C,pry"k/ 
Meria Virginii Gomes Koerner Pereirà 

Engeiiheira Civil 
CREA/PB 1608`'77s-4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Unidade de Saúde Pedro Perônico. 

LOCAL: Rua José Ferreira S/N Centro São José do Bonfim - PB. 
, ti)

. 

. 
• 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

CODIGO Item Discriminação Unidade Quantidade 
Preço 

Unitário c/ 
BDI 

Preço Total 

1.0 Geral 0.3.479,42 

100736/SINAPI 1.1 
Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
perfil) executado em obra (por demão). af 01/2020 m2 192,00 17,71 3.399,75 

02288/ORSE 1.2 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaiis de tinta acrílica convencional - Interna. m2 2.860,00 20,53 58.725,09 

02288/ORSE 1.3 Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaiSs de tinta acrílica convencional - Externa. m2 1.040,00 20,53 21.354,58 

83.479,42 
ÁREA CONSTRU i DA 
PREÇO DA CONSTRUÇÃO POR m2

X .40yyuft 

Wrginia Gomes Koerner Pereir2 
Civil 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Unidade de Saúde Pedro Perônico. 

LOCAL: Rua José Ferreira S/N Centro São José do Bonfim - PB. 

— 
A . • 

‘ 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: ABRIL/2023 

Item Discriminacão Unidade Quantidade Total 
1.0 Geral 

1.1 Pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto 
perfil) executado em obra (Por demão). af 01/2020 

m2 192,00 192,00 

1.2 Pintura de acabamento com aplicacão de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Interna. m2 2.860,00 2.860,00 

1.3 

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica convencional - Externa. 
m2 1.040,00 1.040,00 

r\r"‹.4>NryuA 
?!eri9 Virgíná Gomes Koerner Pereira 
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

OBRA: Unidade de Saúde Pedro Perônico. 

LOCAL: Rua José Ferreira SM Centro São José do Bonfim - PB. 

Item DISCRIMINAÇÃO 
' 

DIAS TOTAL 
10 20 30 

01.00 
GERAL 

wo 30,00% 30,00% 40,00% 100,00% 

DIAS 
R$ R$ 25.043,83 R$ 25.043,83 R$ 33.391,77 R$ 83.479,42 

DESEMBOLSO 
MENSAL R$ 25.043,83 R$ 25.043,83 R$ 33.391,77 

R$ 83.479,42 ACUMULADO R$ 25.043,83 R$ 50.087,65 R$ 83.479,42 
PERCENTUAL 30,00% 30,00% _ 40,00% 

Virginii Gomes Koernef PoreirD 
Era3enheira Civil 
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COMPOSIÇÃO DE B.D.I. 

Município: São José do Bonfim/PB 
OBRA: Unidade de Saúde Pedro Perbnico. 
LOCAL: Rua José Ferreira S/N Centro São José do Bonfim - PB. 

CÁLCULO DE BDI 

Construção de Edifícios 
Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, 

praças, calçadas, etc. 
Abastecimento de Água, Coleta de 

Esgoto 
Fornecimento de materiais e 

equipamentos 

Construção e Manutenção de 
Estações e Redes de Distribuição de 

Energia Elétrica 
Portuárias, Marítimas e Fluviais 

Item componente do BOI % Informado 12a Médio 32Q lia Médio 3. lia Médio 31 Q lia Médio Q lia Médio 34 Q lia Médio 311Q 

Administração Central ( AC) 4,00 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85 

Seguro (S) e GarantialGL 0,80 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99 

Risco (R) 1,27 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16 

Despesas Financeiras (DF" 1,23 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33 

Lucro (L) 7,40 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43 

Impostos (I) - PIS, COFINS, ISSQN 6,15 Confo me Legislação Específica 

Ob~res 

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna El) 
2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (0,65%), COFINS (3,00%) e ISS (variável até 

5,00% conforme o município). 
3) 0 cálculo do BOI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU, 

conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013. 

B.D.I = 22,88% 

Fórmula Utilizada: 

BDI=   1}*100 

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA 

Tipo de Obra 1aCi Médio 31IQ 

Construção de Edifícios 20,34 22,12 25,00 

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc. 19,60 20,97 24,23 

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44 

Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86 

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95 

Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10 14,02 16,80 

Observações sobre os % Infamados no cálculo do BOI, neste coso: 

OBRAS DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO 

05 VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

05 VALORES % INFORMADO DE AC,DF EL ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

OS VALORES % INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

tW ,OrYy‘kil 
:.rf:9 V íp!; Gomos KoernerP=in 



CRONOGFtAMA FLSICO FINANCEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

". tli 
• OBRA: Reforma de Prédios Publico. no Município de São José do Bonfim - PB. 

LOCAL: São José do Bonfim - PB. 

zum DISCRIMINAÇÃO DIAS TOTAL 
20 40 00 120 150 100 210 240 270 300 330 300 

01.00 
GERAL 

% 8.00% &CO% 8.00% 8,00% 8,00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 12.00% 100.00% 

MÁS 
91 89 89.042.02_ 14.4 93,042.02 RS 89.042.02 FU 20.042.02 8$ 89.842.02 8$ 99.042,02 89.042.02 84 99.042,02 82 89.042.02 9$ 89.042.02 8.4 89.042.02 9$ 133.563.03 4$ 

R$ 

1.113.025,29 

1.113.023.29 08589480LSO 
11194591 82 89.042.02 R$ 89.042.028$ 00.042.028$ 89042.0080 09.042.02 R$ 89.042.008$ 00.042.024$ 89.042.0280 89.042.02 05 89,04402 R$ 89.042.028$ 133.563.03 

easuiAoo 9$ 89.042,02 R$ 178.084.058$ 267.126.07 R$ 356.168.09 R$ 445.210.12 R$ 534.252.14 R$ 623.294,16 55 712.336.19 R$ 801.378,21 RS 890.420.23 R$ 979.462,26 R$ 1.113.025B 
1200% PERCENTUAL 8.00% 8.00% 8.48% 8.00% 8.0904_ 0.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 8.00% 

virginÁ Gomei KOetlef k'e,V3 
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OBRA: Reforma de Prédios Publicos no Município de São José do Bonfim - PB. 

LOCAL: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BONFIM/PB 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSAUSTA 

% % 

GRUPO A 

Al INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% j 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% j 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

A Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80% 
GRUPO B 

81 Repouso Semanal Remunerado 18,01% Não incide 18,01% Não incide 

B2 Feriados 4,30% Não incide 4,30% Não incide 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,67% 0,87% 0,67% 

B4 132 Salário 10,78% 8,33% 10,78% 8,33% 

B5 licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06% 

136 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 0,72% 0,56% 

B7 Dias de Chuvas 1,98% Não incide 1,98% Não incide 

B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08% 

B9 Férias Gozadas 13,64% 10,55% 13,64% 10,55% 

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03% 

B Total 50,51% 20,28% 50,51% 20,28% 
GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,45% 4 3,45% 4,45% 3,45% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 0,08% 0,10% 0,08% 

C3 Férias Indenizadas 0,50% 0,39% 0,50% 0,39% 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 4,10% 3,17% 4,10% 3,17% 

C5 Indenização Adicional 0,37% 0,29% 0,37% 0,29% 

C Total 9,52% 7,38% 9,52% 7,38% 
GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,49% 3,41% 18,59% 7,46% 

02 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 
Prévio Indenizado 

0,37% 0,29% 0,39% 0,31% 

Total 8,86% 3,70% 18,98% 7,77% 
TOTAL (A+B+C+D) 85,69% 48,16% 115,81% 72,23% 

in ?, .0?(‘/‘'(/ile KOertlef Pereira 
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